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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo

47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, arts. 10, inciso XXIII e 211 da Resolução Normativa TCE-

MT nº 16/2021 e nos arts. 7º e 12 da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2022, apresenta-se, para fins de registro,

Relatório Técnico Preliminar, com análise simplificada acerca da , comAposentadoria por Tempo de Contribuição

base na última remuneração concedida á , servidora efetiva,sra. MARIA HELENA FERRARI CAMARGO

empossada no cargo de  Auxiliar de Serviços Diversos, e se aposentando no cargo de Técnico Instrumental – Perfil:

Agente Administrativo, Classe “50”, Nível 11, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de

Rondonópolis/MT.

2. SITUAÇÃO PREJUDICIAL - OUTRA APOSENTADORIA EM CARGO NÃO ACUMULÁVEL

Em consulta aos sistemas informatizados desta Corte identificamos  em nome do sra. MARIA2 aposentadorias

, respectivamente:HELENA FERRARI CAMARGO

 

APOSENTADORIA MT (Ato nº 18.736/2014, DOE 21/02/ ) – cargo: Professor – Processo nº 85383/20142014

(1674/2014); já Registrado no TCE - ACORDAO nº (cópia Anexa ao presnete Relatório)
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APOSENTADORIA – MUNIC. Rondonópolis (Portaria nº 3188/2024, DIORONDON-E 08/07/2024, retificada

pela Portaria nº 3.193/2024 DIORONDON-E  17/04/2024) - cargo: Auxiliar de Serviços Diversos renomeado

para Apoio Instrumental I (art. 12 LCP nº 233/16 c/c art.) - Processo nº 50598/2017 – autos em análise

 

Ocorre que o , posteriormente renomeado para APOIOcargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

INSTRUMENTAL I (art. 11 e 12 da Lei Complementar 233 de 31/03/2016), NÃO configura cargo Técnico para

de Cargos Públicos, nos termos da Constituição.efeito de Acumulo 

 

Ainda, definidas  na Legislação de Rondonópolis, art.3º, §§ 2º e 3º da LCP nº 226considerando as ATRIBUIÇÕES 

de 28/03/2016   c/c art. 11 e 12 da LCP nº 233 de 31/03/2016, , tampouco o cargo de Agente Administrativo

renomeado para Técnico Instrumental, se enquadraria na exceção Constitucional de cargo acumulável.

 

A título de esclarecimento, transcrevemos a seguinte minuta do Acórdão TCU n. 2456/2013, por seu caráter

explicativo:

 

Vê-se, pois, que o cargo de professor só pode ser acumulado com outro de professor ou com outro técnico

ou científico, sendo esse último definido na jurisprudência como “aquele que exige formação

específica, não podendo possuir atribuições de natureza eminentemente burocráticas ou repetitivas”

(AI 192.918-AgR, STF; RMS 14456/AM e MS 7.216/DF, STJ)”. (Acórdão TCU n. 2456/2013 – Plenário).

 

Assim, ainda que a servidora tivesse ingressado no Cargo de Agente Administrativo, o que não é o caso, conforme

demonstra o termo de posse (cópia em anexo), ainda assim, estaríamos diante de um caso de NÃO Acumulo de

Cargo Público, visto que as atribuições legais também desse cargo, não trata configura cargo técnico. Importante

pontuar que, o fato do cargo ter sido renomeado, recebendo o título de  “Técnico Instrumental”, a simples existência

da palavra “técnico” no titulo, não transforma a natureza do cargo, conforme entendimento já pacificado na

jurisprudência pátria:

 

TJ-MT - Apelação / Remessa Necessária: APL XXXXX11010202015 MT

Jurisprudência • Acórdão • Mostrar data de publicação

Ementa REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DE APELAÇÃO - PAGAMENTO AUXÍLIO-DOENÇA - 

 - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - NATUREZACUMULAÇÃO DE CARGO - IMPOSSIBILIDADE

BUROCRÁTICA - ART. 5o, INC. XXXVI DA CF - COISA JULGADA MATERIAL - SENTENÇA ANTERIOR

QUE RECONHECEU A IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - DANO MORAL - INEXISTENTE -

SENTENÇA RETIFICADA - RECURSO PREJUDICADO. 
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É inviável a cumulação do cargo de professor com cargo que, apesar da nomenclatura de técnico ou

 - Agente de Regulação e Fiscalização nova nomenclatura ao Agente Fiscal de Obras a partir dacientífico

publicação do PCCS (LC 170 /2008), ,não exige nenhum conhecimento específico para o seu exercício

não sendo o caso de beneficiar o apelado com dois auxílios-doença. Ademais, trata-se de coisa julgada

material, haja vista sentença prolatada anteriormente em Mandado de Segurança, sobre o mesmo caso,

reconhecendo a impossibilidade de cumulação dos cargos. Não procede o pleito de indenização por dano

moral, uma vez que não foi constatada qualquer ilegalidade no âmbito administrativo. (Apelação / Remessa

Necessária XXXXX/2015, DESA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES , SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO

PÚBLICO E COLETIVO, Julgado em 17/07/2018, Publicado no DJE 27/07/2018).

 

3. ANÁLISE TÉCNICA

Por ocasião da análise técnica preliminar, constatou-se que:

1) A  de 03/07/2024,  publicada no Diário Oficial Eletrônico de Rondonópolis de 08/07/2024Portaria nº 3.188/2024

(fls.08 e 10 a 12, Doc Digital nº 520319/2024),  de 12/07/2024, publicada noretificada pela Portaria nº 3.193/2024

Diorondon-e em 17/07/2024, que altera a data de início dos efeitos da aposentadoria, para início em 03/07/2024 (fls.

09 e 13-14, Doc Digital nº 520319/2024), apresenta fundamento no art. 3°, incisos I, II e III e parágrafo único, da EC

n° 47, de 05.07.2005 e mais as disposições e art. 122 da Lei Orgânica de Rondonópolis, e art. 3º, art.95, I a III e

parágrafo único da Lei Municipal nº 4.614/2005 de 25/08/2005 e alterações. LA06 e LB15.

 

Pontua-se que o município de Rondonópolis não realizou reforma previdenciária após a edição da EC nº 103/2019.

 

Em a  servidora contava com 66 anos de idade, já que nasceu em04/07/2024 (data da concessão do benefício) 

05/06/1958 (fls. 04, Doc. Digital nº 520319/2024), e 30 anos 01 mese e 03 dias (10.991 dias), exercidos em cargo

efetivo.

 

A requerente ingressou no serviço público  municipal de Rondonópolis sendo nomeada pela Portaria n° 2.941 de 30

/08/1994 (fls. 17, Doc. Digital nº 520319/2024) e com efeitos  , no cargo de Posse ,  a partir de 01/06/1994

(fls. 18, Doc. Digital nº 520319/2024).AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 

Ocorre que, no art.1º do Ato Concessório da Aposentadoria: Portaria nº 3.188/2024  (fls. 07 e 08, Doc. Digital nº

520319/2014, consta a qual seja o cargo de, descrição de cargo distinto da posse  Técnico Instrumental, Perfil

(fls. 18, Doc. Digital nº 520319/2014); posteriormente renomeado para “Apoio InstrumentalAgente Administrativo 

I" nos termos do art. 12 da Lei Complementar 233 de 21/03/2016 (cópia em anexo).
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Em consulta aos sistemas informatizados desta Corte verificamos a emexistência de OUTRA aposentadoria 

, protocolada sob nº  85383/2014 – Acordão nº 1674/2014, no cargo professora do Estado denome da servidora

MT e que . Ao contrário, foi juntado aos autos não foi informada pela servidora Declaração de não acúmulo de

, informando o não recebimento de Aposentadoria e/ou Pensão (fls. 24, Doc Digital nº 520319/2024). TalBenefícios

declaração, portanto apresenta informação inverídica uma vez que, na data da assinatura do documento a servidora

já recebia outra Aposentadoria do Estado de MT – Acordão nº 1674/2014 – cargo professora do Estado MT

(Processo TCE MT nº  85383/2014).

 

Outros documentos juntados aos autos:

 

- Documentos pessoais do servidor (Identidade, Certidão de Casamento e  conta de luz - fls. 04 a 06, Doc

Digital nº 520319/2024);

- Certidão da Vida Funcional (fls. 15 E 16, Doc Digital nº 520319/2024);

- Declaração de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto de Previdência de Rondonópolis(fls. 19 a 21,

Doc Digital nº 520319/2024);

- Declaração de não acúmulo de Cargo Público (fls. 32, Doc Digital nº 520319/2024);

- Declaração de não acúmulo de Benefício  informando o não recebimento de beneficio previdenciário,  (fls.

24, Doc Digital nº 520319/2024).

 

Dispositivo Normativo:

- art. 37 e incisos da CF/88

- art. 40, § 6º da CF/88  c/c art. 118, §§ da Lei nº 8112/90

-  art. 11 e 12 da LCP nº 233 de 31/03/2016 – altera a LCP nº 226/2016.

-   §§ 2º e 3º da LCP nº 226/2016.

-  Sumula 43 STF

- ADI 837-4/1993 STF  - 17/02/1993

- art. 299 do Código Penal Brasileiro (Falsidade Ideológica)

- §§ 1º e 2º do art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

 

1.1) Acumular Ilegalmente aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis, nos termos da CF/88. - LA06
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O  da servidora, ,   tem  naturezaCargo de posse Auxiliar de Serviços Diversos” / “Apoio Instrumental I

administrativa e/ou burocráticas, não enquadrando como cargo técnico ou científico, para efeitos de acumulação

de cargos públicos, nos termos do art. Art. 37, XVI, XVII, e § 10; art. 40, § 6º e 11; art. 95, § único, I e art. 128, §

5º, II, "d", da Constituição Federal c/c arts. 118, 119 e 120 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 9.527/9; Art.

11 da EC nº 20 de 15/12/1998 e Súmula TCU nº 246 de 05/04/2002.

 

Ainda que a servidora tivesse ingressado no cargo de   Agente Administrativo / Técnico Instrumental, como

apontado posteriormente, nos registros funcionais e na Portaria Aposentatória, analisando as funções do cargo

bem como os  requisitos e atribuições exigidas para posse - nível médio (2º grau), resta patente a natureza não

técnica do cargo, independente do título do nome.

 

Portanto, num caso ou em outro estamos diante de situação de não acumulação de cargos públicos.

 

Fundamento Jurídico

- art. 37, XVII da CF/88

- art. 40, § 6º c/c art. 118, §§ da Lei nº 8112/90

- Lei Municipal de Rondonópolis -  art. 11 e 12 da LCP nº 233 de 31/03/2016 – altera a LCP nº 226/2016.

- Lei Municipal de Rondonópolis -  §§ 2º e 3º da LCP nº 226/2016.

1.2) Declaração de Não Acúmulo de Beneficio Previdenciário contendo informações inverídicas. - LB15

A servidor apresentou  Declaração de não acúmulo de cargos, de 08/04/2024 ( fls.32 , Doc Digital nº 520319

/2024) e Declaração de não acúmulo de beneficio previdenciário, de 08/04/2024 (fls.24 , Doc Digital nº 520319

/2024), sem qualquer menção a outro cargo ou aposentadoria.

 

No entanto, na data da declaração (fls 24, Doc. Digital nº 520319/2024)  a servidora já percebia aposentadoria

junto ao Estado de MT desde 2016 (Acordão nº 1674/2014). Portanto a declaração apresentada não retrata a

situação real da servidora e sinaliza flagrante má fé perante a Administração Pública, ensejando as medidas

administrativas necessárias para apuração do caso em nível Administrativo, bem como a ciência do Ministério

Público Estadual para as medidas que julgar pertinentes.

 

Fundamento Jurídico:

-Art. 299 do Código Penal Brasileiro (Falsidade Ideológica)

-§§ 1º e 2º do art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019,
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-Art. 37, XIV c/c §10 e

-Art. 40, § 6º da CF/88 e alterações.

-Lei n°. 8.429 /92

1.3) Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos” / “Apoio Instrumental I”, (posse em 30/08

/1994) para o cargo de Agente Administrativo / Técnico Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024), em

data posterior a 17/02/1993 (ADI 837-4/1993 STF ). - LB15

O cargo de posse da servidora Maria Helena Ferrari Camargo,   junto ao município de   Rondonópolis, é o

de  “Auxiliar de Serviços Diversos” (termo de posse – fls. 18, Doc. Digital nº 520319/2014, renomeado em 2016

para “Apoio Instrumental I” nos termos do art. 12 da LCP nº 233 de 21/03/2016.

 

Por outro lado, no  art.1º do Ato Concessório da aposentadoria - Portaria nº 3.188/2024 (fls. 07 e 08, Doc. Digital

nº 520319/2014) consta o cargo de “Técnico Instrumental, Perfil Agente Administrativo”, cargo distinto daquele

da posse, portanto.

 

Tal situação configuraria Ascensão Funcional, o que é vedado pela Constituição.

 

Fundamento jurídico:

-Art 37 da CF/88

-Súmula 43 STF

- ADI 837-4/1993 STF  - pós 17/02/1993

4. DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

Lei Complementar 233 de 31/03/2016   que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Área

Instrumental do Município de Rondonópolis e faz alterações quanto a nomenclatura dos cargos, estabelece que:

 

Art. 11. Altera a tabela do Anexo I – Técnico Instrumental da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de

2016 da área instrumental:

 

TÉCNICO INSTRUMENTAL
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VAGAS PROVIDAS CARGO REDENOMINAÇÃO

10 AGENTE DE SAÚDE ESCOLAR  

101 AGENTE ADMINISTRATIVO TÉCNICO INSTRUMENTAL

19 ASSISTENTE TÉCNICO  

 

 

Art. 12. Altera a tabela do Anexo I – Apoio Instrumental I da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de

2016 da área instrumental:

 

APOIO INSTRUMENTAL

VAGAS PROVIDAS CARGO REDENOMINAÇÃO

165 AGENTE DE VIGILÂNCIA  

477 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS APOIO INSTRUMENTAL I

01 ALMOXARIFE  

 

 

Lei Complementar 226 de 28/03/2016  - reestrutura Plano de Cargos e Carreiras, define as atribuições dos cargos

renomeados pela Lei Complementar  nº 233 de 21/03/2016.

 

Art. 3º A Carreira dos Profissionais da Área Instrumental é composta pelos seguintes cargos, classes e

níveis: (Redação dada pela Emenda Modificativa 38)

I - Analista Instrumental;

II - Técnico Instrumental;

III - Apoio Instrumental.

(…)

§ 2º São atribuições do cargo de Técnico Instrumental: realizar atividades de secretariado, digitação,arquivo,

protocolo, atendimento, manutenção de dados, programação, técnicas em contabilidade,infraestrutura e

administração em geral, bem como prestar suporte à elaboração, programação, execução e controle do

orçamento Municipal; auxiliar no controle das atividades de logística, patrimonial,contratual, aquisições e

gestão de pessoal; operar sistemas de planejamento, gestão de pessoas,aquisições, financeiro, contábil;

prestar suporte em atividades correspondentes ao desenvolvimento profissional, organizacional,

previdenciário, bem como outros que requeiram escolaridade compatível com suas atribuições.
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§ 3º São  Limpeza, Conservação, Manutenção, Transporte,  Apoio Instrumental:atribuições do cargo

Vigilância, e outras que requeiram escolaridade compatível com suas atribuições.

 

 

Lei Complementar nº 416 de 25/11/2022, faz alterações na LCP nº 226 e 228.

Prevê a extinção do cargo de  Apoio Instrumental I,  nos seguintes termos:

 

Art. 2º O previsto no inciso III, do artigo 3º da Lei Municipal nº 226, de 28 decargo de Apoio Instrumental 

março de 2016 e seus respectivos perfis descritos no Anexo I,  epassa a integrar o quadro em extinção

fica automaticamente suprimidos do quadro de provimento efetivo da Administração Pública Municipal a

partir da aposentadoria, exoneração, demissão ou por intermédio de qualquer outro modo que ocasione o

término do vínculo laboral.

Parágrafo único. O cargo de Apoio Instrumental será extinto definitivamente quando ocorrer a

, assegurando-se a seus ocupantes, enquanto na atividade, todos os direitosintegralidade de sua vacância

e vantagens estabelecidos em lei.

5. DA DECLARAÇÃO DE NAO ACÚMULO DE BENEFICIOS ASSINADA PELA SERVIDORA

Instrui os autos (Aposentadoria e/ou  Pensão), datada de 08/04/2024,Declaração de Não Acúmulo de Benefícios 

devidamente assinada pela interessada e anexada às fls. 38 do Processo Administrativo na INPRO (fls. 24, Doc

Digital nº 520319/2024).

 

Ocorre que, na data da emissão dessa  declaração a servidora já percebia aposentadoria junto ao Estado de MT,

conforme Acordão TCEMT nº 1674/2014 ferindo dispositivo expresso da Constituição Federal, precisamente os art.

37, XIV c/c §10 e art. 40, § 6º da CF/88 e alterações.

 

Ainda, a omissão de sua situação de beneficiária, sinaliza má fé da servidora perante a Administração Pública,

ensejando medidas administrativas necessárias para apuração do caso bem como a ciência do Ministério Público

Estadual para as medidas que julgar pertinentes.

 

Sobre o tema, pontua-se o entendimento já consolidado na Corte Judicial do Mato Grosso:
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TJ-MT - Apelação: APL XXXXX20128110006 MT

Jurisprudência • Acórdão • Mostrar data de publicação

Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -  - SERVIDORAIMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

EFETIVA DA UNEMAT AFASTADA POR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - NOMEAÇÃO EM

OUTRO CARGO PÚBLICO EFETIVO DE NATUREZA TÉCNICA - ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS

ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO FALSA - INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS - CONDUTA DOLOSA -

 - PENAS -LESÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRECEDENTES DO STJ

FIXAÇÃO COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - MULTA CIVIL

APLICADA DE FORMA EXCESSIVA - REDUÇÃO DEVIDA COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Como

regra geral, a Constituição Federal veda a cumulação de cargos públicos, excetuando-se tão somente as

hipóteses taxativas previstas no art. 37 , XVI, quais sejam, dois cargos de professores ou, um cargo de

professor com outro técnico ou científico ou ainda dois cargos privativos da área de saúde, e desde que

comprovada a compatibilidade de horários entre os mesmos. Havendo a cumulação indevida de cargos com

o recebimento dos respectivos subsídios, somado ao fato da impossibilidade de prestação dos serviços em

todos eles pela incompatibilidade de horário, aliada à a postura de servidor público que, para driblar a

proibição de acumulação de cargos, em declaração assinada no momento da contratação, omite já possuir

vínculo com o Estado, caracterizado está o ato de improbidade, em afronta direta e ofensa ao princípio da

legalidade. Nos termos do art. 12 , parágrafo único , da Lei n°. 8.429 /92, as sanções pela prática de atos de

improbidade devem ser fixadas isoladas ou cumulativamente com base na "extensão do dano causado" e no

"proveito patrimonial obtido pelo agente", em respeito aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, observando-se, no caso da pena de multa civil, a real situação patrimonial de quem sofre

a penalidade, a fim de que a mesma não se torne inócua, seja por ser fixada em valor excessivo, seja por

ser cominada em montante irrisório, de modo que, em sendo constatada que sua fixação se mostra

inadequada às peculiaridades dos autos, como no caso vertente, faz-se imperiosa a sua redução.

6. DA ANÁLISE SIMPLIFICADA

Considerando a existência de outro processo previdenciário em nome do servidor, que prejudica o mérito da revisão

em comento, fazendo-se necessário o retorno dos autos ao Ente previdenciário para as medidas saneadoras, não

 de análise, nos moldes da RN nº 16/2022.se aplica o modelo simplificado

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando a existência de outra aposentadoria em nome da servidora MARIA HELENA FERRARI CAMARGO,

datada de 2014 no cargo de professora Processo nº   85383/2014 – Acordão TCE-MT nº 1674/2014, indicando

ACÚMULO ILEGAL DE BENEFÍCIO, situação prejudicial de mérito do Ato em estudo, visto que altera os

fundamentos legais da Concessão do Benefício da aposentadoria;

 



Data de processamento: 30/10/2024 Página 10

Considerando que Referido Benefício Previdenciário não foi informado pela requerente quando do pedido de sua

segunda aposentadoria, ora em estudo; ao contrário, consta Declaração de Não Acumulo, assinado pela servidora

(fls. 24, Doc Digital nº 520319/2024), contendo informação inverídica, omitindo o recebimento de benéfico de

aposentadoria por outro órgão, no caso Aposentadoria junto ao Estado de MT, fato detectado por ocasião da

análise desta SECEX, em consulta aos sistemas informatizados desta Casa; configurando indícios de falsidade e

má fé;

 

Considerando que o cargo de posse da servidora Maria Helena Ferrari Camargo, junto ao município de

Rondonópolis, é de “Auxiliar de Serviços Diversos” (termo de posse – fls. 18, Doc. Digital nº 520319/2014,

renomeado em 2016 para “Apoio Instrumental I” nos termos do art. 12 da LCP nº 233 de 21/03/2016 mas que,

porém, em  registros funcionais bem como no ato aposentatório (Portaria nº 3.188/2024 (fls. 07 e 08, Doc. Digital nº

520319/2014) consta o cargo de “Técnico Instrumental, Perfil Agente Administrativo”, distinto daquele da posse,

configurando indícios de Ascensão Funcional, o que é vedado pela Constituição.

 

Faz-se necessário o retorno dos autos ao órgão previdenciário de origem para as medidas saneadoras e

administrativas, cabíveis ao caso, especialmente a Anulação das Portarias nº 3.188/2024 de 03/07/2024 e Portaria

nº 3.193/2024 de 12/07/2024.

 

Seja dada ciência da situação à interessada, bem como lhe seja oportunizado optar pela manutenção de sua

aposentadoria junto ao Estado de MT, no cargo de professora (Ato nº 18736/2014 e Acordão TCE nº 1674

/2014),  ou a aposentadoria junto ao Município de Rondonópolis, no cargo de  “Auxiliar de Serviços Diversos”/ Apoio

Instrumental  (posse – fls. 18, Doc. Digital nº 520319/2014), ou a uma vez que é NÃO  é possível o acumulo dos

dois cargos, nos termos do art. 37, XVII e art. 40, § 6º c/c art. 118, §§ da Lei nº 8112/90.

 

Em optando pela Aposentaria junto ao Município de Rondonópolis, que seja emitido Novo Ato Aposentatório, no

cargo em que tomou posse no município (“Auxiliar de Serviços Diversos”/ Apoio Instrumental  -fls. 18, Doc. Digital nº

520319/2024), que deverá ser enviado para analise e Registro nesta Corte de Contas, devidamente instruído com o

Termo de Opção assinado pela interessada, bem como a publicação da suspensão dos efeitos do Benefício

previdenciário junto ao Estado de MT (Ato nº 18736/2014 e Acordão TCE nº 1674/2014).

8. CONCLUSÃO

Diante das Considerações acima expostas, sugere-se, em conformidade com os artigos 211, inciso II, § 2º e 113, §

2º, da Resolução Normativa 16/2021, de 14 de dezembro de 2021, e ao artigo 2º da Lei Complementar 269/2007 a

CITAÇÃO do(s) responsável(eis), para, em obediência a garantia do contraditório e ampla defesa, consagrada pelo

artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República Federativa do Brasil, a fim de que possa prestar esclarecimentos,

quanto aos achados abaixo discriminados:
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Ainda,  sejam  da situação irregular, especialmente:tomadas as medidas cabíveis ao saneamento

 

- a anulação dos Atos Aposentatórios em estudo (Portarias nº 3.188/2024 de 03/07/2024 e Portaria nº 3.193/2024

de 12/07/2024) e

- a correção, nos registros funcionais da servidora, da nomenclatura do Cargo e funções conforme o Cargo de

Posse, qual seja,  cargo de “Auxiliar de Serviços Diversos/ Apoio Instrumental I” (art. 12 da LCP 233 de 21/03/2016 c

/c  art 3º, § 3º da LCP 226 de 28/03/2016 c/c art 2º caput e parágrafo único da LCP 416 de 25/11/2022, editadas

pelo município de Rondonópolis, visto ser esse o cargo em que tomou posse (fls. 18, Doc. Digital nº 520319/2024)

 

Bem como, sejam  por ocasião da defesa, os seguintes documentos complementares para análiseencaminhados,

desta Casa:

 

- Ao menos uma publicação, em jornal de grande circulação local, contendo a Relação de Aprovados

para os cargos de Agente Administrativo e Auxiliar de Serviços Diversos, no Concurso Público de

Rondonópolis, realizado em 19/05/1991, e respectivos Editais 001, 002 e 003;

 

- Cópia Completa do Edital de Publicação do Concurso Público realizado em Rondonópolis em 19/05

/1991 e respectivos anexos;

 

- Cópia de holerites/folha de pagamento da servidora Maria Helena Ferrari Camargo, dos exercícios

de 1994 e 1995;

 

- Cópia dos documentos exigidos da servidora,  por ocasião da sua posse.

 

 

Em ato contínuo seja notificada a interessada e dada oportunidade de opção entre a manutenção da

aposentadoria   junto ao Estado de MT (cargo de professor), ou a aposentadoria do Município de Rondonópolis

(cargo de “Auxiliar de Serviços Diversos”/Apoio Instrumental), visto não serem cargos acumuláveis, nos termos do

art. 37, XVII e art. 40, § 6º c/c art. 118, §§ da Lei nº 8112/90.

 

Outrossim, considerando a existência de declaração de não acúmulo de benefício, contendo informações

inverídicas (fls. 24, Doc Digital nº 520319/2024), sugere-se por fim, o encaminhamento de cópia dos autos ao MP

Estadual para as providencias que julgar pertinente.
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ISABELA GOMES DE PAIVA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 30/06ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO

/2024

1) LA06 RPPS_GRAVÍSSIMA_06. Concessão ilegal de benefícios previdenciários (arts. 40 e 142 da Constituição

Federal; art. 5º da Lei nº 9.717/98).

1.1) Acumular Ilegalmente aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis, nos termos da CF/88. - Tópico

- 3. ANÁLISE TÉCNICA

2) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

2.1) Declaração de Não Acúmulo de Beneficio Previdenciário contendo informações inverídicas. - Tópico - 3.

ANÁLISE TÉCNICA

2.2) Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos” / “Apoio Instrumental I”, (posse em 30/08

/1994) para o cargo de Agente Administrativo / Técnico Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024), em

data posterior a 17/02/1993 (ADI 837-4/1993 STF ). - Tópico - 3. ANÁLISE TÉCNICA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/07/2024 a 31/12/2024DANILO IKEDA CAETANO

3) LA06 RPPS_GRAVÍSSIMA_06. Concessão ilegal de benefícios previdenciários (arts. 40 e 142 da Constituição

Federal; art. 5º da Lei nº 9.717/98).

3.1) Acumular Ilegalmente aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis, nos termos da CF/88. - Tópico

- 3. ANÁLISE TÉCNICA

4) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

4.1) Declaração de Não Acúmulo de Beneficio Previdenciário contendo informações inverídicas. - Tópico - 3.

ANÁLISE TÉCNICA

4.2) Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos” / “Apoio Instrumental I”, (posse em 30/08

/1994) para o cargo de Agente Administrativo / Técnico Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024), em

data posterior a 17/02/1993 (ADI 837-4/1993 STF ). - Tópico - 3. ANÁLISE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 31 de outubro de 2024
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ESTAD O  DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Gabinete do Prefeito
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  


LEI Nq Í . 7 6 6  -  DÉ 30 DE AGOSTO DE i .9 9 0  * * * * *


D I S P Õ E  S O B R E  0 S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  
E A D M I ^ I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S  DA P R E F E I T U R A  
M U N I C I P A L  DE R O N D O N Ó P O L I S ,E Dá O U T R A S  P R O V I D E N C I A S .  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *


* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  


MfNIO BARRETO,P R E F E I T O  MUNICIPAL.. DE R O N D O N d P O L I S , E S T A D O  DE MA T O  GROSS' 
do das a t r i b u i ç õ e s  que- lhe sao c o n f e r i d a s  por L.e i , etc.». 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *


*
F A Z  SABER QUE A C â M A R A  M U N I C I P A L  A P R O V O U  ,
E ELE S A N C I O N A  E P R O M U L G A  A S E G U I N T E  L E U


CAP fTULO I


DAS CONCEITUAÇOES BáSICAS


í q. -- Es t a  L.e i e s t a b e l e c e  as n o r m a s  g e r a i s  r e l a t i v a s  ao s i s t e m a
c l a s s i f i c a ç ã o  de c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s  d 
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de R o n d o n ò p o l i s  e d i s p õ e  s o b r e  c l a s s e  
f u n ç õ e s  dela integrantes.


~ PARG.iíNICO - 0 Poder E x e c u t i v o  b a i x a r á  D e c r e t o , c o m  ba s e  n 
d i s p o s t o  n e s t a  L e i ,a p r o v a n d o  r e g u l a m e n t o  e m a n u a i s ,  q 
d i s p o r ã o ,  e n t r e  o u t r a s  normas, s o bre o s i s t e m a  de des c r i ç ã o '  
a v a l i a ç ã o  de c l a s s e , a  p r o m o ç ã o , o  a c e s s o  e a e s t r u t u r a  c 
a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s .


ART. 2q . - Para os fi n s  d e s t a  Leis


I - C A R G O  -• tií o c o n j u n t o  de at r i bui ç õ e s , d e v e r e s
x - r e s p o n s a b i 1 idades c o m e t i d o  ao f u n e i o n á r i o , c r i a d o  por Lei ct


d e n o m i n a ç ã o  p r d p r i a  e a que c o r r e s p o n d e  venciment( 
espec f f icos.


II - C L A S S E  - tt o c o n j u n t o  de c a r g o s  e nat u r e z a , funçõe; 
d i f i c u l d a d e s  e r e s p o n s a b i 1 idades s e m e l h a n t e s ,  e x p r e s s o  p< 
d e n o m i n a ç ã o  genérica.


III - G R U P O  O P E R A C I O N A L  -- F o c o n j u n t o  de c l a s s e s  reuni d:


1


t f
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s e g u n d o  a c o r r e l a ç ã o  e f i n a l i d a d e s  e n tre as a t i v i d a d e s  de cada 
uma, a n a t u r e z a  do t r a b a l h o  ou a esfí-lc i e de c o n h e c i m e n t o s  
necessários; ao e x e r c í c i o  das r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s .


IV •- V E N C I M E N T O  - E a r e t r i b u i ç ã o  mensal p a g a  ao f u n c i o n á r i o  
p e l o  e f e t i v o  e x e r c f c i o  do c a r g o  e c o r r e s p o n d e n t e  aos p a d r õ e s  
f i x a d o s  em Lei..


V F A I X A  DE V E N C I M E N T O S  ~ E a d e l i m i t a ç ã o  d e  v e n c i m e n t o s  de 
ca d a  um dos níveis.


VI - N Í V E L  Eí o c o n j u n t o  de c l a s s e s , d e  grau de c o m p l e x i d a d e  
e q u i v a l e n t e , a b r a n g i d o  p e l a  m e s m a  f a i x a  de vencimento..


VII - R E F E R E N C I A  E c a d a  p o s i ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a um 
d e t e r m i n a d o  v e n c i m e n t o , c u j o  c o n j u n t o  f o rma a f a i x a  de 
ven c i men t os r esp ec t i v a .


VIII ~ C A R R E I R A  - E a p o s s i b i l i d a d e  o f e r e c i d a  ao f u n c i o n á r i o  
de se d e s e n v o l v e r  f u n c i o n a l  e pr o f  i ss i o n a 1m e n t e ,at r a v é s  da 
p as sa g e m a c 1 a ss es h i er ar q ui c a me nte s u p e ri o r e » , den tro d a 
e s t r u t u r a  de c l a s s e  de g r u p o s  o c u p a c i o n a i s  ou de r e f e r ê n c i a  
p a r a  o u t r a rd e n t r o  da m e s m a  classe..


IX - P R O M O Ç ã O  - E a p a s s a g e m  de um func i onár i o de uma para 
o u t r a  r ef erênc ia de venc i ment o c o r r ç s p o n d e n t e  ao seu 
n f v e l , d e n t r o  da m e s m a  c i a s s e , m e d i a n t e  p r o c e s s o  de a v a l i a ç ã o  
per i dd i ca„


X - A C E S S O  - E a p a s s a g e m  p e l o  c r i t é r i o  cle m erec i ment o , de 
o c u p a n t e  de c a r g o  e f e t i v o  e c l a s s e  de nível m a i s  e l e v a d o  
d e n t r o  do m e s m o  g r u p o  o c u p a c i o n a l „


XI T R A N S P O S I Ç Ã O  - E a p a s s a g e m  do f u n c i o n á r i o  p a r a  a c l a s s e  
de nível ma i s  e l e v a d o , d e s d e  que a t e n d a  aos r e q u i s i t o s  p a r a  o 
p r o v i m e n t o  e c o m p r o v e  o seu m é r i t o  s e g u n d o  p r o c e s s o  p r e v i s t o  
n e s t a  Lei e r e g u l a m e n t o  pr d p r i o .


XII - I N T E R S T Í C I O  -- E o lápso de t e m p o  e s t a b e l e c i d o  com o 
m í n i m o  n e c e s s á r i o  p a r a  que o f u n c i o n á r i o  se h a b i l i t e  a unta 
p r o m o ç ã o .  *


XIII -• V E N CIM E N T 0 B AS E - E a quantia a s e r p a g a a o


referência inicial ao nível.


XIV •••• ADMINISTRAÇãO DE VENCIMENTOS - E a gerência do conjunto 
de normas e procedimentos destinados a estabelecer uma 
estrutura de classe e vencimentos.


XV - ENQUADRAMENTO - E o processo através cio qual é atribuído 
ao funcionário, em função das atribuições efetivamente 
exerci das,um novo título,bem como o respectivo


f u n c i o n á r i o ,quando de sua nom eação,correspondente


m







r
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venc i m e n t o , d e c o r r e n t e  da i m p l a n t a ç ã o  do s i s t e m a  de 
c l a s s i f i c a ç ã o  de c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s .


CAP fTULO II


DO QUADRO DE PESSOAL


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


SEÇãO íq


DA ESTRUTURA


ART. 3q . - 0 q u a d r o  de pessoal da P r e f e i t u r a  M u n i cipal de R o n d o n d p o l i s  
e e n t i d a d e s  a u t á r q u i c a s  é c o m p o s t o  do q u a d r o  p r d p r i o ,q u a d r o  
c o m p l e m e n t a r ,g r u p a m e n t o  de e s t a g i á r i o s , g r u p a m e n t o  de c l a s s e s  
e x t i n t a s  ao v a g a r e m  na c o n f o r m i d a d e  do s e g u i n t e »


I - Q U A D R O  P R d P R I O  - E c o n s t i t u í d o  de pessoal com v í n c u l o  
p e r m a n e n t e , r e g i d o  pe l o  e s t a t u t o  dos F u n c i o n á r i o s  P d b l i c o s  
M u n i c i p a i s  de R o n d o n d p o l i s :Lei n a l . 7 5 2  de Í7 de a g o s t o  de 
í990..


II - Q U A D R O  C O M P L E M E N T A R  - Eí c o n s t i t u í d o  de s e r v i d o r e s  não 
p e r t e n c e n t e s  ao q u a d r o  p r d p r i o ,c o n v i d a d o s  a p r e s t a r  sua 
c o l a b o r a ç ã o  de f o r m a  t r a n s i t ó r i a ,  5* P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de 
R o n d o n d p o l i s  ou a i n s t i t u i ç õ e s  s u b o r d i n a d a s ,para e x e r c e r  
c a r g o  em c o m i s s ã o  ou de n a t u r e z a  espec i a l .


III - G R U P A M E N T O  DE E S T A G I á R I O S  - E c o n s t i t u í d o  de e s t u d a n t e s  
de 2 q  gr a u  e de c u r s o  s u p e r i o r ,s e n d o  r e g i d o  por l e g i s l a ç ã o  
espec íf i ca.


IV - G R U P A M E N T O  DE C L A S S E S  E X T I N T A S  AO V A G A R E M  - E 
c o n s t i t u í d o  p e l o  e l e n c o  de c l a s s e s  h a v i d a s  por p r e c i n d í v e i s  
no f u t u r o , n ã o  t e n d o  s u b s t i t u t o  q u a l q u e r  dos o c u p a n t e s  de 
c a r g o  d e s t e  g r u p a m e n t o  que d e i x e  v a g o „


Art. 4q . — Os c a r g o s  do q u a d r o  p r d p r i o  integram os s e g u i n t e s  g r u p o s  
ocupaci o n a i s s


I - A t i v i d a d e s  de Nível S u p e r i o r
II ~ At i v i d a d e s  T é c n i c o  - P r o f i s s i o n a i s
III - At i v i d a d e s  Tr i b u t ár i o ~ F i scai s
IV - Servi ç os A d m i n i s t r â t  ivos
V - P r o c e s s a m e n t o  de D a d o s
VI - M e d i c i n a  e S a d d e
VII - C i & n c i a  e C u l t u r a
VIII - A p o i o  E d u c a c i o n a l







r
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IX - M a g i s t é r i o
X ~ S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s  e I n d u s t r i a i s


ESTAOO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


P A R G . d N I C O  No i n t e resse da A d m i n i s t r a ç ã o ,  p o d e r ã o  ser
cr iados, por ini c i a t i v a  do E x e c u t i v o  M u n i c i p a l ,  o u t r o s  
g r u p o s  o c u p a c i o n a i s ,c o m  c a r a c t e r í s t i c a s  p r d p r i a s ,d e s d e  que o 
j u s t i f i q u e m  as n e c e s s i d a d e s  do s erviço.


ART. 5 q . -• C o n f o r m e  a t i v i d a d e  a ser d e s e n v o l v i d a ,  o nível de 
c o n h e c i m e n t o s  n e c e s s á r i o ,  a c o r r e l a ç ã o  e a f i n i d a d e s  das 
t a r e f a s  a s e r e m  e x e c u t a d a s , c a d a  g r u p o  oc u p a c  ional 
c o m p r e e n d e r á s


I - A T I V I D A D E  DE N Í V E L  S U P E R I O R  -- C a r g o s  para cu j o  p r o v i m e n t o  
e x i j a - s e  d i p l o m a  de c o n c l u s ã o  do c u r s o  s u p e r i o r  de 
h a b i l i t a ç ã o  equ i valent e , vol t aclos p a r a  o atingi m e n t o  das 
f i n a l i d a d e s  b á s i c a s  do M u n i c í p i o .


II - A T I V I D A D E S  T É C N I C O  P R O F I S S I O N A I S  - C a r g o s  p a r a  cujo 
p r o v i m e n t o  e x i j a - s e  c o n h e c i m e n t o  de nível m é d i o  e h a b i l i t a ç ã o  
legal ou de a p o i o  a a t i v i d a d e s  de nível super i o r .


III - A T I V I D A D E S  T R I B U T á R I O  - F I S C A I S  ~ C a r g o  c o m  a t i v i d a d e s  
de c a d a s t r o ,  1a n ç a m e n t o ,a r r e c a d a ç ã o ,c o n t r o l e  e f i s c a l i z a ç ã o  
de t r i b u t o s  muni c i pa  i s «


IV - S E R V I Ç O S  A D M I N I S T R A T I V O S  - C a r g o s  de a t i v i d a d e s  - m e i o  
de nível médio.


V - P R O C E S S A M E N T O  DE D A D O S  - C a r g o s  com f u n ç õ e s  r e l a c i o n a d a s  
c om s i s t e m a s  e l e t r ô n i c o s  de p r o c e s s a m e n t o  de dados.


VI - M E D I C I N A  E S A d D E  -- C a r g o s  com a t i v i d a d e s  que v i s e m  a 
p r e v e n i r  ou r e s t a u r a r  a s a d d e  da p o p u l a ç ã o .


VII - C I Ê N C I A  E C U L T U R A  - C a r g o s  com f u n ç õ e s  de 
d e s e n v o l v i m e n t o  e p r o m o ç ã o  c u l t u r a l ,b o t â n i c a  e z o o l d g i c a »


VIII - A P O I O  E D U C A C I O N A L  - C a r g o s  com a t i v i d a d e s  de a p o i o  
o p e r a c i o n a l  e a d m i n i s t r a t i v o  ao m a g i s t é r i o  e na ár e a  de 
r e c r e a ç ã o  e desporto.


IX - M A G I S T É R I O  - C a r g o s  com a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ,  
d i d á t i c a s  e p e d a g ó g i c a s  r e l a c i o n a d a s  com m a g i s t é r i o  de 
ÍQ grau»


X - S E R V I Ç O S  O P E R A C I O N A I S  E I N D U S T R I A I S  -- C a r g o s  de n a t u r e z a  
t i p i c a m e n t e  a u x i l i a r ,  industrial e atí p i c a .
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ART. 6q . ~ Os g r u p o s  o c u p a c i o n a i s  e as c l a s s e s  d e l e s  integrantes, 
c o m p o n e n t e s  do q u a d r o  prtápr i o , são os r e l a c i o n a d o s  no a n e x o  I a 
es t a  L e i , q u e  d i s p õ e  s o b r e  a d e n o m i n a ç ã o  de nível de v e n c i m e n t o  
e q u a n t i t a t i v o  das cla s s e s ,  s e g u n d o  s e j a m  na a d m i n i s t r a ç ã o  
d i r et a «


ART. 7 q. - Os s í m b o l o s  q u a n t i t a t i v o s  dos c a r g o s  em c o m i s s ã o  da 
A d m i n i s t r a ç ã o  d i r e t a  da P r e f e i t u r a  são os d e f i n i d o s  no ^ a n e x o
VI e o g r u p a m e n t o  de c l a s s e s  em e x t i n ç ã o  ao v a g a r e m  são os 
c o n s t a n t e s  do a n e x o  IU d e s t a  L e i .


o g r u p a m e n t o  de c l a s s e s  ext intas ao vag a r e m ,  com os 


respect i vos n í v e  i s e quanti t ati v o s .


P A R G .IÍNICO - Os c a r g o s  em c o m i s s ã o  de a u t a r q u i a s  que v i e r e m  a 
ser i n s t i t u í d o s  s e r ã o  e s t a b e l e c i d o s  nas L e i s  que as 
cr i a r e m ,p a s s a n d o  a u t o m a t i c a m e n t e  a i n t e g r a r e m  o a n e x o  VI 


dest a Le i »


ART. 8q. As f u n ç õ e s  de c h e f i a  de n e c e s s i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s  não 
p r e v i s t a s  em Lei de a s s i s t ê n c i a  a d e t e r m i n a d o s  c a r g o s  e 
com i s s ã o ,a s e r e m  p r o v i d o s  p e l o  c r i t é r i o  de
c o n f  ianç a , c. on st i t uern o e l e n c o  de f u n ç õ e s  g r a t i f i c a d a s  da 
P r e f e  i t ura »


P A R G »1q - - As f u n ç õ e s  de c o n f i a n ç a  s e r ã o  i n s t i t u í d a s  por 
Le i , de i n i c i at i va exc: 1 us i va do Execut i vo Mun i c i pal ..


ART. 9q . - A n o m e a ç ã o  p a r a  o c a r g o  em c o m i s s ã o  e a d e s i g n a ç ã o  de 
o c u p a n t e  de f u n ç õ e s  de c o n f i a n ç a  será s e m p r e  de c o m p e t ê n c i a  
pr i vat i va do Execut i vo Mun i c i pal ..


PARG. iíN I C O  - D e c r e t o  do Poder E x e c u t i v o  Munic i p a l
d e t e r m i n a r á  as c l a s s e s  do q u a d r o  p r óprio, c u j o s  o c u p a n t e s  
p o d e r ã o  ser indic a d o s  p a r a  d e t e r m i n a d o s  c a r g o s  em c o m i s s ã o  e 
f u n ç ã o  de confiança.,


ART. 10Q - 0 S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  de A d m i n i s t r a ç ã o  b a i x a r á  P o r t a r i a
d e f i n i n d o  a nível de o r g ã o  e de d e p a r t a m e n t o ,  o q u a d r o  
p r d p r i o  d e t a l h a d o  da P r e f e i t u r a .


ART. ííq A c r i a ç ã o  de c l a s s e  de p r o v i m e n t o  e f e t i v o  e de c a r g o  em 
c o m i s s ã o  e a f i x a ç ã o  de s e u s  q u a n t i t a t i v o s ,  s e r ã o  p r e c e d i d o s  
de d e s c r i ç ã o  e a v a l i a ç ã o  r e s p e t i v a ,  e f e t u a d a  p e l a  S e c r e t a r i a  
M u n i c i p a l  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  e d e p e n d e r á ,  sempre, da Lei 
Mun i c: i pal d» ini c i a t i v a  do Poder E x e c u t i v o »
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ART. í2q - A l o t a ç ã o  da P r e f e i t u r a  s e r á  r e v i s t a  a n u a l m e n t e  e su a s  
m o d i f i c a ç õ e s  s e r ã o  o b j e t o  de Lei e de ini c i a t i v a  do Poder 
Execut i vo Mun i c i p a l »


SEÇãO 2q


DAS NORMAS REFERENTES AO QUADRO PRdPRIO


ART. í3q ~ Os c a r g o s  das d i v e r s a s  c l a s s e s  s e r ã o  p r o v i d o s  m e d i a n t e  
c o n c u r s o  piíblico de p r o v a s  ou de p r o v a s  e t í tulos, de m a n e i r a  
compet iva e e l i m i n a t ó r i a ,  s a l v o  as h i p d t e s e s  de livre 
n o m e a ç ã o  e e x o n e r a ç ã o  e de a c e s s o  e t r a n s p o s i ç ã o  p r e v i s t a s  
n e s t a  Lei»


ART. í4q . - Os o c u p a n t e s  de c a r g o s  de a s s i s t e n t e  t é c n i c o  e a s s i s t e n t e  
t é c n i c o  de f i s c a l i z a ç ã o  u r b a n a  s e r ã o  r e c r u t a d o s  
p r e f e r e n c  ialmente com maior t e m p o  de s e v i ç o  e f e t i v a m e n t e  
p r e s t a d o  a este M u n i c í p i o  e m aior nível de e s c o l a r i d a d e .


ART. 15q A d e s c r i ç ã o  dos c a r g o s  c o m p õ e  o a n e x o  VIII d e s t a  Lei.


ART. 16q — D e c r e t o  do P o der E x e c u t i v o  d e t a l h a r á  por e s p e c i a l i d a d e
ou á r e a  p r o f i s s i o n a l , o s  r e s p e c t i v o s  q u a n t i t a t i v o s  de m é d i c o  
e o u t r a s  em que for n e c e s s á r i o »


ART. í7q - Os s e r v i d o r e s  e n q u a d r a d o s  no q u a d r o  p r d p r i o  em m i m e r o  
s u p e r i o r  aos q u a n t i t a t i v o s  p r e v i s t o s  s e r ã o  t i d o s  co m o  
e x c e d e n t e s , s e n d o  seus c a r g o s  e x t i n t o s  a m e d i d a  em que vagarem.


SEÇãO 3q


DOS CARGOS EM COMISSãO


ART.18q . - 0 s e r v i d o r  no e x e r c í c i o  de c a r g o  em c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  
g r a t i f i c a d a  ou que r e c e b a  g r a t i f i c a ç õ e s  de r e p r e s e n t a ç ã o  de 
gatainete,está s u j e i t o  ao r e g i m e  de t e m p o  integral.


ART. í9q E v e d a d o  ao o c u p a n t e  de c a r g o  em c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  de


4  ,  t f
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c o n f i a n ç a  e a o s  que p e r c e b e m  g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  
de g a b i n e t e  a c u m u l a r  sua r e m u n e r a ç ã o  com as s e g u i n t e s  
v a n t a g e n s ,d e f i n i d a s  na Lei M u n i c i p a l  n o  Í752 de í7 de a g o s t o  
de í «99©


P A R G . d N I C O  - 0 f u n c i o n á r i o  n o m e a d o  pa r a  c a r g o  em c o m i s s ã o  
ou d e s i g n a d o  para oc u p a r  f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a , o p t a r á  por m a n t e r  
sua r e m u n e r a ç ã o  p e r m a n e n t e  ou se r e m u n e r a r  na f o r m a  p r e v i s t a  
p a r a  o c a r g o  em c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  g r a t i f i c a d a »


ART. 20q . ■••• F i c a m  c r i a d o s  os s e g u i n t e s  c a r g o s  de p r o v i m e n t o  em c o m i s s ã o s  


Q T D D E  C A R G O  S Í M B O L O


0Í Secr etár i o do Gover no Munic i p a l CCí
0.1. P r o c u r a d o r  Geral CCí
0 4 A u d i t o r  Geral CC1
09 S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l CCí
18 C h e f e  de D e p a r t a m e n t o CC2
03 A s s e s s o r CC2
02 Ad minist r ad or Regional CC3


PARG.iiNICO - Os do i s  c a r g o s  de A d m i n i s t r a d o r  R e gional ora 
c r i a d o s , s e r ã o  p a r a  os D i s t r i t o s  de São J o s é  do Po v o  e Nova 
Ga'1 ilé i a, respect i vã m e n t e .


ART. 2 í q . D e c r e t o  do Poder E x e c u t i v o  r e l a c i o n a r á  n o m i n a l m e n t e  os
c a r g o s  de d i r e ç ã o  da P r e f e i t u r a ,  c l a s s i f i c a n d o - s e  por 
s í m b o l o s ,  nos t e r m o s  do e s t a b e l e c i m e n t o  no a n e x o  VI.


CAPÍTULO III


DAS FORMAS DE REMUNERAÇãO E REAJUSTES


ART. 22q . A t a b e l a  de n í v e i s  e r e f e r ê n c i a s  de v e n c i m e n t o s  da P r e f e i t u r a  
M u n i c i p a l  de R o n d o n d p o l i s  é a c o n s t a n t e  do a n e x o  II a esta 
Le i „


ART. 23q . - Le i s  e s p e c i a i s  d i s p o r ã o  s o b r e  n o r m a s  r e l a t i v a s  k c a r r e i r a  cio 
m a g i s t é r i o  e q u e s t õ e s  r e f e r e n t e s  ^s d i v e r s a s  c a t e g o r i a s  da 
f i s c a l i s a ç ã o »


ART. 24q . 0 posic ionam e n t e  das cla s s e s ,  nos d i v e r s o s  n í v e i s  s a l a r i a i s


A  / ?
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d e c o r r e r á  da d e t e r m i n a ç ã o  do s e u  valor, a s s i m  d e f i n i d o  
a n e x o  II»


no


ART- 2 5 q . - A r e m u n e r a ç ã o  das c l a s s e s  do q u a d r o  p r ó p r i o  s e r á  c o m p o s t a  de 
um a  p a r c e l a  c o r r e s p o n d e n t e  a uma das r e f e r ê n c i a s  que f o r m a m  a 
f a i x a  de v e n c i m e n t o s  o n d e  a c l a s s e  e s t i v e r  e n q u a d r a d a ,  
a c r e s c i d a ,  q u a n d o  ca b í v e l ,  de g r a t i f i c a ç ã o  a d i c i o n a l  por 
t e m p o  de se r v i ç o .


P A R G . d N I C O  ~ Os f u n c i o n á r i o s  q u e  f i z e r e m  jus k g r a t i f i c a ç ã o  
de p r o d u t i v i d a d e  p e r c e b e r ã o  a e s t e  t í t ulo, até 50% ( c i n q u e n t a  
por cento) do seu v e n c i m e n t o - b a s e  „


ART. 26q. •••• A g r a t i f i c a ç ã o  de p r o d u t i v i d a d e  é o v a lor a t r i b u í d o
m e n s a l m e n t e  aos o c u p a n t e s  das c l a s s e s  de f i scal de__ tr i b u t o s
m u n i c i p a l ,  fiscal de e d i f i c a ç ã o  e l o t e a m e n t o s ,  fiscal de 
p o s t u r a  e a s s i s t ê n c i a  t é c n i c o  de f i s c a l i z a ç ã o  u r b ana, co m o  
d e c o r r ê n c i a d a a ç ã o f iscai , d e v e n d o , e m t: o d o s o s s e u s 
a s pec tos, s e r oh j et o d e r e g u 1 am en t a ç ã o  és p ecí fi c a .


ART. 27q. • As c o r r e ç õ e s  sal ar i a i s , par a t o d o s  os n í v e i s , s e r ã o  e f e t u a d a s ,  
m e n s a l m e n t e ,  a p l i c a n d o - s e  s o b r e  a dl tima r e m u n e r a ç ã o ,  o 
índice o f i cial do r e a j u s t e  do s a l á r i o  m í n i m o  f i x a d o  pelo 
G ov er n o Fe d e r a 1 e v igent e d o m ê s  i med i a tam en t e  a nt eri o r »


P A R G . d N I C O  - A r e v i s ã o  geral da r e m u n e r a ç ã o  dos f u n c i n á r i o s  
p d b l i c o s  m u n i c i p a i s  f a r - s e - á  s e m p r e  no m ê s  cle j a n e i r o  cie ca d a  
e x e r c í c i o ,  a t r a v é s  de Lei, a t e n d i d o  ao d i s p o s t o  no a r t i g o
56,1 da Lei O r g â n i c a  do M u n i c í p i o .


ART. 2 8 q . •••• 0 s e r v i d o r  m u n i c i p a l  q u e  vier a e x e r c e r  a f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a  
p e r c e b e r á ,  a l é m  de s e u s  v e n c i m e n t o s  uma g r a t i f i c a ç ã o  de 
f u n ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 50% ( c i n q u e n t a  por cento) do 
v e n c i m e n t o  ba s e  de sua c 1 a s s e , s u j e i t o ,  porém, a r e s t r i ç õ e s  
c o n s t a n t e s  de D e c r e t o  do Poder E x e u t i v o »


PARG.ifi» - A f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a  s e r á  e x e r c i d a  p r e f e ­
r e n c i a l m e n t e ,  por f u n c i o n á r i o s  o c u p a n t e s  de c a r g o  de c a r r e i ­
ra m u n i c i p a l  ou de o u t r a  e s f e r a  do go v e r n o »


P A R G „ 2 q . - Os o c u p a n t e s  de c a r g o  em 
c o n f i a n ç a p e r t e nc.en t e s a o q u a d r o 
t r a n s i t ó r i o )  t e r ã o  sua r e m u n e r a ç ã o  
par c e l a ,  igual ao v e n c i m e n t o  b» ^ e  
r e f e r ê n c i a ,  a c r e s c i d o  cia g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  ou 
f u n ç ã o  a eie c o r r e s p o n d e n t e  q u e  p e r c e o a  o c u p a n t e  cle c a r g o  em 
c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a  do m e s m o  nível h i e r á r q u i c o »


c o m i s s ã o  ou f u n ç a o  de 
c o m p 1e m e n t a r  (p e s s o a 1 
c o m p o s t a  de uma d n i c a  
do nível t o m a d o  co m o
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ART. 29q . ~ A r e m u n e r a ç ã o  dos c a r g o s  em c o m i s s ã o  cie d i r e ç ã o  é a s s i m  
e s t i p u l a d a ,correi a c ionada & t a b e l a  de n í v e i s  e r e f e r ê n c i a  de 
venc i mentos!


A) CCí - V e n c i m e n t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a r e f e r ê n i c a  15 do 
nível VIII, a c r e s c i d o  de g r a t i f i c a ç ã o  de
r e p r e s e n t a ç ã o ,c o r r e s p o n d e n t e  a Í00% (cem por cento) 
d e s s e s  v e n c i m e n t o s ?


EH CC2 - V e n c i m e n t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a r e f e r ê n c i a  Í5 do nfvel 
V I I I ,a c r e s c i d o  de g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t ação, 
c o r r e s p o n d e n t e  a 60% ( s esenta por cento) d e s s e s  
venci m e n t o s »


C) CC3 ~ V e n c i m e n t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a r e f e r ê n c i a  í. do nível
VIII „


ART. 30q . - 0 G a b i n e t e  do P r e f e i t o  te r á  no m á x i m o  4 (quatro) s e r v i d o r e s  
que r e c e b e r ã o  a g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  de g a b i n e t e  , 
a l e m  do m o t o r i s t a  »


PARG. íq - 0 poder e x e c u t i v o  p o d e r á  c o n c e d e r  até 03. (uma) 
g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  de g a b i n e t e  por s e r v i d o r  de que 
t r a t a  o caput d e s t e  a r t i g o  u


PARG. 2q •••• Os s e r v i d o r e s  de que t r a t a  o p r e s e n t e  a r t i g o  
e s t a r ã o  s u j e i t o s  a r e g i m e  de d e d i c a ç ã o  e x c l u s i v a  .


ART.3ÍQ. - 0 s e r v i d o r  que vier a ocupar o c a r g o  em c o m i s s ã o  ou de 
n a t u r e z a  e s pecial p o d e r á  optar por c o n t i n u a r  a p e r c e b e r  
se u s  v e n c i m e n t o s ,  a c r e s c i d o s  de g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  
p e r t i n e n t e  ao c a r g o  em c o m i s s ã o  ou cle n a t u r e z a  e s p e c i a l .


CAP fTULO IV


DAS CARREIRAS


ART. 32q . A c a r r e i r a  de s e r v i d o r  m u n i c i p a l  d a r - s e - á  d e n t r o  da m e sma 
c l a s s e , a t r a v é s  cle p r o m o ç ã o  ou na o c u p a ç ã o  de c a r g o  em c l a s s e s  
de nível de v e n c i m e n t o  s u p e r i o r  e de t a r e f a s  mais 
c o m p l e x a s , a t r a v é s  dos i n s t i t u t o s  de a c e s s o  e da t r a n s p o s i ç ã o .


ART. 33q . - Sd c o n c o r r e  k p r o m o ç ã o ,  ao a c e s s o  e á t r a n s p o s i ç ã o  o ser v i d o r
no e f e t i v o  e x e r c í c i o ,  na m u n i c i p a l i d a d e  das t a r e f a s  t í p i c a s  
de sua classe..


Í\A  o ^
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SECAO íq


DA  P R O M O Ç ã O


ART. 34q . - T o d a s  as c l a s s e s  do q u a d r o  p r ó p r i o  r e p r e s e n t a m  c a r r e i r a s  
h o r i z o n t a i s ,p e r m i t i n d o  a p r o m o ç ã o  dos s e r v i d o r e s  de r e f e r ê n c i a  
01 (um ) l\ r e f e r ê n c i a  i 5 ( q u i n z e ) ,  imp l i c a n d o  na p r o g r e s s ã o  de 
0i (uma) r e f e r ê n c i a  por p r o m o ç ã o ,  de a c o r d o  com o r e g u l a m e n t o  
a ser b a i x a d o  pe l o  P oder E x e c u t i v o »


PARG. í q . 
const ant es


- As c a r r e i r  as h or i zont a i s c or r e s p  ond em & s 
no a n e x o  I d e s t a  L e i .


c: 1 a s s e s


PARG. 2 q . - A p l i c a - s e  o d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o  ao pessoal do 
g r u p a m e n t o  de c l a s s s e s  e x t i n t a s  ao va g a r e m »


ART. 35q . - A p r o m o ç ã o  diz r e s p e i t o  ^ e l e v a ç ã o  p e r i ó d i c a  do v e n c i m e n t o  do 
s e r v i d o r ,  a t r a v é s  de sua p a s s a g e m  de uma r e f e r ê n c i a  p a r a  uma 
i m e d i a t a m e n t e  s u p e r i o r ,  d e n t r o  da m e s m a  classe»


PARG. UNICO •••• H a v e r á  i n t e r s t í c i o  de 2 (dois) a n o s  p a r a  a 
p r o m o ç ã o  do s e r v i d o r ,  que se d a r á  a u t o m a t i c a m e n t e ,  na da t a  
d e f i n i d a  no a r t i g o  s e g u i n t e  „


ART. 36q 0 p r a z o  p a r a  e f e i t o  de p r o m o ç ã o  a u t o m á t i c a  na f o r m a  do a r t i g o  
35q, p a r a g r a f o  U n i c o  d e s t a  lei, c o n t a r - s e - á , da da t a  de sua 
p u b l i c a ç ã o  pa r a  os f u n c i o n á r i o s  em a t i v i d a d e  e da da t a  da 


p o s s e  pa r a  os f u n c i o n á r i o s  que v i e r e m  a ser 
d e c o r r ê n c i a  de a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  pUíblico „


respect i va 
n o m e a d o s  em


SEÇãO 2q


DO ACESSO E DA TRANSPOSIÇãO


ART. 37q . - 0 s i s t e m a  de acesso, a ser p r o c e d i d o  a t r a v é s  de 
interno, p e r m i t e  ao f u n c i o n á r i o  a l c a n ç a r  c l a s s e  de 
s i m i l a r , d e  nível m a i s  e l evado, d e n t r o  do m e s m o  
oc u p a c  i o n a l »


c o n c u r s o  
n a t u r e z a  


g r u p o


PARG. iíNICO - A e s t r u t u r a  d a s  c a r r e i r a s  v e r t i c a i s  é a 
p r e v i s t a  no a n e s o  VII a e s t a  Lei»
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ART. 38q. - Pa r a  c o n c o r r e r  ao acesso, o s e r v i d o r  deverás


A) Estar no e f e t i v o  e x e r c í c i o  da c 1 a s s e ,c o n f o r m e  d e f i n i d o
no a n e x o  U11 d e s t a  Lei..


B) Ter m é r i t o  c o m p r o v a d o ,  s e g u n d o  os m e s m o s  c r i t é r i o s  
a d o t a d o s  para p r o m o ç ã o ;


C) C l a s s i f i c a r - s e  em c o n c u r s o  interno.


P A R G . d N I C O  - As v a g a s  não p r e e n c h i d a s  por a c e s s o  s erão 
c o l o c a  d a s e m p r o c e s s o s d e t r a n s p o s i ç ão ..


ART. 39q. — Pode  c o n c o r r e r  á t r a n s p ô s i ç ã o , p a r a  q u a l q u e r  c l a s s e  do q u a d r o  
p r d p r i o  o s e r v i d o r  m u n i c i p a l ,  em e x e r c í c i o  da m u n i c i p a l i d a d e ,  
que a t e n d a  aos r e q u i s i t o s  m í n i m o s  p a r a  seu p r o v i m e n t o .


P A R G . d N I C O  0 s e r v i d o r  c o n c o r r e n t e  k t r a n s p o s i ç ã o  s u b m e t e -  
se-a a p r o c e s s o  id & n t i c o  ao p r e v i s t o  no a r t i g o  a n t e r i o r .


ART. 40q . ■••• Os d e m a i s  p r o c e d i m e n t o s ,  c r i t é r i o s  e c o n d i ç õ e s  r e f e r e n t e s**•1 v | . nt tu , , . ,
p r o m o ç ã o ,  ao a c e s s o  e a t r a n s p ô s içao s e r a o  o b j e t o  de 
Lei C o m p l e m e n t a r ,  na qual h a v e r á  c a p í t u l o  e s pecial r e f e r e n t e  
aos fune i onár i os f i sca i s e ao magi stér i o .


ART. 4í q . - 0 Poder E x e c u t i v o  e s g o t a r á  t o d a s  as p o s s i b i l i d a d e s  de a c e s s o  
e t r a n s p o s i ç ã o  d i s c i p l i n a d a s  n e s t a  Lei, a n t e s  de d e t e r m i n a r  
a a b e r t u r a  de c o n c u r s o  pi.íblico„


CAP ÍTULO V


DO ENQUADRAMENTO


ART. 42q . - 0 e n q u a d r a m e n t o  dos s e r v i d o r e s  no q u a d r o  de 
p e s s o a l , i n s t i t u í d o  p e l o  a n e x o  I,d a r - s e—á, s e g u n d o  n o r m a s  
b a i x a d a s  por D e c r e t o  do Poder E x e c u t i v o ,  em c l a s s e s  
c o r r e l a t a s  as a t u a l m e n t e  o c u p a d a s ,  e de c o n f o r m i d a d e  com o 
est abeiec i do no a n e x o  III a esta Lei e as d i s p o s i ç  õe s 
e x c e p c i o n a i s  dela c o n s t a n t e ,


PARG. í q . - 0 e n q u a d r a m e n t o  se r á  e f e t u a d o  l e v a n d o - s e  em 
c o n s i d e r a ç ã o  as a t i v i d a d e s  e f e t i v a m e n t e  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  
s e r v i d o r e s  nos o r g ã o s  a que p r e s t a m  serviços.


PftRG» 2c» ■" P o d e r á  haver casos, d e t e r m i n a d o s  por D e c r e t o  do 
Poder E x e c u t i v o ,  em que se e x i g i r á  do s e r v i d o r  p r o v a
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de s u f i c i ê n c i a  e / o u  q u a l i f i c a ç ã o  técnica»


PARG. 3 a 0 i n t e r s t í c i o  p a r a  fins de e n q u a d r a m e n t o  será 
c o n t a d o  a par t i r  da d a t a  do ingresso do f u n c i o n á r i o  no 
s e r v i ç o  p d b l i c o  m u n i c i p a l .


ART. 43q . Fi c a m  a u t o r i z a d o s  os s e g u i n t e s  e n q u a d r a m e n t o s  e x c e p c i o n a i s !


I ~ Os a t u a i s  o c u p a n t e s  de c a r g o s  ou de t a r e f a s  t i p i c a m e n t e
b u r o c r á t i c a s  nas classes:


A) A u x i l i a r  a d m i n i s t r a t i v o «  os com nível de e s c o l a r i d a d e  
c o r r e s p o n d e n t e  a í q  grau c o m p l e t o .


B) A g e n t e  a d m i n i s t r a t i v o s  os com nível de e s c o l a r i d a d e  
c o r r e s p o n d e n t e  a 2g grau c o m p l e t o .


II - Os s e r v i d o r e s  p o r t a d o r e s  de d i p l o m a  de nível sup e r i o r  
que já t e n h a m  o c u p a d o  na a d m i n i s t r a ç ã o  c e n t r a l i z a d a , e m p r e g o  
em c l a s s e s  do g r u p o  oc u p a c  ional " a t i v i d a d e  de nível 
s u p e r i o r "  s e r ã o  e n q u a d r a d o s ,  s e g u n d o  as f u n ç õ e s  que v e n h a m  
e x e r c e n d o .


ART. 44q . - 0 poder e x e c u t i v o  c r i a r á  por d e c r e t o  uma c o m i s s ã o  p e r m a n e n t e  
de c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s ,  c o n s t i t u í d a  por 3 
(tres) r e p r e s e n t a n t e s  do e x e c u t i v o  e 3 (tres) do S I S P M U R  
( S i n d i c a t o  dos S e r v i d o r e s  P d b l i c o s  de Rondontípolis), e l e i t o s  
em a s s e m b l e i a  geral e indicado na f o r m a  do p a r á g r a f o  «inico 
d e s t e  a r t i g o


PARG. UNICO ■••• 0 c h e f e  do poder e x e c u t i v o  fa r á  a i n d i c a ç ã o  de 
s e u s  r e p r e s e n t a n t e s ,  c a b e n d o  ao SISPMIJR, a t r a v é s  cie o f í c i o  
p r o c e d e r  de igual f o r m a  ..


ART. 45q . •••• 0 e n q u a d r a m e n t o  dos s e r v i d o r e s  na n o v a  c l a s s e  p r o c e s s a r - s e - á  
por d e c r e t o ,  m e d i a n t e  p r o p o s t a  de c o m i s s ã o  p e r m a n e n t e  de 
c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  cie v e n c i m e n t o s .


P A R G . d N I C O  - 0 s e r v i d o r  que se julgar p r e j u d i c a d o  pelo 
e n q u a d r a m e n t o  tem o p r a z o  de 30 (trinta) di a s  a p d s  p u b l i c a ç ã o  
do r e s p e c t i v o  Dec r e t o ,  pa r a  o p e d i d o  de r e c o n s i d e r a ç ã o  de ato.


ART. 46q . Os s e r v i d o r e s  a p o s e n t a d o s  e os p e n s i o n i s t a s  t e r ã o  co m o
r e f e r ê n c i a ,  p a r a  fins de p e r c e p ç ã o  de p r o v e n t o s ,  c l a s s e s  
c o r r e l a t a s  as a t u a l m e n t e  c o n s i d e r a d a s  c o m o  ba s e  p a r a  essa 
p e r c e p ç ã o .


P A R O . I.ÍNICO — A r e f e r ê n c i a  de v e n c i m e n t o  t o m a d a  c o m o  b a s e  para 
/\ c á l c u l o  de p r o v e n t o s  s e r á  em que o inativo se e n q u a d r a r i a  se
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e s t i v e s s e  na a t i v i d a d e .  No c a s o  dos p e n s i o n i s t a s , a p l i c a r -  
s e ~ á , anal og i c a m e n t e  m e s m o  cr i t ér i o .


CAPÍTULO VI


DA EXTINÇãO DO ÔUADRO CELETISTA


ART. 47q . Os s e r v i d o r e s  piiblicos que a d q u i r i r e m  e s t a b i l i d a d e  nos t e r m o s  
do a r t i g o  1 9q das D i s p o s i ç õ e s  T r a n s i t ó r i a s  d a C o n s t i t u i ç ã o  
F e d e r a l ,  s e r ã o  a b s o r v i d o s  na f o r m a  dos a r t i g o s  19 P A R G . I q  do 
ADCT, da C o n s t i t u i ç õ e s  Federal e a r t i g o s  2Í 0 S. 212 da L.e i 
M u n i c i p a l  nfi 1.752 de 1 7 / 0 8 / 9 0  (Regime J u r í d i c o  Unico).


CAPÍTULO VII


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


ART. 48q . As c l a s s e s  de a s s i s t e n t e  t é c n i c o  e de a s s i s t e n t e  t é c n i c o  em 
f i s c a l i z a ç ã o  u r b a n a  s e r ã o  p r e f e r e n c i a l m e n t e  p r o v i d a s  por 
f u n c i o n á r i o s  o c u p a n t e s  de c a r g o s  de a s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o  
ou de f i s c a i s  de t r i b u t o s , c om mai s t em p o  d e ser v i ç o  
e f e t i v a l m e n t e  p r e s t a d o  a es t e  M u n i c í p i o  e com e s c o l a r i d a d e  
m í n i m a  de 2q grau c o m p l e t o .


PARG. d N I C O  - Os f u n c o n á r i o s  que c o n t a r e m ,  ^ da t a  da 
publ icaçao d e s t a  L..e i , com 20 (vinte) anos de s e r v i ç o s  
e f e t i v a m e n t e  p r e s t a d o s  a es t e  M u n i c í p i o ,  f i c a m  d i s p e n s a d o s  da 
p r o v a  de e s c o l a r i d a d e  a nível de 2 q  grau, p a r a  f i n s  de 
p r o v i m e n t o  dos c a r g o s  d e f i n i d o s  no Caput d e s t e  artigo..


ART. 49q . ~ Os a t u a i s  o c u p a n t e s  dos c a r g o s  de a s s i s t e n t e - a d m i n i s t r a t i v o , 
que n ã o  p o s s u a m  e s c o l a r i d a d e  a nível de 2« gr a u  c o m p l e t o  e 
que até a data da d e f i n i ç ã o  do r e g i m e  j u r í d i c o  d n i c o  (Lei 
M u n i c i p a l  ng 1572 de 17 de 08/90), já i n t e g r a v a m  o q u a d r o  de 
e s t a t u t á r i o s ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  em c a r g o s  do q u a d r o  de 
e x t i n ç ã o ,  a s s e g u r a n d o - s e - l h e s  os v e n c i m e n t o s  e v a n t a g e n s  dos 
o c u p a n t e s  de c a r g o  de a g e n t e  a d m i n i s t r a t i v o  ..


*RT_ SOq- -- Fica r e v o g a d s  c* Lei M u n i c i p a l  nss i. „ -<*56 de £3 de J a n e i r o  de 
1.988 e d e m a i s  d i sp os i ç õ e s  em c o n t r á r  i o ..


M  13 4 /
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A N E X O  - I


R E L A Ç ã O  DE C L A SSE, POR N Í V E L , G R U P O  O C U P A C I O N A L  E Q U A N T I T A T I V O


11 11 Q U A T I T A T I V O S
G R U P O  C L A S S E  ! N Í V E I S  : -............ ••••.......-.. ....


I1 i1 ADM. DIR I FUNDAC..


G R U P O  s A t i v i d a d e  de Nível S u p e r i o r
C l a s s e s  ”
01 - A d m  i n istr ador VIII 04
02 ~ P r o c u r a d o r VIII 04
0 3  - E c o n o m i s t a VIII 01
04 - E n g e n h e  iro_ VIII 08
0 5  - M é d i c o  — VIII 36
06 - O d o n t o VIII 11
0 7  - E n f e r m e i r a VIII 04
08 - A n a l i s t a  de S i s t e m a VIII —


09 - B i b l i o t e c á r i o VII 01
10 - A s s i t e n t e  Social VII 01
íí - C o n t a d o r VIII 01
12 - Fiscal de T r i b u t o s VIII 04
13 - B i o q u í m i c o VIII 01
14 - A s s i s t e n t e VI 15
í 5 - P r o f e s s o r  - L i c e n c i a t u r a  C u r t a VI 03
í6 - P r o f e s s o r  - L i c e n c i a t u r a  P lena VII 16
17 - P r o f e s s o r  - L i c e n c «P 1e n a + E s p e c » VII +5% 02
.18 - P r o f e s s o r  M e s t r a d o VIII 01
19 -- A u d i t o r VIII 01
20 - A d m i n i s t r a d o r  E s c o l a r VII 09
21 - O r i e n t a d o r  E d u c a c i o n a l VII 03
22 -- S u p e r v i s o r  E s c olar VII 17


3RUP0 “ A t i v i d a d e s  T é c n i c o  P r o f i s s i o n a i s
Cl assess
01 - T é c n i c o  Ag r íco1 a IV 03
02 - T é c n i c o  em H i g i e n e  Dental IV 11
03 — Técni co em Ed i f i c a ç õ e s IV 01
0 4 -- T é c n i c o e m E n f e r rn a g e m IV —


05 - T é c n i c o  em T o p o g r a f i a IV 04
0ó T é c n i c o  em C o n t a b i l i d a d e IV 05
07 - D e s e n h i s t a IV 04
0 8  •••• Ass i st en t e Técn i co VI 04


SR UP 0 “ At i v i d ad es Tr i but ár i o-f i sc: a i s
C l a s s e s  s
01 - A g e n t e  de S e r v i ç o s  F i n a n c e i r o s IV 12
02 - A s s i s t e n t e  T é c . e m  F i s c . U r b a n a VI 02


3RUP0 s S e r v i ç o s  A d m i n i s t r a t i v o s
Cl a s s e s
01 - A u x i 1 i ar Admi ni strati vos J.II 142
0 2  — A g e n t e  Adm i n i tst r a t  i v o s XV 2 á
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A N E X O  - I


R E L A Ç ã O  DE C L A S S E , P O R  NÍVEL, G R U P O  O C U P A C I O N A L  E Q U A N T I T A T I V O


Q U A N T I T A T I V O
G R U P O  C L A S S E N rvEis


ADM . D I R .  !


P r o c e s s a m e n t o  cle D a d o s  
C l a s s e s  “
0í - O p e r a d o r  de C o m p u t a d o r IV 04
02 ~ P r o g r a m a d o r V 01


M e d i c i n a  e S a d d e  
Cl a s ses
0Í - A g e n t e  de S a d d e III 69
02 - A u x i l i a r  de E n f e r m a g e m IV 15


C i ê n c i a  e C u l t u r a  
C l a s s e s  :
0 í - A u x i 1 i ar de At i v » C u 11 ur a i s IV 01
02 - T é c n i c o  de A s s u n t o s  C u l t u r a i s V 01


A p o i o  ao M a g i s t é r i o  
C l a s s e s  s
01 - S e c r e t á r i o  E s c olar IV 09


S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s  e I n d u s t r i a i s  
C l a s s e s  s
01 - A u x i l i a r  de S e r v i ç o s  D i v e r s o s I 237


02 - A g e n t e  de S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s III 36


03 -- A g e n t e  de V i g i l â n ç i a II 87


04 - Inspeor de V i g i l â n ç i a III 01


05 - Mot or i st a III 49


0 6  - O p e r a d o r  de M á q u i n a s IV 15


07 - M e c â n i c o  de M á q u i n a  P e s a d a V 02


08 - M e c â n i c o IV 09


09 - P e d r e i r o IV 07


10 - Marc ineiro III 04


ií - A g e n t e  de O b r a s  e S e r v i ç o s III 08


í2 - C o v e i r o III 06


13 - M e s t r e  de O b r a s V 02


14 - F o t o g r á f o IV 01


Mag i st éri o 
C l a s s e s  s
01 - I n s t r u t o r  - 4 4 / 4 5 III 66


02 - P r o f e s s o r  - M a g i s t é r i o  - 4 4 / 4 5 IV 105


F U N D A C


G R U P O  :


G R U P O


G R U P O


G R U P O


G R U P O


G R U P O
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N fVEIS
R E F E R Ê N C I A S  


3 ! 4


I !! ií . 200 ,! íí .536,! í i .872,! 12 .208,; 12 .544,: 12 .880, 13 „216, ! 13 „552,


II !! í 5 . 000 ,i 15 .450,: í 5 .900,! 16 .350,! 16 .800,í 17 .250, 17 .700, í 18 . 150,


III í! 20 . 000 ,! 20 .600,: 2 í.200,! 21 .800,! 22 .400, ! 23 .000, 23 .600, : 24 .200,


IV i! 25 ■i 000 , ! 25 .750,: 26 .500,! 27 .250,: 28 .000, í 28 .750, 29 .500, ! 30 „250,


v :: 30 „ 000 ,! 30 .900,: 3 í .800,! 32 .700,: 33 .600, : 34 .500, 35 „400, : 36 .300,


VI : 35 „ 000 ,! 36 .050,! 37 .100,: 38 .150,: 39 .200,i 40 .250, 41 .300, ! 42 .350,


VII !! 40 .000, I4Í .200,: 42 .400,! 43 .600,: 44 .800,: 46 .000, 47 .200, ! 48 „400,


VIII íi 50 .000, S5í .500,: 53 .000,: 54 .500,: 56 .000,! 57 . 500 , 59 „000, ! 60 .500,


rvEis


11 R E F E R Ê N C I A S


11 9 : 10 : 11 11 12 : 13 ! 14 ! 1i::* i


I ! 13. 888, i 14 „224,! 14.560, ! 14 .896,; 15.232,! 15 .568,1 15 .904,!


II ! 18. 600, ! 19 „050,! 19.500, ! 19 . 950, ! 20.400,! 20 „850,! 21 .3 0 0 ,:


III ! 24. 800, i 25 „400,! 26.000, ! 26 .600,: 27.200,! 27 „800,: 28 „400,!


IV ! 31. 000, ! 31 „750,! 32.500, ! 33 .250,: 3 4 .0 0 0 ,: 34 .750,: 35 .5 0 0 ,;


V : 37 „200, : 38 „100,! 39.000, ! 39 „900,! 40.800,! 41 .700, : 42 „600,!


VI í 43. 4 0 0 ,: 44 „450,! 45.500, ! 46 .550,! 47.600,! 48 .650,: 49 „ 7 0 0 , í


VII : 49 „600, ! 50 „800,! 52.000, ! 53 .200,! 54„400,! 55 .600,! 56 „800,;


VIII ! 62 „0 0 0 ,: 63 .500,! 65.000, ! 66 .5 0 0 ,: 68„000,: 69 .5 0 0 ,: 71 „0 0 0 ,:
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A N E X O  - III


E N Q U A D R A M E N T O  NAS C L A S S E S  DO Q U A D R O  P R d P R I O  


C L A S S E  A N T I G A  ! C L A S S E  NOVA S f M B O L O
1


R e c e p c  i on i st a - I n f .Cadast r o - s e c r e t  ár i a ! 
A u x .Técn i c o - C o n t .Tri but os-Escri t uári o ! 
A s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o  I -Digit a d o r !


Aux i1 i ar Adm i n i st rat i vo A u x „A d m .


»1
E n g e n h e i r o  C f v i l -  A g r ô n o m o -  A r q u i t e t o  ! E n g e n h e  i ro Eng .


iI
V e t e r i n á r i o  - f i s i o t e r a p e u t a  ! Médi co Méd .


11
V i g i1ant e i A g e n t e  de V i g i l â n c i a A g .V i g .


A u x . C a m p o  - A u x .El e t r i c i s t  a - A p o n t a d o r !  
Aux. P e d r e i r o  - S e r v e n t e  de P e d r e i r o  ! 
J a r d i n e i r o  - M e r e n d e i r a  - C o z i n h e i r a  j 
C o n t i n u a  '


A u x . d e  S e r v .D i v e r s o s  A u x . S e v . D i v .


B o r r a c h e i r o  — L u b r i f i c a d o r  - S o l d a d o r  —! 
T r o t o r i s t a  — E l e t r i c i s t a  - E n c » H o r t o— ! 
E n c . E s a g r o  - T e l e f o n i s t a  - Pintor - 
Car p i nte iro '


A g . d e  S e r v .O p e r a c io n a is A g .S v .Op „


11


F i scal San i t ári a ! A g e n t e  de S a d d e Ag . Saii.


1i


A d v o g a d o  ' P r o c u r a d o r Proc .


11


C a i x a  - C o m p r a d o r  ' A g e n t e  A d m i n i s t r a t i v o A g „A d m .


!1


P r o f e s s o r  I Gr a u  - P r o f e s s o r  II Gr a u  ! Inst rutor I n s .


I»


F i scal de Tr i b u t o s  • A g e n t e  S e r v i ç o s  F i n a n c e i r o s  A g . F.


1l
Fiscal de O b r a s  - Fiscal de C o l e t i v o  ! A g . d e  O b r a s  e S e r v i ç o s Ag .O.SV.


11
A s s i t e n t e  A d m i n i s t r a t i v o  II ! Assi st ente Ast .


11


Laborat or i st a ' Fot o g r á f o Fot .
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A N E X O  - IV


G R U P A M E N T O  DE C L A S S E S  E X T I N T A S  A VAGAR 
D E N O M I N A Ç ã O ,  N Í V E L  E Q U A N T I T A T I V O S


Q U A N T I T A T I V O S


O R D E M D E N O M I N A Ç ã O N rv E is --------------------------------
A D M . D I R . FUNDAÇftE


001 Assi st enter A d m i n i s t r a t i v o  I II 133


002 Escr i t urári o II 07


003 Secret <iír i a II 07


004 I n f o r m a n t e  de C a d a s t r o II 17


0 0 5 Aux. T é n i c o II 06


006 C o n t r o l a d o r  de T r i b u t o s II 04


007 R e c e p c i on i st a II 06


008 Almoxari f e II 06


0 0 9 E n g e n h e  i ro Civil VIII 06


010 E n g e n h e i r o  A g r o n o m o VIII 01


011 Ar qu i tet o VIII 01


012 Vet er i nár i o VIII 01


013 F i s i ot erapeut a VIII 01


014 V i g i1ant e II 87


015 A u x i l i a r  de C a m p o I 53


0 1 6 A u x i l i a r  de E l e t r i c i s t a I 05


017 A u x i l i a r  de P e d r e i r o I 02


0 1 8 A p o n t a d o r I 04


019 S e r v e n t e  de p e d r e i r o I 01


020 Jard i ne i ro I 01


021 B o r r a c h e i r o I 01


0 2 2 L u b r i f i cador I 03


023 M e r e n d e  i ra I 117


024 Coz i nhe i ro I 01


025 Trator i sta I 03


0 2 6 Sol dador I 01


027 E n c a r r e g a d o  do H o r t o I 01


0 2 8 E n c a r r e g a d o  de E s a g r o I 02


029 Cont i nua I 53


030 T e l e f o n  i sta I 16


031 F i scal San i tár i o II 06


032 A d v o g a d o VIII 04


0 3 3 Ca i xa III 01


034 C o m p r a d o r III 01


035 F i scal de Tr i b u t o s III 10


036 F i scal de O b r a s II 04


0 3 7 Fiscal de C o l e t i v o s II 04


038 A s s i t e n t e  A d m i n i s t r a t i v o  II V 15


0 3 9 P r o f e s s o r  com I Gr a u  ou II Grau II 66
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C A R G O S  DE N A T U R E Z A  E S P E C I A L  - D E N O M I N A Ç ã O E Q U A N T I T A T I V O S


A) S E C R E T Á R I O S  E C A R G O S  E Q U I V A L E N T E S


D E N O M I N A Ç ã O Q U A N T I T A T I V O S


01 - Secret ár i os 09


02 - S e c r e t á r i o  do G o v e r n o  M u n i c i p a l 01


03 - P r o c u r a d o r  Geral do M u n i c í p i o 01


04 - Aud i t or Geral 01


3 ) O U T R O S  C A R G O S  DE N A T U R E Z A  E S P E C I A L


D E N O M I N A Ç ã O Q U A N T I T A T I V O S


01 - C h e f e  de D e p a r t a m e n t o


02 - A s s e s s o r


i 8 


03
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S Í M B O L O S  E Q U A N T I T A T I V O S  DOS C A R G O S  EM C O M I S S ã O
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S rM B O L O S Q U A N T I T A T I V O S


CCI


CC2


CC3


ADM. DIR


í 2 


2i 


02


F U N D A Ç Õ E S  !







*  ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


^  Gabinete do Prefeito


Lei njQ i. 7 6 6 / 9 0
A N E X O  - VII


L I N H A S  DE A C E S S O  F U N C I O N A L


ÍREA DE R E C R U T A M E N T O / C L A S S E ! N Í V E L  DE 
! V E N C T O


i A C E S S O  s C L A S S E  DE
11


! N Í V E L  DF 
! V E N C T O


Aux. de S e r v i ç o s  D i v e r s o s I Ag,. Ser v . Oper ac i ona i s 
A g . de V i g i1ânci a


III
II


A g . de V i g i1 Ãnc i a II In s p e t o r  de V i g i l â n c i a 111


A u x „ Adm i n i str at i vo 111 Ag „ Adm i n i st r at i vo IV


Ag „ de Ser v i ç os F i n an c: e i r os IV Ass i st . Téc . F i sc: „ U r b a n a VI


A g e n t e  de S a ü d e III A u x . d e E n f e r m a g e m IV


O p e r a d o r  de C o m p u t a d o r IV P r o g r a m a d o r V


Aux. A d m i n i s t r a t i v o 111 O p e r a d o r  de C o m p u t a d o r IV


T é c n i c o  de E n f e r m a g e m V Enfermei ra VIII


£ L
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Lei no í .706/90
A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 0í


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç a O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O  


T Í T U L O  : A d m i n i s t r a d o r  


CtíDIGO : MBC - 3 4 7 7 2


2. D E S C R I Ç ã O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


E l a b o r a  e a n a l i s a  p 1 a n o s ,p r o g r a m a s ,di ret r i zes e n o r m a s  de 
p r o c e d i m e n t o s  g e r ais, e c o n ô m i c o s - f i n a n c e i r o s  e o u t r o s . R e a l i z a  a p l i c a ç õ e s  
f i n a n c e i r a s . O r i e n t a ,  e l a b o r a  e e x e c u t a  p l a n o s  de t r a b a l h o ,projet os de 
o r g a n i z a ç ã o  e r e f o r m u l a ç ã o  da e s t r u t u r a  a d m i n i s t r a t i v a ,  n o v o s  m é t o d o s  e 
r o t i n a  de t r a b a l h o . P r e s t a  a s s e s s o r a m e n t o  e e m i t e  p a r e c e r e s  s o b r e  a s p e c t o s  
a d m i n i s t r a t i v o s .  E l a b o r a  e O r i e n t a  e s t u d o s  de v i a b i l i d a d e .  C o n t r o l a  
c o n t r a t o s  e o p e r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s ,  f l u x o  de c a i x a  e e s t u d o  de d e m a n d a  de 
s e r v i ç o s .  E l a b o r a  r e l a t ó r i o s  r e f e r e n t e s  a sua área de a t u a ç ã o . P a r t i c i p a  da 
e l a b o r a ç ã o  e c o n t r o l e  do o r ç a m e n t o  da P r e f e i t u r a .  An a l i s a ,  c o o r d e n a  e 
e x e c u t a  a t i v i d a d e s  r e l a c i o n a d a s  as á r e a s  de p l a n e j a m e n t o ,  
f i n a n ç a s , m a t e r i a i s ,m a r k e t i n g ,r e c u r s o s  h u m a n o s  e p r o d u ç ã o  t é c n i c a  e 
o p e r a c i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as
e s p e c i f i c a d a s ,c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


S I G L A  : ADM 


CBO - 0 - 9 2 . 2 0


2 .. í Jun i or


R e q u e r  c o n h e c i m e n t o  a d q u i r i d o s  na f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  
n e c e s s i t a n d o  de s u p e r v i s ã o  direta.


2.2 P l e n o


R e q u e r  c o n h e c i m e n t o  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o  em p r o j e t o  de 
p e q u e n o  e m é d i o  porte, com a b r a n g ê n c i a  em á r e a s  e s p e c i f i c a d a s ,  n e c e s s i t a n d o  
de s u p e r v i s ã o  p e r i é d i c a .


2.3 Sen i or


R e q u e r  c o n h e c i m e n t o  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o / c o o r d e n a ç ã o  de 
p r o j e t o  <s> de g r a n d e  p o r t e  em á r e a s  e s p e c í f i c a s  ou de a b r a n g ê n c i a  na 
P r e f e i t u r a ,  n e c e s s i t a n d o  de p o u c a  s u p e r v i s ã o .
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3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3. í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  reg i o n a l  de A d m i n i s t r a ç a o  - CRA.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o .


B) E X P E R I Ê N C I A  


Jun i or


I n t e r n a  e E x t e r n a  " n e n h u m a  e x i g ê n c i a .


P 1 eno


I n t e r n a  “ 30 (trinta) m e s e s  no cargo.


E x t e r n a  s 36 (trinta e seis) m e s e s  no cargo»


S e n i or


I n t e r n a  “ 54 ( c i n q u e n t a  e quatro) m e s e s  no cargo. 


E x t e r n a  s 6<ò (sessenta) m e s e s  no cargo.,


C) T R E I N A M E N T O  


Jun i or


N e n h u m a  e x i g Ê n c i a »


P 1eno e Sen i or 


C u r s o s  e s p e c í f i c o s


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 3 6 ( t r i n t a  e seis) h o r a s  s e m a n a i s .
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A N E X O  VIII


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S


A N E X O  VIII - 02


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I C ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


i. I D E N T I F I C A Ç ã O


2. D E S C R I ÇãO


P o s t o  de T r a b a l h o  s D e s e n v o l v i m e n t o  de S i s t e m a s


C o l e t a  de i n f o r m a ç õ e s , e s t u d a  v i a b i 1 i d a d e ,e l a b o r a  o r ç a m e n t o  e a t u a  em 
d e s e n v o l v i m e n t o , d o c u m e n t a ç ã o ,  i m p l a n t a ç ã o  e m a n u t e n ç ã o ,  i m p l a n t a ç ã o  de 
s i s t e m a s  de p r o c e s s a m e n t o  de dados. E l a b o r a  e p a s s a  i n s t r u ç õ e s  pa r a  os 
p r o g r a m a d o r e s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


P o s t o  de T r a b a l h o  s S u p o r t e  de S i s t e m a s


P r o j e t a  , e l a b o r a  e m a n t é m  " s o f t w a r e " ,a n a l i s a ,c o n f i g u r a , instala e 
m a n t é m  p r o g r a m a s . S i s t  emas o p e r a c i o n a i s ,a r q u i v o s  de d a d o s  e o u t r o s  t i p o s  de 
" s o f t w a r e " .  A c o m p a n h a  e a n a l i s a  a e v o l u ç ã o  do m e r c a d o  de " s o f t w a r e "  e seu 
impácto nos s i s t e m a s ,  p r o j e t o s  p a d r õ e s  e p r o c e d i m e n t o s  e x i s t e n t e s .O r i e n t a  
a n a l i s t a s  e p r o g r a m a d o r e s  no uso de " s o f t w a r e " .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s , c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no r e s p e c t i v o  c o n s e l h o  de classe.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S
A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a !S u p e r i o r  c o m p l e t o  de T é c n o l o g i a  de A n á l i s e  de S i s t e m a s .
O p c i o n a i s  S u p e r i o r  c o m p l e t o  c o r r e l a t o  as a t i v i d a d e s


B) E X P E R I Ê N C I A
I n t e r n o  e E x t e r n o  “ N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O
B á s i c o  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a
Opc i o n a l  s C u r s o s  de e s p e c i f i c a ç õ e s  na área»


3.3 KLbiMfc. DE T R A B A L H O
J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  seman a i s »


T Í T U L O  s A n a l i s t a  de S i s t e m a S I G L A  s ANS


C ò D I G O  s MBC - 3 7 7 0 3 CBO - 0 - 8 3 . 9 0







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r---------------
Lei na i.766/90


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 03


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE VENCIMENTOS--SCCAV 


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  : A s s i s t e n t e  Social S I G L A  s ASS


C Ó D I G O  : MBC - 3 4 7 Í 5  CBO - 1 - 9 3 . 1 0


2. D E S C R I C ã O


I d e n t i f i c a  p r o b l e m a s ,  p r e s t a  a s s e s s o r i a  e d e s e n v o l v e  e s t u d o s  e 
p r o g r a m a s  r e l a t i v o s  ao bem social. R e a l i z a  v isitas. A c o m p a n h a ,  j u n t o  aos 
e m p r e g a d o s , q u a l i d a d e  e c o n d i ç õ e s  de a t e n d i m e n t o  dos b e n e f í c i o s  c o n c e d i d o s  
pela P r e f e i t u r a .  A c o m p a n h a ,a p o i a  e o r i e n t a  f a m i l i a r e s  de e m p r e g a d o  f a l e c i d o  
o u  g r a v e m e n t e  e nfermo, a t e n d e  e o r i e n t a  e m p r e g a d o s  e se u s  f a m i l i a r e s  
s o b r e  b e n e f í c i o s  p r e v i d e n c i á r i o s  e r e c u r s o s  da c o m u n i d a d e .  C a d a s t r a  
r e c u r s o s  c o m u n i t á r i o s .P a r t i c i p a  de r e u n i õ e s  da Ci p a  e de p r o g r a m a s  para 
r e a d a p t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  re g i o n a l  de A s s i s t e n t e s  S o c i a i s  -• CRAS.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


B á s i c a  " S u p e r i o r  de S e r v i ç o  Social.


B) E X P E R I Ê N C I A  


I n t e r n a  e E x t e r n a  " N e n h u m a  e x i g ê n c i a »


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  seman a i s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


f---------------------------------------------------------------------------------------------------


L..ei n.Q í.7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I g ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 04


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A D O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A C i O  


T Í T U L O  s A u d itor 


C Ó D I G O  s MBC - í6709


2. D E S C R I CãO


V e r i f i c a  a a p l i c a ç ã o  de n o r mas, r e g u l a m e n t o s ,  leis e p r o c e d i m e n t o .  
E l a b o r a  r e l a t ó r i o s ,  ta b e l a s ,  g r á f i c o s  e o u t r o s  d e m o n s t r a t i v o s .  C o o p e r a  com 
a u d i t o r i a  e x t e r n a  e c o o r d e n a  e q u i p e s  internas. C o o r d e n a ,  e x e c u t a  e 
a s s e s s o r a  s e r v i ç o s  de a u d i t o r i a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com 
as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no r e s p e c t i v o  c o n s e l h o  de classe.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : S u p e r i o r  c o m p l e t o  nas áreas:
Adm i n i st r a ç ã o ,C i ênc i as Cont abe i s .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t: er na e Ext er n a 5 Nen h uma ex i g ên c ia.


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


S I G L A  s AUD 


CBO “Í-Í0.20


J o r n a d a  de 36 (trin ta  e seis) h o r a s  s e ma na is .







L e i  na  1 . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 05


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A RGO 


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  : B i b i l i o t e c á r i o  S I G L A  : BIB


C d D I G O  " MBC - í37 3 3  CBO - Í - 9 Í . 2 0


2. D E S C R I Ç ã O


M a n t é m  b i b l i o t e c a  de d o c u m e n t o s ,  p u b l i c a ç õ e s  e i n f o r m a ç õ e s  t é c n i c a s  e 
c u l t u r a i s .  R e v i s a ,c o n f e r e , distr i b u i  e faz c i r c u l a r  d o c u m e n t a ç õ e s  e 
p u b l i c a ç õ e s . C o o p e r a  na e l a b o r a ç ã o  e a t u a l i z a ç ã o  de li s t a s  de c o n c e i t o s  
t é c n i c o s  l i g a d o s  a t e l e c o m u n i c a ç õ e s . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
com as espec i f i c a d a s , c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g  i st ro no c on s e l h o  r eg i on a 1 d e B i b 1 i o t e c o n o m i a  - CR B .


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s  i ca s Superi or de Bi b 1 i o t e c o n o m  i a „


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  0 )•( i gência.


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (tri nta  e seis) h o r a s  sem an a i s.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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Lei na i . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S


A N E X O  VIII - 06


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


2. D E S C R I Ç ã O


E l a b o r a , a n a l  isa, a s s i n a  f l u x o  de; caixa. D e c l a r a ç ã o  de r e n d a  da 
P r e f e i t u r a ,1a u d o s  de a v a l i a ç ã o ,  b a l a n c e t e s ,b a l a ç o s  e d e m o n s t r a t i v o s  
f i n a n c e i r o s  e c o n t á b e i s .  O rienta, c o n f e r e  e e f e t u a  l a n ç a m e n t o s  c o n t á b e i s .  
P r o v i d ê n c i a  o r e g i s t r o  de li v r o s  c o n t á b e i s  e f i s c a i s .A c o m p a n h a  a l e g i s l a ç ã o  
fiscal e tributária.. C o n t r o l a  inc e n t i v o s  fis c a i s »  P a r t i c i p a  da e l a b o r a ç ã o  
do o r ç a m e n t o ,  c o o r d e n a  c u s t o s  por s e r v i ç o s  e a t i v i d a d e s  de p l a n e j a m e n t o  e 
e x e c u ç ã o  r e f e r e n t e s  a ár e a  c o n t á b i l »  P a r t i c i p a  da e l a b o r a ç ã o  do p l a n o  de 
c o n t a s  e d e m a i s  n o r m a s  e p r o c e d i m e n t o s  c o n t a b e i s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de c o n t a b i l i d a d e  - CRC»


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de C i ê n c i a s  C o n t á b e i s .


B) E X P E R I ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  " N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a  i s „


T Í T U L O  " C o n t a d o r Ç T R L A  s CON


C Ó D I G O  : MBC - 2572Í CBO -- Í - Í 0 . Í 0







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Lei ng í.7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - <Ò7


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s E n g e n h e i r o  S I G L A  " ENG


C Ó D I G O  : MBC - 6 3 7 1 2  CBO - 0 - 2 3 . 4 0


2. D E S C R I Ç Ã O


E l a b o r a ,  a n a l i s a ,o r i e n t a ,a p r o v a  e a s s i n a  projet o s .A s s e s s o r a  e p r e s t a  
a s s i s t ê n c i a  téc n i c a .  F i s c a l i z a  o b r a s  e s e r v i ç o s  t é c n i c o s .  R e a l i z a  e s t u d o s  
de v i a b i l i d a d e  té c n i c a .  T e s t a  p r o t ó t i p o s  e e q u i p a m e n t o s .  E l a b o r a  
e s t u d o s ,c o n d u z  e r e a l i z a  t r a b a l h o s  t é c n i c o s .  E f e t u a  v i s t ó r i a ,  perícia, 
a v a l i a ç ã o  e arb itramento. E m i t e  p a r e c e r e s  t é c n i c o s .  E l a b o r a  o r ç a m e n t o s .  
P e s q u i s a  n o v a s  t é c n i c a s ,  m e t e r i a i s  e p r o c e d i m e n t o s .  E x e c u t a  a t i v i d a d e s  de 
instalação, m o n t a g e m  e reparo, o p e r a  e m a n t é m  e q u i p a m e n t o  e i n s t a l a ç ã o  e 
e x e c u t a  d e s e n h o  t é c n i c o , n a s  á r e a s  de o b r a s  ou i n f r a - e s t r u t u r a »  E x e c u t a  
o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


2.1 Jun i or
Re q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  


n e c e s s i t a n d o  de s u p e r v i s ã o  direta.


2.2 P l e n o
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o  de p r o j e t o s  de 


p e q u e n o  e m é d i o  p o r t e , c o m  a b r a n g ê n c i a  em á r e a s  e s p e c í f i c a s ,  n e c e s s i t a n d o  de 
s u p e r v i s ã o  per i d d i c a .


2.3 Sen i or
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o / c o o r d e n a ç ã o  de 


p r o j e t o  (s) de g r a n d e  porte, em á r e a s  e s p e c i f i c a s  ou a b r a n g ê n c i a  da 
P r e f e i t u r a ,  n e c e s s i t a n d o  de p o u c a  s u p e r v i s ã o .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  reg i o n a l  de E n g e n h a r i a  e A r q u i t e t u r a  e 
A g r o n ò n i a  - CREA.







r------------------------------------------------
3 „2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de E n g e n h a r i a  c o r r e l a t o  a ár e a  de at u a ç ã o .


B) E X P E R I ê N C I A  


Jun i or


I n t e r n a  e E x t e r n a  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


P l e n o


I n t e r n a  s 30 (trinta) m e s e s  no cargo.


E x t e r n a  s 36 (trinta e seis) m e s e s  no cargo.


Sen i or


I n t e r n a  s 54 ( c i n q u e n t a  e quatro) m e s e s  no c a r g o  


E x t e r n a  s 60 (sessenta) m e s e s  no cargo»


C) T R E I N A M E N T O  


Jun i or


N e n h u m a  ex i gência»


P l e n o  e Senior


C u r s o  e s p e c í f i c o  na área»


3 . 3  R F n T MP n p  t p ô RAI .HO


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a i s »


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


------------------------------------------------


L e i  na í . 7 6 6 / 9 0
A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 08


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : E c o n o m i s t a  S I G L A  : ECO


C d D I G O  s MBC - 2 5 7 2 4  CBO - 0 - 9 1 . 1 0


2. D E S C R I Ç ã O


D e s e n v o l v e  e o r i e n t a  e s t u d o s  de v i a b i l i d a d e  e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a ,f 1ux o s  
de c a i x a  e e s t u d o s  de d e m a n d a  de s e r v i ç o s .  E l a b o r a  e a n a l i s a  planos, 
p r o g r a m a s ,  d i r e t r i z e s  e n o r m a s  de p r o c e d i m e n t o s  e c o n ô m i c o s -  
f i n a n c e i r o s .R e a l i z a  a p l i c a ç õ e s  f i n a n c e i r a s .  C o n t r o l a  c o n t r a t o s ,  o p e r a ç õ e s  
f i n a n c e i r a s  e a p l i c a ç õ e s  i n c e n t i v o s  f i scais. C o n t r o l a  e e l a b o r a  
o r ç a m e n t o . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


2 .1 Jun i or
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  


n e c e s s i t a n d o  de s u p e r v i s ã o  direta.


2.2 P l e n o
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o  em p r o j e t o s  de 


p e q u e n o  e m é d i o  porte, com a b r a n g ê n c i a  em á r e a s  e s p e c í f i c a s ,  n e c e s s i t a n d o  
de s u p e r v i s ã o  p e r i ó d i c a .


2.3 Sen i or
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o / c o o r d e n a ç ã o  de 


p r o j e t o  <s> de g r a n d e  porte, em á r e a s  e s p e c í f i c a s  ou de a b r a n g ê n c i a  na 
P r e f e i t u r a , n e c e s s i t a n d o  de p o u c a  s u p e r v i s ã o .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  re g i o n a l  de E c o n o m i a  - C ORECON.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de C i ê n c i a s  E c o n ô m i c a s .







r


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


B> E X P E R I Ê N C I A  


Jun i or


I n t e r n a  e E x t e r n a  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


P 1 eno


I n t e r n a  s 30 (trinta) m e s e s  no cargo.


E x t e r n a  s 36 (trinta e seis) m e s e s  no cargo.


Seni or


I n t e r n a  “ 54 ( c i n q u e n t a  e quatro) m e s e s  no cargo,


E x t e r n a  s 60 ( s e s s e n t a ) _  m e s e s  no cargo..


C) T R E I N A M E N T O  


Juni or


N e n h u m a  exi gênc ia.


P 1eno e Sen i or


C u r s o s  e s p e c í f i c o s  na área.


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  seman a i s .
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A N E X O  VIII


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S


A N E X O  VIII - 09


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


i. I D E N T I F I C A Ç ã O


A s s i s t e  k e m p r e g a d o s  e se u s  d e p e n d e n t e s ,a p o p u l a ç ã o  de um mo d o  em 
g e r a l ,d i a g n o s t i c a n d o  e n f e r m i d a d e s ,  m e d i c a n d o - o s  ou e n c a m i n h a n d o - o s  a 
e s p e c i a l i s t a .  A t e n d e  e m e r g ê n c i a s  e p r e s t a  p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  E f e t u a  
a u d i t o r i a s  nos s e r v i ç o s  m é d i c o s - h o s p i t a l a r e s  e e l a b o r a  r e l a t d r i o s .  E l a b o r a  
e e m i t e  la u d o s  méd i c o s ,  a n o t a  em f i c h a  a p r o p r i a d a  os r e s u l t a d o s  obtidos. 
M i n i s t r a  c u r s o  de p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  S u p e r v i s i o n a  em a t i v i d a d e s  de 
p l a n e j a m e n t o  ou e x e c u ç ã o ,  r e f e r e n t e  a sua ár e a  de atu a ç ã o .  E x e c u t a  o u t r a s  
t a r e f a s  c o m p a t í v e i s  com as p r e v i s t a s  no c a r g o  ou com as p a t i c u l a r i d a d e s  ou 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de M e d i c i n a  - CRM.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


Super i or em Med i c i n a .


B) E X P E R l ê N C I A


36 (trinta e seis) meses.


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (trin ta  e seis) h o r a s  sem an a is .


T Í T U L O  s M é d i c o S I G L A  : MED


C Ó D I G O  s MBC - 3 4 7 4 8 CBO - 0 - 6 1 . 2 2


D E S C R I Ç ã O







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
Lei n.g i„7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - i0


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A g e n t e  A d m i n i s t r a t i v o  S I G L A  : AG.ADM,.


C Ó D I G O  5 MBC - í3409 CBO -- 3 - Í Í . 2 0


2. D E S C R I Ç ã O


P o s t o  de T r a b a l h o  5 A t e n d i m e n t o  Comer c i a l


C o n t r o l a  a e x e c u ç ã o  do a t e n d i m e n t o .C o n t r o l a  m e t e r ial e d o c u m e n t o s .  
I n t e r a g e  com d r g ã o  piíblico p a r a  s o l u ç ã o  de d e p e n d ê n c i a s .  E x e c u t a  t o d a s  as 
a t i v i d a d e s  i n e r entes ao atendimento..


P o s t o  de T r a b a l h o R e c u r s o s  H u m a n o s


C o n t r o l a  rec isões de c o n t r a t o  de t r a b a l h o ,  e n c a r g o s  s o ciais, f o l h a  
de p a g a m e n t o  e férias. A u x i l i a  na c o n c i l i a ç ã o  c o n t á b i l  dos p a g a m e n t o s .  
R e v i s a  e c o n f e r e  a e m i s s ã o  de c a r t a s  de a p r e s e n t a ç ã o ,  c e r t i d õ e s ,  
d e c l a r a ç õ e s  e d o s s i ê s .  C o n t r o l a  p r o c e s s o s  de a d m i s s ã o .C o n t r o l a  s i s t e m a s  de 
t r e i n a m e n t o .  V e r i f i c a  e p r o v i d ê n c i a  as c o n d i ç õ e s  p a r a  a r e a l i z a ç ã o  de 
ev e n t o s .  M a n t é m  c a d a s t r o  e c o n t r o l a  b e n e f í c i o s  e v a n t a g e n s  o f e r e c i d o s  pe l a  
P r e f e i t u r a .  A u x i l i a  na r e a l i z a ç ã o  de e s t u d o s  r e f e r e n t e s  a c a r g o s  e salários.


P o s t o  de T r a b a l h o  s S e r v i ç o s  G e r a i s


C o n t r o l a  c o n t r a t o s  e p r e s t a ç õ e s  de s e r v i ç o s ,  d o c u m e n t o s  do a r q u i v o  
geral e b e n s  p a t r i m o n i a i s  da P r e f e i t u r a »  S u p e r v i s i o n a  s e r v i ç o s  de 
re p r o g r á f i  a .


P o s t o  de T r a b a l h o  s T r a n s p o r t e


locados. A n a l i s a  or 
d et ermi n em o moment 
c o n s e r t o  de veículos,


ó r i os a fr ot a d
ve ícul os a c id en
ão da f r ot a . P


11 os da Prefei t ura e 
E f e t u a  e s t u d o s  que 
»cia 1 i c i t açã o p ar a


m
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P o s t o  de T r a b a l h o  s S u p r i m e n t o


A n a l i s a  r e q u i s i ç õ e s  de m a t e r i a i s .  N e g o c i a  p r e t o s  e c o n d i ç õ e s  de 
f o r n e c i m e n t o  de m a t e r i a i s  ou s e r v i ç o s .  C o n t r o l a  c o n t r a t a ç õ e s  de 
i n v e s t i m e n t o s , p r e ç o s  p r a t i c a d o s  e i n c e n t i v o s  f i s c a is .I n s p e c i ona m a t e r i a i s  
de s u p r i m e n t o  a u t o m á t i c o  e c o m p r a s  p r o g r a m a d a s .  E f e t u a  c o n c i l i a ç ã o  e 
c o n s i s t ê n c i a  de inventários. E m i t e  d o c u m e n t a ç ã o  c o n t r a t u a l  e e ditais. 
C o n s u l t a  p r e ç o s  no m e r c a d o  e e l a b o r a  m a p a s  c o m p a r a t i v o s .  A n a l i s a  e e m i t e  
c o n c l u s i v o  s o b r e  co m p r a s .  E f e t i v a  c o mpras»


P o s t o  de T r a b a l h o  " E c o n o m i a  e F i n a n ç a s


C o n t r o l a  e x t r a t o s  b a n c á r i o ,d a d o s  f i n a n c e i r o s ,  d o c u m e n t o s  inerentes 
a a r r e c a d a ç ã o  b a n c á r i a ,a u t o r i z a ç ã o  de p a g a m e n t o s ,  c a u ç õ e s , a d i a n t a m e n t o s  e 
t r a n s f e r ê n c i a s  de n u m e r á r i o s ,  e m i s s õ e s  de c h e q u e s ,c o n t r a t o s  de 
i n v e s t i m e n t o s  c o n t a s  b a i x a d a s .  C a l c u l a  e p r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  p a r a  a u t o -  
r e c o l h i m e n t o s  legais. A n a l i s a  e c r i t i c a  r e l a t ó r i o s  de a u t o -  
f i n a n c e i r o ,  o r d e n s  de ser v i ç o , cadast r o . Faz c á l c u l o s  de d i v i d e n d o s ,  
t r a n s f e r ê n c  ias, p a g a m e n t o s ,  r e l a ç õ e s  de c o n t r a t o s  pa r a  c a p i t a l i z a ç ã o .


P o s t o  de T r a b a l h o  " O r g a n i z a ç ã o  e M é t o d o s


E l a b o r a  f o r m u l á r i o s ,  a r r a n j o s  f í s i c o s  e p r á t i c a s .  C o o r d e n a  os 
a r q u  i vos e a d i st r i bu i ç ã o  de i nst rument os organi zaci o n a i s .


Pn«=tn T r a b a l h o  : C . P . D.


C o n t r o l a  p a d r õ e s  de q u a l i d a d e  de p r o d u ç ã o .  P r e p a r a  r e l a t d r i o s  
s o b r e  indicadores. C o n f e r e  s e r v i ç o s .  C o n t r o l a  arquivo.


P o s t o  de Trabc*lho 2 S e g u r a n ç a  P d b l i c a


E f e t u a  s i n d i c â n c i a . T r e i n a  g r u p o s  de e m e r g ê n c i a  e p a r t i c i p a ,  como 
instrutor, em c u r s o s  de p r e v e n ç ã o  e c o m b a t e  a i n c ê n d i o s .I d e n t i f i c a  e 
a n a l i s a  n e c e s s i d a d e s  de i m p l a n t a ç ã o  de p o s t o s  de v i g i l â n c i a  e 
r e c e p ç ã o . A t e n d e  s o l i c i t a ç õ e s  de s e r v i ç o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  5 P l a n e j a m e n t o ,  C o o r d e n a ç ã o  e C o n t r o l e  O p e r a c i o n a l .


A u x i l i a  t r a b a l h o s  de p l a n e j a m e n t o ,  c o o r d e n a ç ã o  e c o n t r o l e  
o p e r a c i o n a l .  E l a b o r a  g r á f i c o s  e s t a t í s t i c o s »


A t i v i d a d e s  a f e t a d a s  a t o d o s  os p o s t o s  de t r a b a l h o


D a t i l o g r a f a  e digita» C o n t r o l a  a o r g a n i z a ç ã o  de a r q u i v o s »  E l a b o r a  
r e l a t ó r i o s ,  tab e l a s ,  g r á f i c o s ,  f l u x o g r a m a s ,  etc. O p e r a  ter m i n a l  de video. 
A t e n d e  p e s s o a s  e/ o u  t e l e f o n e s .  E l a b o r a  e r e d i g e  m i n u t a s  de atas, e d itais, 
c on t r at o s , et c » Exec uta out r as atividades c omp «t. íve i s> c om as
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HE S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A RGO 


t. I D E N T I F I C A Ç ã O


r ÍTULO 5 A u x i l i a r  A d m i n i s t r a t i v o  S I G L A  5 AUX.ADM.


:óDIGO : MBC - Í3403 CBO - 3 - Í Í . 2 0


2. D E S C R I Ç ã O


5osto de T r a b a l h o  " A t e n d i m e n t o  Comer c i a l


A t e n d e  o p d b l i c o  em geral n a s  s o l i c i t a ç õ e s  de servi ç o s .


Posto de T r a b a l h o  “ R e c u r s o s  H u m a n o s


C a d a s t r a  e m a n t é m  r e g i s t r o  de e m p r e g a d o s .  C o n f e r e  dados^ p a r a  
e m i s s ã o  de f o lha de p a g a m e n t o .  F o r m a l i z a  p r o c e s s o  de c o n t r a t a ç ã o  de 
p e s s o a l . C o n t r o l a  p a g a m e n t o s . C o n t r o l a  e o p e r a  e q u i p a m e n o s  a u d i o - v i s u a i s .
r e p a r a  s a l a s  e dá a p o i o  em t r e i n a m e n t o .  P r e p a r a  d a d o s  e ralattírios s o b r e  


t r e i n a m e n t o  e d e s e n v o l v i m e n t o »


osto de T r a b a l h o  : S e r v i ç o s  G e r a i s


C o n t r o l a  o f o r n e c i m e n t o  de l a n c h e s  e r e f e i ç õ e s ,  p a s s a g e n s  aéreas, 
f r e t e s  e servi ç o s .  Recebe, c o n f e r e  e e x p e d e  mal o t e s .  C o n t r o l a  r e c e b i m e n t o s ,  
d i s t r i b u i ç õ e s  e e x p e d i ç õ e s  de c o r r e s p o n d ê n c i a s .  F i s c a i i z a  a e x e c u ç ã o  de 
s e r v i ç o s  de t e r c e i r o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s T r a n s p o r t e


C o n t r o l a  a u t i l i z a ç ã o  d e  v e í c u l o s  da P r e f e i t u r a  e locados. 
E n c a m i n h a  v e í c u l o s  ã o f i c i n a s ,  p o s t o s  de a b a s t e c i m e n t o  e lavagem. 
P r o v i d ê n c i a  l o c a ç ã o  v e í c u l o s .  C o n t r o l a  s e g u r o s  e impostos de veículos. 
A u x i l i a  nos p r o c e s s o s  de l i c i t a ç ã o  de c o n s e r o s  de v e í c u l o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  “ S u p r i m e n t o


P r o c e s s a  r e q u i s i ç õ e s  de m a t e r i a i s ,c a d a s t r a  i n f o r m a ç õ e s  r e f e r e n t e s  
c o m p r a s  e f o r n e c e d o r e s . C o n t r o l a  c a t á l o g o s  de f o r n e c e d o r e s . C o n f e r e  e 


e s t o c a  m a t e r i a i s  a d q u i r i d o s ,  t r a n s f e r i d o s  e d e v o l v i d o s .  M a n t é m  a t u a l i z a  a 
l o c a l i z a ç ã o  de m a t e r i a i s .  E m i t e  o r d e n s  de r e c u p e r a ç ã o .  N o t a s  f i s c a i s  e 
g u i a s  de r e c o l h i m e n t o  de ICM..


Posto d c.' Trabalho " Economia © Finança is


38
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C o n t r o l a  os be n s  ntarcaveis. I d e n t i f i c á v e i s  e de massa. P r o c e s s a  a 


m a n u t e n ç ã o  de t a b e l a s  de e n d e r e ç o s  e bancos. C o n t r o l a  m o v i m e n t o s  de 
a r r e c a d a ç ã o .


P o s t o  de T r a b a l h o  : O r g a n i z a ç ã o  e M é t o d o s


Opera os a r q u i v o s  e a u x i l i a  na e l a b o r a ç ã o  de p r á t i c a s .  A r r a n j o s  
f í s i c o s  e f o r m u l á r i o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  ' n„P.D.


O r g a n i z a  e p r e p a r a  s e r v i ç o s .  R e c e b e  e e x p e d e  d o c u m e n t o s  e 
m a t e r i a i s  p a r a  p r o c e s s a m e n t o .


P o s t o  de t r a b a l h o  s S e g u r a n ç a  P d b l i c a


A u x i l i a  em s i n d i c â n c i a s .  I n s p e c i o n a  e x t i n t o r e s  de incêndio e 
s i s t e m a s  de a l a r m e  e s e g u r a n ç a .  A u x i l i a  na i d e n t i f i c a ç ã o  de n e c e s s s i d a d e s  
de i m p l a n t a ç ã o  de p o s t o s  de v i g i l â n c i a  e r e c e p ç ã o .


P o s t o  de t r a b a l h o  : P l a n e j a m e n t o ,  C o o r d e n a ç ã o  e C o n t r o l e  O p e r a c i o n a l .


A u x i l i a  na e l a b o r a ç ã o  de e s t u d o s  r e f e r e n t e s  ao p l a n e j a m e n t o  e na 
c o l e t a  de d a d o s  e s t a t í s t i c o s .  P r e s t a  e s c l a r e c i m e n t o s  aos u s u á r i o s  q u a n t o  a 
p r e s t a ç ã o  de servi ç o s .


A t i v i d a d e s  a f e t a d a s  a t o d o s  os p o s t o s  de t r a b a l h o


E x e c u t a  a t i v i d a d e s  de a p o i o  a d m i n i s t r a t i v o  de a c o r d o  com as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a  ta i s  c o m o 5 d a t i l o g r a f i a ,  o r g a n i z a  e m a n t é m  
a r q u i v o s ,a u x i 1 ia na e l a b o r a ç ã o  de r e l a t ó r i o s ,  ta b e l a s ,  gráficos, 
f 1u x o g r a m a s , etc. A t e n d e  p e s s o a s  e/ o u  t e l e f o n e s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. ESPECIFICAÇÕES
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S
A) E S C O L A R I D A D E


1q Gr au C o m p 1 et o .


B) E X P E R I ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  s 12 (doze) meses.


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O
Jornadei de 3ó<tr inta e seis) horas scmanaic.
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3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2q Gr au C o m p 1 et o ,


13) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  s 24 (vinte e quatro)
12 (doze) m e s e s  Aux


E x t e r n a  s 24 (vinte e quatro)


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s


m e s e s  
A d m »


m e s e s .


s e m a n a  i s «
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A N E X O  VIII - 12


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A RGO 


í . I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A u x i l i a r  de E n f e r m a g e m  S I G L A  s AIJX.ENF.


^CÓDIGO s MBC - 3 4 3 2 4  CBO - 0 - 7 2 . 1 0


2. D E S C R I Ç Ã O


A t e n d e  ao piíblico. P r e s t a  s e r v i ç o s  g e r a i s  de e n f e r m a g e m .  R e a l i z a  
e x a m e s  b i o m é t r i c o s .  C o o r d e n a  e x a m e s  m é d i c o s  p e r i ó d i c o s  e p r é - a d m i s s i o n a is . 
E n c a m i n h a  laudos. C o n t r o l a  m a t e r i a i s ,  m e d i c a m e n t o s  e e q u i p a m e n t o s .  P r e p a r a  
q u a d r o s  e r e l a t d r i o s  s o b r e  a t e n d i m e n t o s  p r e s t a d o s ,o r g a n i z a  e m a n t é m  
a r q u i v o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de E n f e r m a g e m  - COREN.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


1J3 Grau C o m p l e t o  e c u r s o  de A u x i l i a r  de E n f e r m a g e m .


B) E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) meses»


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i g ênc i a ..


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 3 6 ( t r i n t a  e seis) h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


AOt
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII -- í3


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : D e s e n h i s t a  S I G L A  s DES


C Ó D I G O  : MBC - Í3342 CBO - 0 - 3 8 . 0 5


2. nrcjrpTÇ&o


E x e c u t a  t o d o s  os t i p o s  de d e s e n h o  t é cnico, com base eni c r o q u i s  ou 
e s p e c i f i c a ç õ e s .  M o n t a  ar t e  final de b o l e t i n s ,  q u e s t i o n á r i o s ,  p r o j e t o s  e 
o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c ia»


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 2a Grau C o m p l e t o  - T é c n i c o  em D e senho.


B) E X P E R I ê N C I A


E x t e r n a  5 06 (seis) meses.


C> T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i gênc i a


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J o r n a d a  de 36 (trina e s e i s  ) h o r a s  seman a i s .
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 14


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


1- I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A g e n t e  de S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s  S I G L A  s ASO


C Ó D I G O  : MBC - 5Ó32Í CBO - 9 - 5 9 „ 2 0


2. D E S C R I Ç Ã O


I n s t a l a  e e f e t u a  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t i v a  e p r e v e n t i v a  em ins t a l ç õ e s  
s a n i t á r i a s ,  h i d r á u l i c a s ,  e l ó t r i c a s , a l a r m e s  cie i n cêndio e c o n d i c i o n a d o r e s  de 
ar. E f e t u a  s e r v i ç o s  l i g a d o s  a c o n s t r u ç ã o  civil ta i s  como s p r e p a r o  e 
p i n t u r a  de p a r e d e s ,  m u r o s  e c a l ç a d a s ,  m o n t a  e d e s m o n t a  d i v i s ó r i a s .  Inst a l a  
m o l a s  a u t o m á t i c a s  em portas. A c o m p a n h a  a e x e c u ç ã o  de s e r v i ç o s  de t e r c e i r o s »  
E x e c u t a  os s e r v i ç o s  de c a r p i n t a r i a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
c om as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3. í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  Ex i gênc i a »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


A l f a b e t i z a d o  .


B) E X P E R I Ê N C I A


Í2 (doze) m e s e s  c o m p r o v a d a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  Cle 36 (tr i nta (v. se i i9) h o r a s  s e m a n a  i s.


Zlw\ A


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







r
Continuação Lei í.766/90 Fls...í4


ART. 5 í q . Est a  Lei e n t r a r á  em vigor na d a t a  de sua p u b l i c a ç ã o .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL


R o n d o n d p o l i s ~ M T ,30 de a g o s t o  de í.990


R e g i s t r a d a  n e s t a  S e c r e t a r i a  e p u b l i c a d a  
por a f i x a ç ã o rno lugar p d b l i c o  de costume. 
Na da t a  supra.


RUBSON PEREIRA GUIMARãES
C H E F E  DE G A B I N E T E







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO


Lei n.Q í. 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 15


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C ARGO 


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A u x i l i a r  de S e r v i ç o s  D i v e r s o s  S I G L A  s ASD


C Ó D I G O  s MESC - 5 6 Í 2 7  CBO -- 9 - 9 9 . 9 0


2. D E S C R I Ç Ã O


P o s t o  de T r a b a l h o  s M a n u t e n ç ã o  Predial


T r o c a  lâmpadas, f u s í v e i s  e r e a t o r e s ,  limpa e t r o c a  f i l t r o s  de 
b e b e d o u r o s .  A u x i l i a  na i n s t a l a ç ã o  de a p a r e l h o s  h i d r o - s a n i t á r i o s , 
b e b e d o u r o s ,  b o m b a s  h i d r á u l i c a s  e o u t ros. E m b a l a  m a t e r i a i s .  C o n f e c c i o n a  
c a i x a s  de m a d e i r a  pa r a  e m b a l a g e n s  de m a t e r i a i s .  A u x i l i a  na m o n t a g e m  de 
d i v i s ó r i a s .  bem c o m o  na m u d a n ç a  de móveis. E f e t u a  p e q u e n o s  r e p a r o s  em 
m ó v e i s  e i n s t a l a ç õ e s  p r e d i a i s .  I n s t a l a  t o a l h e i r a s .


P o s t o  de T r a b a l h o  “ T r a n s p o r t e


O p e r a  b o m b a s  a b a s t e c e d o r a s . C o n t r o l a  o nível de c o m b u s t í v e l  dos 
r e s e r v a t ó r i o s .  E x e c u t a  a t i v i d a d e s  r e f e r e n t e s  a b o r r a c h a r i a ,1a v a g e m  e 
l u b r i f i c a ç ã o  de v e í c u l o s .  P r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  e s p e c í f i c o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  : O p e r a ç ã o  de M á q u i n a s  R e p r o g r á f i c a s


O p e r a  e dá m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  em m á q u i n a s  r e p r o g r á f i c a s . 
D e s t a c a d o r a s  e d e s d o b r a d e i r a s  de papel. M o n t a  m a n u a i s .  C a t á l o g o s  e outros. 
E f e t u a  c o n t r o l e  e p r e v i s ã o  de m a t e r i a i s .  P r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  e s p e c í f i c o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s P r o t o c o l o


E n t r e g a  c o r r e s p o n d ê n c  i a. D o c u m e n t o s  e v o l u m e s .  P r o t o c o l a ,  d e s p a c h a  


e r e t i r a  e n c o m e n d a s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s A r m a z a n a g e m


C a r r e g a ,  r e m a n e j a ,  ordena, e n t r e g a ,  embala, d e s e m b a l a ,  p r e g a  
e t i q u e t a  e limpa m a t e r i a i s .  C o n f e c c i o n a  e m b a l a g e n s .  Zela p e l a  c o n s e r v a ç a o  
das d e p e n d ê n c i a s  do a l m o x a r  i fado. C p e r a  e m p i l h a d e i r a s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s T o p o g r a f i a  e S e r v i ç o s  de C a m p o


A u x i l i a  t o p ó g r a f o  e o u t r o s  s e r v i ç o s  de e n g e n h a r i a ,  obras, etc.


43







----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


A t i v i d a d e s  a f e t a d a s  a t o d o s  os p o s t o s  de t r a b a l h o  :


E f e t u a  t r a b a l h o s  bra ç a i s ,  c o n f o r m e  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .  
E x e c u t a  os s e r v i ç o s  de c o z i m e n t o  de a l i m e n t o s ,  p r e p a r a r  e fazer ca f é  etc. 
A u x i l i a  c o z i n h e i r a s  das e scolas. C a r r e g a  e d e s c a r r e g a  m a t e r i a i s , m o b i 1 iários 
e e q u i p a m e n t o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e f i c i c a d a s , 
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


N e n h u m a  exi gênc i a »


13) E X P E R I Ê N C I A


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i gênc ia.


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a i s .







ESTADO  DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


/ r
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - í6


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s M e c â n i c o  S I G L A  s M E C .


C Ó D I G O  : MBC - 5 9 1 3 0  CBO - 8 - 4 3 . 2 0


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e c o r r e t i v a ,  e l é t r i c a  e m e c â n i c a ,  em 
v e í c u l o s .  T e s t a  v e í c u l o s .  L i m p a  e substitui c o m p o n e n t e s .  A j u s t a  e r e g u l a  
e q u i p a m e n o s  de teste. E n c a m i n h a  v e í c u l o s  a o f i c i n a s  e x t e r n a s  e c h e c a  a 
q u a l i d a d e  dos s e r v i ç o s  r e a l i z a d o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
com as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


C a r t e i r a  n a cional de h a b i l i t a ç ã o  - CNH.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


4a S é r i e  do í q  Grau.


B > E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) meses. ^


C) T R E I N A M E N T O


Nenh uma e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a i s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r------------------------------------------------- -
Lei na í . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 17


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : M o t o r i s t a  S I G L A  s MOT»


C Ó D I G O  : M B C  - 5 9 Í 3 6  C B O  - 9 - 8 5 . 9 0


2. D E S C R I Ç Ã O


D i r i g e  v e í c u l o s  l e v e s  e p e s a d o s .  T r a n s p o r t a n d o  p e s s o a s  e c a r g a s .  
V e r i f i c a  n í v e i s  de ó l e o ,  á g u a  de c o m b u s t í v e l ,  c a l i b r a g e m  de p n e u s ,  c a r g a s ,  
e x t i n t o r e s  e o u t r o s .  P r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  r e f e r e n t e s  a u t i l i z a ç ã o  d e  
v e í c u l o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  


c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


C a r t e i r a  n a c i o n a l  de h a b i l i t a ç ã o  - CNH»


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


A > E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 4a S é r i e  c o m p l e t a  do í q  Gra u .


O p c i o n a l  ’ A l f a b e t i z a d o


B) E X P E R I Ê N C I A


0 6  ( s eis) m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.
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A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - í8


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s O p e r a d o r  d e  C o m p u t a d o r  S I G L A  s O P C


C Ó D I G O  : M B C  - 3 7 4 3 3  C B O  - 3 - 4 2 . 2 0


2. D E S C R  I Ç Ã O


O p e r a  c o m p u t a d o r  e p e r i f é r i c o .  A j u s t a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  s i s t e m a  
o p e r a c i o n a l .  E f e t u a  a m a n u t a n ç ã o  e " B a c k u p "  d o s  a r q u i v o s  d o  C . P . D.» 
A c o m p a n h a  a m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e / o u  c o r r e t i v a  de e q u i p a m e n t o s  do 
C . P . D . .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  ex i g ê n c ia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S
A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 2« G r a u  c o m p l e t o .


O p c i o n a l  s ís;í G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  : B á s i c a  - 12 ( d oze) m e s e s  n o  c a r g o  de A U X . A D M / D G T  
O p c i o n a l  - 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  no c a r g o  


A U X . A D M . / D G T .


E x t e r n a  s B á s i c a  - í2 ( d o z e )  m e s e s  na á r e a  d e  i n f o r m á t i c a
c o m p r o v a d a »


O p c i o n a l  - 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  na á r e a  d e  
i n f o r m á t  ica c o m p r o v a d a »


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J ornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Gabinete do Prefeito


-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : T é c n i c o  e m  C o n t a b i l i d a d e  S I G L A  : T C O


C Ó D I G O  s M B C  ~ 2 5 5 2 7  C B O  - 0 - 3 0 . 2 0


2. D E S C R I Ç Ã O


C l a s s i f i c a  e c o n f e r e  d o c u m e n t o s ,  c o n t a s  d i v e r s a s ,  r e l a t ó r i o s  de 
c o m p o s i ç ã o  de s a l d o ,  l a n ç a m e n t o s , e t c . C a l c u l a  d a d o s ,  p r e e n c h e  g u i a s ,  e f e t u a  
l a n ç a m e n t o s  e s o l u c i o n a  p e n d ê n c i a s .  I d e n t i f i c a  u n i d a d e  d e  p a t r i m ô n i o .  
D e s d o b r a  c o n t r a t o s  d e  o b r a s  i m o b i l i z a d o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de C o n t a b i l i d a d e  - CRC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2a G r a u  c o m p l e t o  - c u r s o  T é c n i c o  d e  C o n t a b i l i d a d e .


B) E X P E R I ê N C I A


I n t e r n a  5 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  no c a r g o .


E x t e r n a  : 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  n a s  a t i v i d a d e s  a f i n s  


c o m p r o v a d a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jo rnada de 36(trinta e seis ) horas semanais.







f  "
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : P r o c u r a d o r  S I G L A  5 P R O C .


C Ó D I G O  : M B C  - 3 Í 7 0 3  C B O  - Í - 2 Í . 1 0


2. D E S C R I Ç ã O


D e f en de d i r ei t o s  e i n ter e s s  es d a P r ef ei tu r a . E 1 a bor a e r ed i ge 
m i n u t a s  e a t a s ,e d i t a i s , c o n t r a t o s ,  c o n v ê n i o s ,  a c o r d o s ,  c o r r e s p o n d ê n c i a s ,  
e t c . O b t é m  i n f o r m a ç õ e s ,  e m i t e  p a r e c e r e s ,  p r e s t a  a c e s s ó r i a  e c o o r d e n a  
a t i v i d a d e s  em a s s u n t o s  de á r e a  j u r í d i c a ,  a s s e s s o r a  n e g o c i a ç õ e s  e t r a n s a ç õ e s  
d e  c o m p r a  e v e n d a ,  i n c o r p o r a ç õ e s  e o u t r o s  a s s u n t o s  q u e  e n v o l v a m  os 
i n t e r e s s e s  da P r e f e i t u r a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  na O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  do B r a s i l  - OAB.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s  i c a s S u p e r i  or d e D i r e i t o


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  " N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x  i g ê n c  ia.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rnada de 36 (trinta e seis >horas semanais.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito 


---------------------------------------------------
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 2Í


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O  


T Í T U L O  s P r o g r a m a d o r  


C Ó D I G O  = M B C  - 3 7 4 4 5


2 . D E S C R I Ç ã O


T r a d u z  e m  l i n g u a g e n s  d e  p r o g r a m a ç ã o  e c o n t r o l a  as r o t i n a s  
d e f i n i d a s  p e l o  a n a l i s t a .  E x e c u t a  c o m p i l a ç õ e s , d e p u r a ç õ e s ,  t e s t e s  e 
m a n u t e n ç ã o  d e  p r o g r a m a s . A u x i 1 ia o a n a l i s t a  na e l a b o r a ç ã o  d a  d o c u m e n t a ç ã o  de 
s i s t e m a s . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 » í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  ex i g ê n c ia»


3 , 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c o  s 2& G r a u  c o m p 1 et o .


O p c i o n a l  s 2 q  G r a u  i n c o m p l e t o .


B > E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  : B á s i c a  - 12 (doze) m e s e s  no c a r g o  OPC, 18 ( d e z o i t o )
m e s e s  no c a r g o  A U X . A D M »


E x t e r n a  s 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  na á r e a  d e  i n f o r m á t i c a ,  
c o m p r o v a d a „


C) T R E I N A M E N T O


C u r s o s  e s p e c í f i c o s  na área.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J or na d a de 36 (trinta e seis) horas semanais»


S I G L A  : P R G  


C B O  - 0 - 8 4 . 2 0







c----
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A N E X O  V I I I  


D E S C R I C ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 22


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  D A S  F U N Ç Ü E S  G R A T I F I C A D A S  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


T rrULO s Chefe de Departamento / Assessor ia / Região


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


2. D E S C R I C ã O


E x e r c e  o p 1a n e j a m e n t o ,o r g a n i z a , s u p e r i v i s i o n a  e c o n t r o l a  as 
a t i v i d a d e s  do ó r g ã o j c o o r d e n a  a s  a t i v i d a d e s  f u n c i o n a i s  e a d m i n i s t r a t i v a s  
do ó r g ã o ;  s u p e r i v i s i o n a  a e x e c u ç ã o  d e  p o l í t i c a s  e d i r e t r i z e s  da p r e f e i t u r a ,  
f o r n e c e  s u b s í d i o s  a o s  ó r g ã o s  de p l a n e j a m e n t o  da p r e f e i t u r a  p a r a  
e l a b o r a ç ã o  do p l a n o  g l o b a l  d a  m e s m a ;  m a n t é m - s e  a t u a l i z a d o  q u a n t o  as 
p r á t i c a s  e r o t i n a s  da P r e f e i t u r a  a t i n e n t e s  a s u a  á r e a  d e  c o m p e t ê n c i a ?  
p r e s t a  i n f o r m a ç õ e s  e dá a s s i s t ê n c i a  a s  a u d i t o r i a s  i n t e r n a s  e 
e x t e r n a s 5c o o r d e n a  a e l a b o r a ç ã o  da p r e v i s ã o  o r ç a m e n t á r i a  do ó r g ã o ;  a n a l i s a  
os r e l a t ó r i o s  d e  a t i v i d a d e s  d o s  ó r g ã o s  s u b o r d i n a d o s ?  a s s i n a  p a p e i s  e 
d o c u m e n t o s  d e  r e s t r i t a  o b s e r v â n c i a  c o m  a c o m p e t ê n c i a  q u e  l h e  for d e l e g a d a ;  
a s s i s t e  a t o d o s  os ó r g ã o s  da P r e f e i t u r a  n o s  a s s u n t o s  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a ;  
r e s p o n s a v i 1 i z a - s e  p e l a  c a r g a  p a t r i m o n i a l  do ó r g ã o ;  p r o p õ e  e s t u d o s  os 
p r o j e t o s  r e l a c i o n a d o s  as s u a s  a t i v i d a d e s  c o m  v i s t a s  a a p r i m o r a r  o 
d e s e m p e n h o  da P r e f e i t u r a ;  a s s e s s o r a  o s u p e r i o r  h i e r á r q u i c o  em a s s u n t o  de 
s u a  e s p e c i a l i d a d e ,  b e m  c o m o  m a n t é m - s e  i n f o r m a d o  d a s  a t i v i d a d e s  
d e s e n v o l v i d a s ;  e m i t e  p a r e c e r e s  e i n f o r m a ç õ e s ;  m a n t é m  i n t e r c â m b i o  c o m  
ó r g ã o s  d a s  d e m a i s  P r e f e i t u r a s  do s i s t e m a  c o m  v i s t a s  a t r o c a  de " k n o w - H o w "  
I d e n t i f i c a ,  d e s e n v o l v e  e a p l i c a  p r á t i c a s  g e r e n c i a i s  q u e  v i s a m  o c o m p r o m i s s o  
e a m o t i v a ç ã o  de s u a  e q u i p e  de t r a b a l h o ,  a f i m  d e  a t i n g i r  a s  m e t a s  e os 
o b j e t i v o s  d a  o r g a n i z a ç ã o ;  e x e c u t a  a s  d e m a i s  t a r e f a s  q u e  l h e  f o r e m  
c o n f i  a d a s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T f T U L O  s A s s i s t e n t e  S I G L A  5 A S T .


C Ó D I G O  : M B C  - C B O  -


2. D E S C R I C ã O


D a t i l o g r a f a  e d i g i t a ;  c o n t r o l a  a o r g a n i z a ç ã o  de a r q u i v o s ;  e l a b o r a  
r e l a t ó r i o s ,  t a b e l a s ,  g r á f i c o s ,  f 1u x o g r a m a s ,e t c . O p e r a  t e r m i n a l  de v í d e o »  
A t e n d e  p e s s o a s  e / o u  t e l e f o n e s .  E l a b o r a  e r e d i g e  m i n u t a s  e a t a s ,  e d i t a i s ,  
c o n t r a t o s ,  etc» A n a l i s a  d o c u m e n t o s .  A s s i s t e  os c h e f e s  de d e p a r t a m e n t o  
r e s p e c t i v a m e n t e ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c  i a


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


S u p e r i o r  c o m p l e t o .


B ) E X P E R I Ê N C I A


E x c l u s i v a m e n t e  I n t e r n a  : 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  n o  c a r g o
A G .A D M „


3 6  ( t r i n t a  e s e i s )  m e s e s  no c a r g o  
A U X . A D M .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO f


J ornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s O d o n t ó l o g o  S I G L A  s O D O


C Ó D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I C ã O


A s s i s t e  a e m p r e g a d o s  e s e u s  d e p e n d e n t e s ,  a p o p u l a ç ã o  de um m o d o  em 
g e r a l ,d i a g n o s t i c a n d o  e n f e r m i d a d e s  b u c a l ,  m e d i c a n d o - o s  ou e n c a m i n h a n d o - o s  a 
e s p e c i a l i s t a s .  A t e n d e  e m e r g ê n c i a s .  E f e t u a  a i d i t o r i a  n o s  s e r v i ç o s  de 
o d o n t o l o g i a  e e l a b o r a  r e l a t ó r i o s .  E l a b o r a  e e m i t e  l a u d o s  o d o n t o l ó g i c o s , 
a n o t a  em f i c h a  a p r o p r i a d a  os r e s u l t a d o s  o b t i d o s .  M i n i s t r a  c u r s o s  de s a d d e  
b u c a l . S u p e r v i s i o n a  e m p r e g a d o s  em a t i v i d a d e  de p l a n e j a m e n o  ou e x e c u ç ã o ,  
r e f e r e n t e  a s u a  á r e a  de a t u a ç ã o .  E x e c u t a  o u t r a s  t a r e f a s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
p r e v i s t a s  no c a r g o  ou c o m  as p a r t i c u l a r i d a d e s  ou n e c e s s i d a d e s  d a  


P r e f e  i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  d e  O d o n t o l o g i a  - CRO.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


S u p e r i o r  de O d o n t o l o g i a .


B) E X P E R l ê N C I A


3 6  ( t r i n t a  e se i s ) m e s e s „


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi g ê n c i a „


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jornad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.







f
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : E n f e r m e i r a  S I G L A  s ENF.


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2 - D E S C R I Ç Ã O


A s s i s t e  a e m p r e g a d o s  e s e u s  d e p e n d e n t e s ,  a p o p u l a ç ã o  de u m  m o d o  
em g e r a l ,  m e d i c a n d o - o s  c o n f o r m e  o r i e n t a ç ã o  m é d i c a .  A t e n d e  e m e r g ê n c i a s  e 
p r e s t a  p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  E l a b o r a  r e l a t ó r i o s .  A n o t a  em f i c h a s  a p r o p r i a d a s  
os r e s u l t a d o s  o b t i d o s .  M i n i s t r a s  c u r s o s  de p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  S u p e r v i s i o n a  
e m p r e g a d o s  e m  a t i v i d a d e s  de p l a n e j a m e n t o  ou e x e c u ç ã o ,  r e f e r e n t e  a s u a  á r e a  
de a t u a ç ã o .  E x e c u t a  o u t r a s  t a r e f a s  c o m p a t í v e i s  c o m  as p r e v i s t a s  no c a r g o  ou 
c o m  a s  p a r t i c u l a r i d a d e s  ou n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de E n f e r m a r i a  - C O R E N .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


S u p e r i o r  de E n f e r m a g e m .


B) E X P E R l ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i g ênc ia.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais»
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D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  
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S I S T E M A  D E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A d m i n i s t r a d o r  E s c o l a r  S I G L A  " A D M . E S C .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2- D E S C R I Ç ã O


P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  e c o o r d e n a r  a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ,  
d o c e n t e s  e d i s c e n t e s  d a s  u n i d a d e s  e s c o l a r e s .  C u m p r i r  as leis, n o r m a s ,  
d i r e t r i z e s  e o u t r a s  l e g i s l a ç õ e s  p e r t i n e n t e s  a e d u c a ç ã o .  A s s i n a r ,  a u t o r i z a r  
e f i s c a l i z a r  a d o c u m e n t a ç ã o  e s c o l a r .  P r o c e d e r  s i n d i c â n c i a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


Reg i st ro no M E C  »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  c o m p l e t o  c o m  H a b i l i t a ç ã o  e m  A d m i n i s t r a ç ã o  E s c o l a r .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


i. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


O r i e n t a r  e a c o m p a n h a r  as a t i v i d a d e s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  a l u n o s »  
C o n t a t o  c o m  os p a i s »  P r o b l e m a s  de d i s c i p l i n a .  A c o m p a n h a m e n t o  e o r i e n t a ç ã o  
p a r a  o t r a b a l h o  a o s  d i s c e n t e s »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g  i st ro no M E C »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  d e  P e d a g o g i a  c o m  H a b i l i t a ç ã o  em O r i e n t a ç ã o  E d u c a c i o n a l »


3 » 3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


T Í T U L O  s O r i e n t a d o r  E d u c a c i o n a l S I G L A  s O R E


C Ó D I G O  s M B C C B O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s







Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


r
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç ã O


O r i e n t a r  e s u p e r v i s i o n a r  a s  a t i v i d a d e s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o  
p r o f e s s o r »  A c o m p a n h a r  e o r i e n t a r  o p l a n e j a m e n t o  e d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  


a t i v i d a d e s  e s c o l a r e s »  O r g a n i z a r  e c o o r d e n a r  as a t i v i d a d e s  e s c o l a r e s  e 
a d m i n i s t r a t i v a s  o n d e  n ã o  e x i s t e  a d m i n i s t r a d o r  e s c o l a r .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


Reg i st ro n o  M E C „


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  de P e d a g o g i a  c o m  H a b i l i t a ç ã o  e m  S u p e r v i s ã o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  d e  36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


T Í T U L O  “ S u p e r v i s o r S I G L A  : S U P .E S C


C Ó D I G O  : MB C C B O







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  = S e c r e t á r i o  E s c o l a r  S I G L A  - SEE.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


R e d i g i r ,d i g i t a r , d a t i l o g r a f a r  a d o c u m e n t a ç ã o  e s c o l a r .  O r g a n i z a r  e 
m a n t e r  os a r q u i v o s .  E x p e d i r  e a s s i n a r  a d o c u m e n t a ç a o  j u n t o  c o m  o 
a d m i n i s t r a d o r  e s c o l  a r .R e c e b e r , i n f o r m a r  e a t e n d e r  a c l i e n t e l a  e s c o l a r .  
E l a b o r a r  a s  a t a s  g e r a i s  e a t a s  f i n a i s  do r e g i s t r o  e s c o l a r .  P r e e n c h e r  
b o l e t i n s ,  f a z e r  m a t r í c u l a ,  e x p e d i r  a t e s t a d o s ,  t r a n s f e r ê n c i a s .  
A c o m p a n h a m e n t o  de t o d a  a l e g i s l a ç a o  e s c o l a r .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


2ü G r a u  C o m p l e t o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


Ha 58







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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D E S C R I Ç ã O  D E  C A R G O S  
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  : P r o f e s s o r  - M e s t r a d o  S I G L A  : P R O F ,N S M E „


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  de n f v e l  I k IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  d o  s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n  i S e s , e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o s  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R eg i st ro no M E C .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


P o s - G r a d u a ç ã o  a n f v e l  de m e s t r a d o .


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A C ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I C ã O  E E S P E C I F I C A C ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  s P r o f e s s o r  - L i c e n c . P l e n a  + E s p e c i a l i z a ç ã o  S I G L A  :P R O F .N S L P E . 


C Ó D I G O  : M B C  C B O  --


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  d e  nív e l  I & IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  d o  s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  
c on for m e  as n ec e s s  i d a d e s  da Pr e f  e i t ur a


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g i s t r o  n o  MEüC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  de P e d a g o g i a  L i c e n c i a t u r a  P 1e n a + E s p e c i a l i z a ç ã o  c o m  
d u r a ç ã o  m í n i m a  de 3 6 0  h o r a s .


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


A ,







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç a O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


5 E S C R I Q ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A C ã O


T Í T U L O  : P r o f e s s o r  - L i c e n c i a t u r a  C u r t a  S I G L A  s P R O F . N S L C .


C Ó D I G O  ! M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  de n í v e l  I á IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  as a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  do s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  d e  a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g i s t r o  no MEC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  de P e d a g o g i a  L i c e n c i a t u r a  C u r t a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s P r o f e s s o r  - M a g i s t é r i o  S I G L A  s P R O F . N M M .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  de n í v e l  I IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  do s e t o r »  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l »  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da p r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g  i st r o  no M E C .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


2 o  G r a u  C o m p l e t o  - M a g i s t é r i o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J o r n a d a  de 36( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITUR a MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : I n s t r u t o r  S I G L A  sINST.


C Ó D I G O  s MI3C


D E S C R I Ç Ã O


CR O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  d e  n í v e l  I k IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  do s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de 
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura.,


a p r o v e i  t a m e n t o  
e s p e c i  f i c a d a s ,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i g ê n e i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


B á s i c o  s 2g G r a u  C o m p l e t o .  


O p c i o a l  : N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 3 6  ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  = T é c n i c o  em E n f e r m a g e m  S I G L A  sTENF.


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


P a r t i c i p a  d o  t r e i n a m e n t o  de a g e n t e  de s a d d e ;  c o l a b o r a  n o s  
p r o g r a m a s  e d u c a t i v o s  d e  s a d d e .  A t e n d e  o p d b l i c o .  P r e s t a  s e r v i ç o s  g e r a i s  de 
e n f e r m a g e m ;  r e a l i z a  e x a m e s  b i o m é t r i c o s ;  c o o r d e n a  e x a m e s  m é d i c o s  e p r e -  
a d m i s s i o n a i s ;  e n c a m i n h a  l a u d o s .  C o n t r o l a  m a t e r i a i s ,  m e d i c a m e n t o s  e 
e q u i p a m e n t o s .  P r e p a r a  q u a d r o s  e r e l a t ó r i o s  s o b r e  a t e n d i m e n t o s  p r e s t a d o s ;  
o r g a n i z a  e m a n t é m  os a r q u i v o s ;  e d u c a r  e o r i e n t a r  os p a c i e n t e s  ou g r u p o s  de 
p a c i e n t e s  s o b r e  h i g i e n e ,  p r e v e n ç ã o  e t r a t a m e n t o  d a s  d o e n ç a s ;  c o l a b o r a  n o s  
l e v a n t a m e n t o s  e e s t u d o s  e p i d e m i o l ó g i c o s  c o m o  c o o r d e n a d o r ,  m o n i t o r ,  
a n o t a d o r ;  s u p e r v i s i o n a r ,  s o b r e  d e l e g a ç ã o ,  os t r a b a l h o s  d o s  a g e n t e s  de 
s a d d e ,  e x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  d a  P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  n o  c o n s e l h o  r e g i o n a l  de E n f e r m a g e m .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


T é c n i c o  e m  E n f e r m a g e m  - 2a G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  : 12 (doze) m e s e s  c o m o  A u x . d e  E n f e r m a g e m .


E x t e r n a  s 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  na á r e a  de E n f e r m a g e m .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas s e m a n a i s .


a k:;
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D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  « T é c n i c o  e m  H i g i e n e  D e n t a l  S I G L A  STHD.


C Ó D I G O  5 M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


S e m p r e  s u p e r v i s i o n a d o  p e l o  c i r u r g i ã o  d e n t i s t a  (O d o n t ó l o g o ). 
P a r t i c i p a r  d o  t r e i n a m e n t o  de a g e n t e  d e  s a d d e ;  c o l a b o r a r  n o s  p r o g r a m a s  
e d u c a t i v o s  de s a d d e  b u c a l .  R e a l i z a r  t e s t e  d e  v i t a l i d a d e  p u l p a r ;  f a z e r  a 
t o m a d a  e r e v e l a ç ã o  de r a d i o g r a f i a s  i n t r a ~ o r a i s ; r e a l i z a r  a r e m o ç ã o  d e  
i n d u t o s ,  p l a c a s  e t a r t á r o s  s u p r a - g e n g i v a i j  e x e c u t a r  a a p l i c a ç ã o  t ó p i c a  de 
s u b s t â n c i a  p a r a  a p r e v e n ç ã o  da c á r i e  d e n t a l ?  f a z e r  a d e m o n s t r a ç ã o  d e  
t é c n i c a s  de e s c o v a g e n s ;  i n s e r i r  e c o n d e n s a r  s u b s t â n c i a s  r e s t a u r a d o r a s ;  
p o l i r  r e s t a u r a ç õ e s ;  r e m o v e r  s a t u r a s ;  e d u c a r  e o r i e n t a r  os p a c i e n t e s  ou 
g r u p o s  de p a c i e n t e s  s o b r e  h i g i e n e ,  p r e v e n ç ã o  e t r a t a m e n t o  d a s  d o e n ç a s  
o r a i s ;  r e s p o n d e r  p e l a  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  c l í n i c a ;  c o l a b o r a r  n o s  l e v a n t a m e n t o s  
e e s t u d o s  e p i d e m i o l ó g i c o s  c o m o  c o o r d e n a d o r ;  m o n i t o r ,  a n o t a d o r ;  
s u p e r v i s i o n a r ,  sob d e l e g a ç ã o ,  o t r a b a l h o  d o s  a g e n t e s  de s a d d e ,  c o m  r e l a ç ã o  
a s a d d e  b u c a l ;  p r e p a r a r  s u b s t â n c i a s  r e s t a u r a d o r a s  e de m o l d a g e n s ;  p r e p a r a r  
m o l d e  iras; c o n f e c c  ionar m o d e l o s ;  p r o c e d e r  c o n s e r v a ç ã o  e m a n u t e n ç ã o  d o  
e q u i p a m e n t o  o d o n t o l ó g i c o ;  i n s t r u m e n t a r  o c i r u r g i ã o - d e n t i s t  a j u n t o  a c a d e i r a  
o p e r a t ó r i a  ( o d o n t o l o g i a  a q u a t r o  m ã o s ) ;  p r o c e d e r  a l i m p e z a  e i n t i s s e p s i a  
do c a m p o  o p e r a t ó r i o ,  a n t e s  e a p ó s  os a t o s  c i r ú r g i c o s .  E x e c u t a r  o u t r a s  
a a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da 


P r e f  e i t u r a ..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3 . í R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


T é c n i c o  e m  H i g i e n e  D e n t a l  2 q  G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  E x i g ê n c i a .


R E G I M E  D E  T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A g e n t e  de Saiíde S I G L A  :AGS.


C Ó D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I  Ç Ã O


P o s t o  d e  T r a b a l h o  " A t e n d i m e n t o  de U r g ê n c i a


P r e s t a r  c u i d a d o s  s i m p l e s  d e  p r i m e i r o  a t e n d i m e n t o  e m  c a s o s  de 
q u e i m a d u r a s ,  h e m o r r á g i a s ,  p i c a d a  de a n i m a i s  v e n e n o s o s ,  f r a t u r a s  e l u x a ç õ e s ,  
t r a u m a t i s m o  d i v e r s o s ,  e n v e n e n a m e n t o ,  c o n v u l s õ e s ,  d e s m a i o ,  c o r p o s  e s t r a n h o s ,  
a f o g a m e n t o ,  e t c . ?  a p ó s  a p l i c a ç ã o  d e s s e s  p r i m e i r o s  c u i d a d o s ,  t r a n s f e r i r ,  
q u a n d o  i n d i s p e n s á v e l ,  o p a c i e n t e  a u n i d a d e  d e  a p o i o  a d e q u a d a  a c o m p l e x i d a d e  
do a t e n d i m e n t o  r e q u e r i d o  ao c a s o .


P o s t o  de T r a b a l h o  s P r o m o ç ã o  d e  M e d i d a s  d e  S a n e a m e n t o


r e a l i z a r  a t i v i d a d e s  q u e  t o r n e m  ev i d  
r e l a ç õ e s  e x i s t e n t e s  e n t r e  as s i t u a ç õ e s  de 
d e f i c i ê n c i a  de s a n e a m e n t o  do m e i o  ( c o r r e l a c i o n  
c o m  á g u a  e o u t r o s  c r i a d o u r o s ,  d i a r r é i a  c o m  
S u p e r v i s i o n a r  e a p o i a r  na m a n u t e n ç ã o  e 
s i m p l i f i c a d o s  de s e n e a m e n t o  ( c h a f a r i z e s ,  p r i v a d  
e na p r e s e r v a ç ã o  de f o n t e s  n a t u r a i s  d e  a b a s t e c i  
c o n t r o l e  de t r a n s m i s s o r e s ,  p r i n c i p a l m e n t e  e m  re 
f o c o s  e c r i a d o u r o s  d e  v e t o r e s  b e m  c o m o  o r i e n t  
m e d i d a s  a l t e r n a t i v a s  de p r o t e ç ã o  ( e l i m i n a ç ã o  
c a r a m u j o s ,  r e b o c o  p e r i ó d i c o  de h a b i t a ç ã o ,  e t c . )


e n t e s  p a r a  a 
d e s c o n f o r t o  


ar p r e s e n ç a s  
f a l t a  de á g u a  
r e p a r o  d o s  


as h i g i eni c a s  
m e n t o s  d "água 
1a ç ã o  a v i g i1 
a ç ã o  d a  p o p u l  
de c r i a d o u r o s


p o p u l a ç ã o  a s  
e a a u s ê n c i a  
de m o s q u i t o s  
p o t á v e l ,et c . ) j 


e q u i p a m e n t o s  
, p o ç o s ,  et c .) 
. C o l a b o r a r  no 
â n c i a  q u a n t o  a 
a ç ã o  q u a n t o  a 


de m o s q u i t o ,


P o s t o  d e  T r a b a l h o  s D e s e n v o l v i m e n t o  de A ç õ e s  q u e  e l e v a m  o n í v e l  de
C o n c i ê n c i a  S a n i t á r i a  da P o p u l a ç ã o


C o n h e c e r  os p r o b l e m a s  de saiíde m a i s  c o m u n s ,  b u s c a n d o  a r e l a ç ã o  
e x i s t e n t e  c o m  os m o d o s  de v i v e r  da p o p u l a ç ã o  l o c a l .  L e v a r  a d i s c u s s ã o ,  e m  
a s s o e  I a ç õ e s ,  e n t i d a d e s  de e: rei ig ioes, as s i t u a ç õ e s  ident if içadas,
K-ecolhendo i n f o r m a ç õ e s  e i m p r e s s õ e s  a d i c i o n a i s ,  a f i m  d e  e l a b o r a r
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c;olet i v ã m e n t e  p r o p o s t a s  de e n c a m i n h a m e n t o  p a r a  os p r o b l e m a s  c o n s i d e r a d o s  
m a i s  p r e m e n t e ?  c o m  b a s e  n o s  p r o b l e m a s  d i s c u t i d o s ,  p r o g r a m a r  a t i v i d a d e s  de 
i n f o r m a ç õ e s  e d e b a t e  s o b r e  t e m a s  de saiíde e s p e c í f i c o s  t a i s  c o m o :  m e d i d a s  
s i m p l i f i c a d a s  de s a n e a m e n t o ,  v a l o r  e p r e p a r o  d o s  a l i m e n t o s  l o c a i s ,  f a r m á c i a  


c a s e i r a ,  u s o  d e  m e d i c a m e n t o s ,  etc»


ESTADO DE MATO GROSSO


P o s t o  de T r a b a l h o  : A t e n d i m e n t o  R e l a t i v o  a S i n t o m a s  e D o e n ç a s  m a i s  C o m u n s


I d e n t i f i c a r  d o e n ç a s  e s o n d r o m e s  m a i s  c o m u n s  ( v e r m i n o s e ,  
d e s i d r a t a ç ã o ,  g r i p e s ,  d e s n u t r i ç ã o ,  o t i t e ,  c o n j u n t i v i t e , p i o d e r m i t e .  e t c . )  e 
p r e s t a r  os c u i d a d o s  m í n i m o s  c o r r e s p o n d e n t e  a c a d a  c a s o ,  de a c o r d o  c o m  o 
p r o c e d i m e n t o  e s t a b e l e c i d o  p e l a  i n s t i t u i ç ã o .  I d e n t i f i c a r  e a p l i c a r  os 
p r o c e d i m e n t o s  p a d r o n i z a d o s  na p r e s e n ç a  d e  s i n t o m a s  e s i n a i s  c o m u n s  
( d i a r r é i a ,  f e b r e ,  v ô m i t o s ,  dor de c a b e ç a ,  dor de d e n t e ,  c d l i c a  
a b d o m i n a l , e t c . ) ; T r a n f e r i r  t o d o s  os c a s o s  m a i s  g r a v e s  e r e s i s t e n t e  ao 
t r a t a m e n t o  p a d r ã o ,  p a r a  a u n i d a d e  de a p o i o  e c u i d a d o  m é d i c o  e s p e c í f i c o .


P o s t o  de T r a b a l h o  : A t e n d i m e n t o  de G e s t a n t e s ,  P u e r p e r a s  e C r i a n ç a s


A c o m p a n h a r  a e v o l u ç ã o  da g r a v i d e z  e do p u e r p é r i o ,  p r o c u r a n d o  
i d e n t i f i c a r  e p r e v e n i r  r i s c o s  p a r a  a m ã e  e o f i l h o  (lues, t é t a n o , e c l a m p s i a ,  
d i a b e t e s ,  i n f e c ç õ e s  p o s - p a r t o ,e t c .) e n c a m i n h a r  as g e s t a n t e s  e c r i a n ç a s  de 
r i s c o  p a r a  a t e n d i m e n t o  m é d i c o ;  p a r t i c i p a r  d o  t r e i n a m e n t o  e da s u p e r v i s ã o  
d a s  p a r t e i r a s  p r á t i c a s ;  q u a n d o  i n d i s p e n s á v e l ,  p a r t i c i p a r  da a s s i s t ê n c i a  a o  
p a r t o  i n c l u s i v e  no a p o i o  a p a r t e i r a  p r á t i c a ;  a c o m p a n h a r  o c r e s c i m e n t o  e 
d e s e n v o l v i m e n t o  da c r i a n ç a  s á d i a ,  i d e n t i f i c a n d o  e p r e v e n i n d o  r i s c o s ,  
o r i e n t a n d o  a m ã e  q u a n t o  a o  a s p e c t o  de n u t r i ç ã o ,  m e d i d a s  h i g i é n i c a s ,  
c u i d a d o s  em c a s o s  de d o e n ç a s  i m u n i z a ç õ e s ,  r e l a ç ã o  m ã e / f i l h o ,  etc. 
A p l i c a r  as v a c i n a s  p r e v e n t i v a s  n o s  e s q u e m a s  a d o t a d o s  p e l a  i n s t i t u i ç ã o ,  a 
t o d a s  as c r i a n ç a s  d e  z e r o  a q u a t r o  a n o s ,  c o n s t i t u i n d o  r o t i n a  as s e g u i n t e s :  
DPT, S a b i n  BCG, I n t r a d e r m i c o  , D T ,e A n t e - s a r a m p o ;  A n t i - t e t & n i c a  em 
e s c o l a r e s  e g e s t a n t e s »


P o s t o  de T r a b a l h a  : C o n t r o l e  de D o e n ç a s  T r a n s m i s s í v e i s


C o l a b o r a r  n a s  e n t i d a d e  de v i g i l â n c i a  ep i d e m  i ol dg i c:a p r i n c i p a l m e n t e  
na b u s c a  a t i v a ,  i n v e s t i g a ç ã o  d e  c o m u n i c a n t e s ,  n o t i f i c a ç õ e s  d e  c a s o s ,  em 


r e l a ç ã o  as d o e n ç a s  de n o t i f i c a ç ã o  c o m p u l s d r i a .  A p l i c a r  t e s t e s  s i m p l e s  p a r a  
d e t e c t a ç ^ o  de d o e n ç a s  t r a n s m i s s í v e i s ;  M i n i s t r a r  m e d i c a m e n t o s  p a d r o n i z a d o s  
a p a c i e n t e  e m  t r a t a m e n t o  por h a n s e n i a s e ,  t u b e r b u l o s e  e d o e n ç a s  s e x u a l m e n t e  
t r a n s m i s s í v e i s  a c o m p a n h a n d o  as r e a ç õ e s  a e s s e s  m e d i c a m e n t o s ,  s u j e i t o  a 
r e v i s ã o  m é d i c a ;  p a r t i c i p a r  da p r o g r a m a ç ã o  e da e x e c u ç ã o  d o  p r o g r a m a  
a m p l i a d o  de i m u n i z a ç ã o  v i s a n d o  a t i n g i r  m á x i m a  c o b e r t u r a  em r e l a ç ã o  a s  
p o p u l a ç õ e s  c o n c e n t r a d a s  e d i s p e r s a s  de s u a  á r e a ;  o r i e n t a r  os p a c i e n t e s  e 
f a m í l i a  q u a n t o  a o s  m o d o s  d e  t r a n s m i s s ã o  d a  d o e n ç a ,  s u a s  c a u s a s ,  m e i o s  p a r a  
e v i t a - l a  f o r m a s  de t r a t a m e n t o ,  etc. E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


A P
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3 E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c  ia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c o  - íq  Gr a u  c o m p 1 et o 


O p c i o n a l  - A l f a b e t i z a d o


B) E X P E R l ê N C I A


5.2 (doze) m e s e s  d e  t r a b a l h o  c o m u n i t á r i o  em s a d d e  piiblica.


C) T R E I N A M E N T O


T r e i n a m e n t o  e s p e c í f i c o s  na á r e a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  2 B i o q u í m i c o  S I G L A  üBIOQ.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I  Ç Ã O


P o s t o  de T r a b a l h o  : P e s q u i s a r ,  D e s e n v o l v e r ,  M a n i p u l a r .  P r o d u z i r


D i s p e n s a  as e s p e c i a l i d a d e s  f a r m a c ê u t i c a s  em t o d o s  ^ o s  
e s t a b e l e c i m e n t o s  f a r m a c ê u t i c o s  p a r a  a t e n d e r  as p r e s c r i ç õ e s  


o d o n t o l ó g i c a s  v e t e r i n á r i a s  ?


O r i e n t a  e C o n t r o l a s


A p r o d u ç ã o  d e  " K i t s "  d e s t i n a d o s  as a n á l i s e s  b i o q u í m i c o s ,  
m i c r o b i o l ó g i c a s  e s o r o l ó g i c a s  d e s t i n a d o s  as a n á l i s e s  c l í n i c a s ,  i m u n o l ó g i c a s  
e a o s  b a n c o s  de s a n g u e ?  a p r o d u ç ã o  d e  p r o d u t o s  s o r o l ó g i c o s  d e s t i n a d o s  as 
a n á l i s e s  c 1 í n i c a s ,b i o l ó g i c a s , i m u n o l ó g i c a s  e a o s  b a n c o s  de ó r g ã o s ?


P r o d u z  e C o n t r o l a  "


A q u a l i d a d e  de p r o d u t o s  c o s m é t i c o s ,  u t i l i z a n d o  m é t o d o s  f í s i c o s  e 
b i o l ó g i c o s ,  c o m  a f i n a l i d a d e  de o b t e r  de b o a  q u a l i d a d e  n a  h i g i e n e  
i n d i v i d u a l ,  na p r o t e ç ã o  e no e m b e l e z a m e n t o ?  p r o d u t o s  de h i g i e n e  a m b i e n t a l  
e d o m i s s a n e a m e n t o , e m p r e g a n d o  m é t o d o s  f í s i c o s ,  q u í m i c o s  e b i o l ó g i c o s ;


C o n t r o l a  e D i s p e n s a  •»


P r o d u t o s  a l o p á t i c o s  f i t o t e r á p i c o s , h o m o t e r á p i c o s , o p o t e r á p i c o s  
p r o d u t o s  ou s u b s t â n c i a s  r a d i o a t i v a s ?  a p o s i t o s  m e d i c i n a i s ,  f i o s  c i r ú r g i c o s  < 


out r o s  ?


E x e c u t a  e S u p e r v i s i o n a  s


A n á l i s e s  t o x i c o l ó g i c a s  d e s t i n a d a s  a i d e n t i f i c a ç ã o  d e  s u b d s t â n c i a  
e n t o r p e c e n t e s ,  p e s t i c i d a s  e o u t r o s  t ó x i c o s ,  e m p r e g a n d o  m é t o d o s  e s p e c í f i c o  
da a n á l i s e s  t o x i c o l ó g i c a , c o m  o f i m  de e x p e d i r  l a u d o s  t é c n i c o s  
p e r i c i a i s ?  e r e s p o n s b i 1 i z a - s e  p e l a  a n á l i s e  b r o m a t o l ó g i c a  em e n t i d a d e  
o f i c i a i s  e p a r t i c u l a r e s ,  i n d u s t r i a i s  e i n s t i t u t o s  de p e s q u i s a ,  v a c o s  par 
g a r a n t i r  a q u a l i d a d e ,  p a r a  c o n t r o l a r  o g r a u  de p u r e z a ,  p a r a  c o n t r o l a r  
c o n s e r v a ç ã o  © a h o m o g e n e i d a d e  d o s  a l i m e n t o s  e p r o d u t o s  diet e t i c o s ?
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D e s e n v o l v e , P r o g r a m a  e E x e c u t a  o M a r k e t i n g  F a r m a c ê u t i c o  s


F i s c a l i z a ,  b e m  c o m o  s u p e r v i s i o n a  f a r m á c i a s ,  d r o g a r i a s ,  
e s t a b e l e c i m e n t o s  i n d u s t r i a i s  f a r m a c e u t i  c o s ou q u í m i c o—f a r m a c e u t i  c o s , 
i n d u s t r i a i s  de a l i m e n t o s ,  de s o r o s  e v a c i n a s ,  de h e m o d e r i v a d o s , d e  p r o d u t o s  
f i t o t e r á p i cos, o p o t e r á t i c o s ,  s e n e a m e n t o s ,  c o s m é t i c o s ,  d i e t e t i c o s ,  p r o d u t o s  
d i a g n o s t i c o s , i m u n o l d g ic o s  e s o r o l d g i c o s ,  q u a n t o  a o s  a s p é c t o s  s a n i t á r i o s ,  
t é c n i c o  e e t i c o ,  f a z e n d o  v i s i t a s  p e r i d d i c a s  e a u t u a n d o  os i n f r a t o r e s ,  se 
n e c e s s á r i o ,  a f i m  de o r i e n t a r  s e u s  r e s p o n s á v e i s  p a r a  o c u m p r i m e n t o  da 
L e g i s l a ç ã o  v i g e n t e  e g a r a n t i r  o d i r e i t o  do c o n s u m i d o r ;


S u p e r v i s i o n a ,  O r i e n t a  e D e s e n v o l v e  ü


A t i v i d a d e s  de f á b r i c o  i n d u s t r i a l  de m e d i c a m e n t o s  a l o p á t i c o s ,  
f i t o t e r á p i c o s  e o u t r a s  e s p e c i a l i d a d e s  f a r m a c ê u t i c a s  a c o m p a n h a n d o  t o d a s  as 
f a s e s  d e  p r o d u ç ã o  e c o n t r o l a n d o  s u a  q u a l i d a d e  sob o p o n t o  de v i s t a  f í s i c o ,  
q u í m i c o ,  m i c r o b  i ol dg i c o  e f a r m a c o t  é c n  i c o , f ar niacol dg i c o  e t ox i col dg i c o ; 
r e s p o n s a b i l i z a - s e  p e l a  g u a r d a ,  c o n t r o l e  de e n t o r p e c e n t e s  e de p r o d u t o s  
e q u i p a r a d o s ,  d e n t r o  de t o d o  e q u a l q u e r  e s t a b e l e c i m e n t o  de n a t u r e z a  
f ar macei.it i ca , con t r ol a n d o  s u a  v e n d a  e c o n s u m o  p a r a  a t e n d e r  a o s  d i s p o s i t i v o s  
l e g a i s  e i m p e d i r  o u s o  i n a d e q u a d o  d e s s e s  p r o d u t o s ;  a t i v i d a d e s  n e c e s s á r i a s  
ao f á b r i c o ,  i n d u s t r i a l  ou não, de p r o d u t o s  e s t e r e i s ,  a c o m p a n h a n d o  e 
e x e c u t a n d o  t o d a s  as f a s e s  de p r o d u ç ã o ,  t e s t a n d o  a e s t e r i l i d a d e  p a r a  a 
m e l h o r  q u a l i d a d e  de p r o d u t o s  p a r e n t e r a i s ,  f i o s  c i r ú r g i c o s  e sup 1e m e n t a ç ã o  
d i e t e t i c a ,  q u e  a s s i m  o e x i g e m  b e m  c o m o  de m e i o s  d e s t i n a d o s  a p r e s e r v a ç ã o  de 
t e c i d o s  e d r g ã o s ;


O r i e n t a  e E x e c u t a  "


A s i n t e s e  de n o v o s  farniacos, e s t a b e l e c e n d o ,  i n c l u s i v e  m é t o d o s  p a r a
o s e u  c o n t r o l e  f í s i c o ,  q u í m i c o  f a r m a c o l d g ico e t o x i c o l d g ico; p e s q u i s a  n o v o s  
p r o d u t o s  n a t u r a i s ,  e x t r a i n d o ,  i s o l a n d o ,  c a r a c t e r  i z a n d o  e d e t e r m i n a n d o  e 
e s t r u t u r a  d a s  s u b s t â n c i a s  e s t r a i d a s ,  b e m  c o m o  d e t e r m i n a n d o  a s u a  a t i v i d a d e  
b i o l d g ica, b e m  c o m o  d e t e r m i n a  a s u a  d i s p o n i b i l i d a d e ;  d e s e n v o l v e  p r o d u t o s  
n o v o s  a p a r t i r  d e  p r o d u t o s  d e  s i n t e s e  ou d e  e x t r a ç ã o ,  b u s c a n d o  d a r - l h e s  a 
f o r m a  f a r m a c ê u t i c a  m a i s  a p r o p r i a d a ,  d e  m a i o r  e s t a b i l i d a d e  e de m a i o r  
i o d i s p o n i b i l  idade; d e s e v o l v e  p e s q u i s a s  c o m  n o v a s  d r o g a s  sob o p o n t o  de 


v i s t a  f a r m a c o c i n e t ico e da b i o d i s p o n i b i 1 i d a d e ; a c o l h e i t a  de a m o s t r a s  d e  
n a t e r i a l  b i o l d g i c o  d e s t i n a d o s  as a n á l i s e s  c l i n i c a s ,  b i o l d g i c a s  e c o m  
l e m a t o l d g i cos; a n á l i s e s  c i t o l d g i c a s  e h o r m o n a i s  o n c o t  icas c o m  o f i m  de 
e s c l a r e c e r  o d i a g n o s t  icos c l i n i c o ;  a n á l i s e s  f í s i c a s ,  q u í m i c a s  e b i o l d g i c a s  
:1a á g u a  e m i t i n d o  p a r e c e r  s o b r e  s u a  p o t a b i l i d a d e  e m i nr ab i 1 i d a d e ; a n á l i s e s  
P í s i c a s ,  q u í m i c a s  do l e i t e  e d e r i v a d o s  emit indo p a r e c e r  s o b r e  s u a  
r o m p o s i ç ã o  e c o n d i ç õ e s d e  c o n s u m o ;  r e a l i z a  e s t u d o s  f a r m a c o d i n â m i c o s  c o m  a 
F i n a l i d a d e  de e n c o n t r a r  n o v o s  m e d i c a m e n t o s ;  e x a m e s  de r a d i o i m u n i z a ç ã o  em 
F l u i d o s  b i o l ó g i c o s ,  v a l e n d o - s e  de t é c n i c a s  e s p e c í f i c a s  c o m  a f i n a l i d a d e  de 
: o m p l e m e n t a r  e e l u c i d a r  o d i a g n o s t i c o  c l i n i c o ;  c o l a b o r a  c o m  b a n c o s  de 
s a n g u e  na e x e c u ç ã o  d e  t é c n i c a s  d i v e r s a s ,  i n c l u s i v e  i m u n o l d g i c a s , de 
» o r o d i o g n o s t i c a s , i n d i s p e n s a v e i s  a e s p e c i a l i d a d e  d e  h e m o t e r a p i a ;  p r á t i c a  n o s  
l a b o r a t d r i o s  de a n á l i s e s  c l i n i c a s ,  e s p e c i a l m e n t e  os i n s t i t u c i o n a i s ,  a 
?spec ial i d a d e s  de a d m i n i s t r a ç ã o  1 o b o r a t o r i a l , d e  a c o r d o  c o m  as t é c n i c a s  
nais m o d e r n a s  de a d m i n i s t r a ç ã o  l a b o r a t o r i a l  e h o s p i t a l a r ;  p e s q u i s a  n o s  
l a b o r a t ó r i o s  de a n á l i s e s  c l i n i c a s  e n o s  i n s t i t u t o s  de p e s q u i s a ,  n o v a
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m e t o d o l o g i a  e a i m p l a n t a ç ã o  de m é t o d o s  d e  a n á l i s e s  d e  a c o r d o  c o m  o a v a n ç o  
de c i ê n c i a  e d a  t e c n o l o g i a ?  e s t r u t u r a ,  p l a n e j a ,  p r o g r a m a ,  e a s s e s s o r a  o 
m o n t a g e m  de l a b o r a t ó r i o s  de a n á l i s e  c l i n i c a s ?


E x e c u t a  T é c n i c a s  :


E s p e c i a l i z a d a s  d i v e r s a s ,  t a i s  c o m o  1 i o f i 1 i z ação, e s t a n d a r d i z a ç ã o  
de p r o d u t o s  q u í m i c o s  e b i o l ó g i c o s  d e s t i n a d o s  ao c o n t r o l e  d e  q u a l i d a d e  d a s  
a n á l i s e s  c l i n i c a s ?  d e s t i n a d a s  a g a r a n t i r  a p r e s e r v a ç ã o  e a r m a z e n a m e n t o  de 
l e i t e  m a t e r n o ,  de ó r g ã o s  e t e c i d o s  h u m a n o s  d e s t i n a d o s  ou a t r a n s p l a n t e ,  
p a r a  a q u a l i d a d e  e a e s t e r i l i d a d e  d o s  m e s m o s ?


A s s e s s o r a  "


A u t o r i d a d e s ,  e m  s u p e r i o r e s ,  em d i f e r e n t e s  n í v e i s ,  p r e p a r a n d o  
i n f o r m e s  e d o c u m e n t o s  s o b r e  l e g i s l a ç ã o  e a s s i s t ê n c i a  f a r m a c ê u t i c a ,  e x a r a n d o  
p a r e c e r e s ,  a f i m  de s e r v i r e m  de s u b s í d i o  p a r a  a e l a b o r a ç ã o  de o r d e n s  de 
s e r v i ç o ,  p o r t a r i a s ,  d e c r e t o s  e 1e i s ?C l i n i c o s  em p e s q u i s a s  c l i n i c a s  h u m a n a s  
de m e d i c a m e n t o s  f o r n e c e n d o - l h e s  s u b s í d i o s  f a r m a c o l ó g i c o s ,  t o x i c o l ó g i c o s  e 
b i o q u í m i c o s ?  e s u p e r v i s i o n a  a e l a b o r a ç ã o  de r e l a t ó r i o s ,  de m o n o g r á f i a s  
d e s t i n a d o s  a o  l i c e n c i a m e n t o  de n o v o s  m e d i c a m e n t o s ,  d o m i s s a n e a m e n t o , 
c o s m é t i c o s  e o u t r o s ,  b e m  c o m o  o r i e n t a  e r e d i g e  b u l a s  e m a n u a i s  s o b r e  
p r o d u t o s  f a r m a c ê u t i c o s ?  a n á l i s e  f í s i c a  e q u í m i c a  de e m b a l a g e m ,  r e c i p i e n t e s  
e i n v o l u c r o s  de m e d i c a m e n t o s  a f i m  de p r e s e r v a r  as s u a s  c a r a c t e r í s t i c a s  e 
p r o p r i e d a d e s  e de e v i t a r  q u e  o s  m e s m o s  s o f r a m  a l t e r a ç õ e s  de q u a l q u e r  
n a t u r e z a  q u e  p o s s a m  a l t e r a r  as s u a s  p r o p r i e d a d e s  f a r m a c o d i n e m i c a s ?


P r o d u z  e R e a l i z a  :


A a n á l i s e  d e  s o r o s  e v a c i n a s  em g e r a l  e de o u t r o s  p r o d u t o s  
i m u n o l ó g i c o s , v a l e n d o - s e  de m é t o d o s  l a b o r a t o r i a i s  ( f í s i c o s ,  q u í m i c o s ,  
b i o l ó g i c o s  e i m u n o l ó g i c o s ) p a r a  c o n t r o l a r  a p u r e z a ,  q u a l i d a d e  e a t i v i d a d e  
t e r a p e u t  ica? a a n á l i s e  de p r o d u t o s  f a r m a c ê u t i c o s  a c a b a d o s  e m  f a s e  de 
p r o d u ç ã o ,  ou de s e u s  i n s u m o s ,v a i e n d o - s e  de m é t o d o s  f í s i c o s ,  q u í m i c o s  e 
b i l o g i c o s  p a r a  c o n t r o l a r  a q u a l i d a d e ,  o t e o r ,  o g r a u  de p u r e z a  e a 
q u a l i d a d e  d e  c a d a  c o m p o n e n t e s ?


P e s q u i s a ,  D e s e n v o l v e ,  S u p e r v i s i o n a  e C o n t r o l a  s


E m  t o d a s  as f a s e s  os p r o c e s s o s  i n d u s t r i a i s  de p r o d u t o s  a b t i d o s  
por v i a  f e r m e n t a t i v a  p a r a  u s o  h u m a n o ,  f a r m a c ê u t i c o ,  v e t e r i n á r i o ,  
a l i m e n t í c i o ,  t e s t a n d o  a t o x i c i d a d e ,  a c a p a c i d a d e  de s e n s i b i l i z a ç ã o  o u  p o d e r  
a l e r g i c a n t e ,  a e s t e r i l i d a d e ,  a e s t a b i l i d a d e ,  a f a r m a c o c  inet ica e 
b i od i s p o n  i b i1 i d a d e ? t o d a s  a s  f a s e s  d e  f a b r  i c a ç ã o  d e  f i o s  c i rurgi c o s , 
m a t e r i a l  de c u r a t i v o ,  p e s n s o  e c o r r e l a t a s ,  c o n t r o l a n d o  a q u a l i d a d e  d o s  
m e s m o s ?  d e s e n v o l v e  a c h a m a d a  a t i v i d a d e  d e  f a r m á c i a  c l i n i c a  n o s  h o s p i t a i s  de 
g r a n d e  p o r t e ,  o r i e n t a n d o  e a u x i l i a n d o  o c l i n i c o  na e s c o l h a  d o  m e d i c a m e n t o  
m a i s  a d e q u a d o ,  q u a n t o  a f a r m a c o d i n a m i c a , c o n t r a - i  n d i c a ç õ e s ,  e f e i t o s  
s e c u n d á r i o s ,  f o r m a  f a r m a c ê u t i c a  m a i s  a d e q u a d a ,  b i o d i s p o n i b i 1 i d a d e , f o r m a  de 
a d m i n i s t r a ç ã o  e a i n d a  na o r i e n t a ç ã o  do p a c i e n t e  e s e u s  f a m i l i a r e s  q u a n t o  ao 
u s o  a d e q u a d o  d o s  m e d i c a m e n t o s  n a  f a s e  p o s - i n t e r n a ç ã o  e a i n d a  s o b r e  m e d i d a s  
de h i g i e n e  ?
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P ar i c i pa c o m  P e s q u i  s a d o r


De d i f e r e n t e s  ó r g ã o s  o f i c i a i s  d e s t i n a d o s  a 
do m e i o  a m b i e n t e ?  c o m o  p e s q u i s a d o r  em d i s t i n t a s  
a p l i c a ç õ e s ,  de d i f e r e n t e s  i n s t i t u t o s  o f i c i a i s  d 
m u n i c i p a l ,e s t a d u a l  e f e d e r a l ?  c o m o  m e m b r o  o b r i g a t o r  
d i r e t o r e s  d a s  d i f e r e n t e s  c l i n i c a s ,  da c o m i s s ã o  de t 
d e  i n f e c ç ã o  h o s p i t a l a r ,  de p a d r o n i z a ç ã o  de m e d i c a m e n  
s u p e r v i s i o n a ,  o r i e n t a  e e x e c u t a  as a n a l i s e s  c l i n i c a s  
e o u t r o s ,  t a i s  c o m o  s a n g u e ,u r i n a , f e z e s  l i c o r ,  
t r a n s u d a t o s ,  v a l e n d o - s e  de t é c n i c a s  e e q u i p a m e n  
a u x i l i a r  no d i a g n o s t i c o s , p a r a  a u x i l i a r  no e s c l a r e c i  
d o e n ç a s .  E x e c u t a  o u t r a s  at i v i d a d e s  c o m p a t  íveis 
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


c o n t r o l a r  a q u a l i d a d e  
á r e a s  b á s i c a s  ou de 


e p e s q u i s a ,  a n í v e l  
io, j u n t a m e n t e  c o m  os 
e r a p e u t  ica d e  c o n t r o l e  
t o s ?  r e s p o s a b i 1 i z a - s e ,  
de f 1u i d o s  b i o 1og i c o s  
s a l i v a ,  e x s u d a t o s  e 


t o s  e s p e c í f i c o s  p a r a  
m e n t o s  d i a g n o s t i c o  d a s  
c o m a s e s p e ci f içadas,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3. i R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  n o  c o n s e l h o  r e g i o n a l  de Q u í m i c o s ,


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


S u p e r i  or e m  Q u í m  i c a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s ,
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  " F o t o g r a f o  S I G L A  »F07»


C Ó D I G O  " M B C  C B O


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a r  t r a b a l h o s  f o t o g r á f i c o s  e m  g e r a l »  R e v e l a r ,  a n a l i s a r ,  
r e c o r t a r  e p r o d u z i r  o d e v i d o  a c a b e m e n t o  d o s  t r a b a l h o s  f o t o g r á f i c o s  do 
mun i c f p i o d e  R o n d o n d p o l  L s . E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t  f v e . s  c o .  a, 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  d a  P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c  ia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : 2« G r a u  c o m p l e t o .


O p c i o n a l  s io G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  ati vi a d e s  f o t o g r á f i c o s


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 4 i


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  5 T é c n i c o  em C o n t a b i l i d a d e  S I G L A  sTEC. C O N T .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


E l a b o r a ,  a n a l i z a  f l u x o  de c a i x a ,  d e c l a r a ç ã o  d e  r e n d a  da 
P r e f e i t u r a , l a u d o s  d e  a v a l i a ç ã o ,  b a l a n c e t e ,  b a l a n ç o s  e d e m o n s t r a t i v o  
f i n a n c e i r o s  e c a n t a b e i s .  P r o v i d e n c i a  o r e g i s t r o  de l i v r o s  c o n t á b e i s  e 
f i s c a i s .  A c o m p a n h a  a l e g i s l a ç ã o  f i s c a l  e t r i b u t á r i a .  C o n t r o l a ,  p a r t i c i p a  da 
e l a b o r a ç ã o  do p l a n o  de c o n t a s  e d e m a i s  n o r m a s  e p r o c e d i m e n t o s  c o n t á b e i s .  
E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de C o n t a b i l i d a d e  - CRC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : 2 a G r a u  c o m p l e t o  - T ó c n i c o  e m  C o n t a b i l i d a d e .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  : N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi gênci a »


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s F i s c a l  de T r i b u t o s  S I G L A  s F » TRE}„


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


C o n s t i t u i r  o C r é d i t o  T r i b u t á r i o  s


A t r a v é s  d a  l a v r a t u r a  
p e l o  m u n i c í p i o , a t r a v é s  do e x a m e  
a r q u i v o s ,  d o c u m e n t o s ,  p a p e i s  
c o n t r i b u i n t: e s o u d a s p e s s o a s


de AI M ,  r e l a t i v o  a o s  t r i b u t o s  
de l i v r o s  f i s c a i s  e c o n t á b e i s ,  
e efei t o s  c o m e r c i  a i s o u  f i 
a e l e s  e q u i p a r a d a s ,  u t i l i z a n d o


i nsti t u i d o s  
m e r c a d o r i  a s , 
s c a i s  d o s  
p a r a  t a n t o ,  


e c o n d i ç õ e s  
a s s e s s o r i  as ? 
ver i f i c a ç o e s  
1a n ç a m e n t  os


m é t o d o s  d e  f i s c c a l i z a ç ã o  q u e  v i s e m  a p u r a r  a s  c i r c u n s t â n c i a s  
e x a t a s  r e l a c i o n a d a s  c o m  as o b r i g a ç õ e s  t r i b u t á r i a s ,  p r i n c i p a l  e 
r e a l i z a r ,  j u n t o  a e s t a b e l e c i m e n t o s  e ó r g ã o s  p d b l i c o s ,  
o b j e t i v a n d o  r e v i s a r ,  c o m p l e m e n t a r  ou p r o m o v e r  c o r r e ç õ e s  d o s  
efet u a d o s  por cont r i bu i nt es sob f i s c a l i  z a ç a o ?


Rea l i  zar D i1 i gên c i  a s


J u n t o  a c o n t r i b u i ç õ e s  do M u n i c í p i o ,  ó r g ã o s  da A d m i n i s t r a ç ã o  
p d b l i c a ,  c a r t ó r i o s ,  b a n c o s ,  i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s ,  e m p r e s a s  de 
a d m i n i s t r a ç ã o  de b e n s ,  c o m p a n h i a  de a r m a z é n s  g e r a i s  e t o d o s  os q u e  e m b o r a  
n Ã o  c o n t r i b u i n t e s  do i m p o s t o ,  p r e s t a m  s e r v i ç o s  p a r a  o s  q u e  s e j a m ,  c o m  o 
o b j e t i v o  de i n s t r u i r  p r o c e s s o s  a d m i n i s t r a t i v o s  t r i b u t á r i o s  ou p r o g r a m a s  de 
f i scal i z a ç Ã o  ?


D e s e n v o l v e r  At i v i d a d e s  "


De a p o i o  k p e s q u i s a ,  a n á l i s e ,  c o n t r o l e ,  p r o g r a m ç ã o  e p l a n e j a m e n t o  
r e l a c i o n a d a s  c o m  a f o r m u l a ç ã o  d o s  o b j e t i v o s  da t r i b u t a ç ã o ,  a r r e c a d a ç ã o  e 
f i s c a l i z a ç ã o ?  c h e f i a r  a s  c o o r d e n a ç õ e s  v i n c u l a d a s  a a d m i n i s t r a ç ã o  
t r i b u t á r i a ?  p a r t i c i p a r  d o s  ó r g ã o s  c o l e g  iados ou s i n g u l a r e s  d e  c o n t e n c i o s o  
t r i b u t á r i o ?  e x e r c e r  as a s s e s s o r  ias t é c n i c a s  v i n c u l a d a s  a a d m i n i s t r a ç ã o  
t r I l!) u t ria? p £i r t i c i p a  r d er s» ind i c â n e  I a cí i n q u ^ r  itos a d m  i n i st rat i v o s  * 
d e s e m p e n h o  de o u t r a s  f u n ç õ e s  n a  a d m i n i s t r a ç ã o  p o r  d e s i g n ç a o  d o  P r e f e i t o
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Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO
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r
M u n i c i p a l . E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da p r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.Í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  n o  r e s p e c t i v o  c o n s e l h o  d e  c l a s s e »


3 , 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


S u p e r i o r  e m  s A d m i n i s t r a ç ã o ,  C i ê n c i a s  C o n t á b e i s ,  D i r e i t o  e


13) E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O


12 ( d o z e  ) M e s e s .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


E c o n o m i  a







r "
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A g e n t e  de S e r v i ç o s  F i n a n c e i r o s  S I G L A  s A G . S V . F .


^  C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


A r r e c a d a r  e F i s c a l i z a r  os T r i b u t o s  M u n i c i p a i s  :


C o n f e r i r  os d o c u m e n t o s  f i s c a i s  q u e  a c o m p a n h a m ;  c o n s t i t u i r  o c r é d i o  
t r i b u t á r i o ,  p e l o  l a n ç a m e n t o  e x - o f í c i o  d o s  t r i b u t o s  m u n i c i p a i s ,  a t r a v é s  da 
l a v r a t u r a  do t e r m o  de a p r e e n s ã o  e d e p ó s i t o  o u  t e r m o  de v e r i f i c a ç ã o  o u  a u t o  
de i n f r a ç ã o  de i m p o s t o  de m u l t a ,  r e s u l t a n t e  do d e s e m p e n h o  d e  t a r e f a s  de 
f i s c a l i z a ç ã o ?  d e s e n v o l v e r  a t i v i d a d e s  d e  a p o i o  k p e s q u i s a ,  a n á l i s e ,  
c o n t r o l e ,  p r o g r a m a ç ã o  e p l a n e j a m e n t o  r e l a c i o n a d a s  c o m  a f o r m u l a ç ã o  d o s  
o b e j t i v o s  da t r i b u t a ç ã o ,  a r r e c a d a ç ã o  e f i s c a l i z a ç ã o ?


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


R e c e b e r ,  C o n f e r i r  e D i l i g e n c i a r


O s  d o c u m e n t o s  r e f e r e n t e s  a c a d a s t r a m e n t o ,  m o v i m e n t o  
a r r e c a d a ç ã o ?  a u t e n t i c a r  os l i v r o s  e d o c u m e n t o s  f i s c a i s  
c a d a s t r a d a s ?  p r e p a r a r  e c o n t r o l a r  o s  p r o c e s s o s  t r i b u t á r i o s ,  
i m p r e s s ã o d e d o c u m e n t o s f i s c a i s ?


e c o n ô m i c o  e 
de e m p r e s a s  
a u t o r i z a r  a


E x e c u t a r  T a r e f a s


D e  c o n t r o l e  de e m i s s ã o  d e  d o c u m e n t o s  f i s c a i s ?  c o n f e r ê n c i a  de 
r e l a t ó r i o s  de a t i v i d a d e s  f i s c a i s ?  c o n f e r i r  e c o n s o l i d a r  d a d o s  n e c e s s á r i o s  
c o m p o s i ç ã o  d e  r e l a t ó r i o s  d e  c a d a s t r o ,  a r r e c a d a ç ã o  e m o v i m e n t o  e c n ô m i c o ?  
c o l e t a  e c o n s o l i d a ç ã o  d e  d a d o s  i n t e g r a n t e s  d e  p r o g r a m a s  de f i s c a l i z a ç ã o ?  
e x e c u ç ã o  d e  r e g i m e s  ou s i s t e m a s  e s p e c i a i s  de f i s c a l i z a ç ã o ,  t a i s  c o m o  
d e f i n i d o s  na l e g i s l a ç ã o  t r i b u t á r i a ?  h o m o l o g a r  o c a d a s t r a m e n t o  de 
c o n t r i b u i n t e ,  b e m  c o m o  a s u a  b a i x a ?  h o m o l o g a ç ã o  de c r é d i t o s  de i m p o s t o s  
o r i u n d o s  da a g r o p e c u á r i a  a i n d u s t r i a  e x t r a t i v a  e a s  a v a l i a s õ e s  d o  i m p o s t o  
s o b r e  t r a n s m i s s ã o  c a u s a - m o r t a i s  ou d o a ç ã o ;  d e  i n s p e ç ã o ,  c o r r e i ç ã o  f i s c a l  
no«: á r g S o e  l o c a i s ,  p a r t i c i p a r  em c o m i s s ã o  d e  s i n d i c â n c i a  e i n q u é r i t o s ?  
mani fest a r - s e  em p r o c e s s o  admi ni s t r a t i  vo t r i b u t á r i  o em q u e  s e j a  p a r t e ?
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r
d e s e m p e n h o  de f u n ç õ e s ,  q u e  n ã o  p r i v a t i v a  de f i s c a i s  de t r i b u t o s ;


C o n t r o l a r  o R e c o l h i m e n t o  d o s  I m p o s t o s  “


P e l o s  c o n t r i b u i n t e s  j u r i s d i o n a d o s , a t r a v é s  do r e l a t ó r i o  de 
o m i s s o s  de a r r e c a d a ç ã o ,  e x p e d i r  i n t i m a ç ã o  a c o n t r i b u i n t e s  o m i s s o s  na 
a r r e c a d a ç ã o ;  e l a b o r a r  r e l a t ó r i o s  p a r c i a i s  e m e n s a i s  de a r r e c a d a ç ã o ;  e x p e d i r  
c e r t i d õ e s  de d é b i d o s  f i s c a i s ;  c o n s t i t u i r  o c r é d i t o  t r i b u t á r i o ,  a t r a v é s  da 
l a v r a t u r a  d e  a u t o  de i n f r a ç ã o  e i m p o s i ç ã o  d e  m u l t a ,  r e s u l t a n t e  da 
v e r i f i c a ç ã o  de o m i s s ã o  d e  r e c o l h i m e n t o  de i m p o s t o  l a n ç a d a  e n ã o  r e c c o l h i d o ;


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . i R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i g ê n c  i a


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2 ü  G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  ex i g ê n c  i a „


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  = T é c n i c o  A g r í c o l a  S I G L A  s T E C . A G .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I  Ç Ã O


P r o m o v e r  e e x e c u t a r  a e x t e n s ã o  r u r a l ,  p r o d u ç ã o  de 
h o r t i f r u t i g r a n j e i r o s ,  p r o d u ç ã o  a n i m a l ,  p r o d u ç ã o  d e  m u d a s  e s e m e n t e s  a o s  
p e q u e n o s  p r o d u t o r e s  c o m o  t a m b é m  a o  h o r t o  f l o r e s t a l  m u n i c i p a l ,  c o n s t r u i r  
a ç u d e s ,  i n c e n t i v a r  o u s o  da m e c a n i z a ç ã o  a g r í c o l a ,  p r e s t a n d o  e m  t o d o s  e s s s a s  
t a r e f a s  s u a  a s s i s t ê n c i a  e i n c e n t i v a n d o  s e m p r e  p a r a  q u e  a p r o d u ç ã o  t a n t o  
a n i m a l  c o m o  v e g e t a l  s e  p r o m o v a  e m  d i r e ç ã o  a p o l í t i c a  a d m i n i s t r a t i v a  e 
p r e s e r v a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  n a t u r a i s  da f a u n a  e f l o r a »  E x e c u t a  o u t r a s  
a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da 
P r e f  e i t: u r a «


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N en h u m a  ex i g ê n c  i a „


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  ! 2 q  Gr au c o m p 1 et o »


B) E X P E R I Ê N C I A


24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C> T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.
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ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito 


------------------- ----------


Le i n q  í » 7 6 6 / 9 0
A N E X O  V I I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 45


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : M e c â n i c o  de M á q u i n a  P e s a d a  S I G L A  : M E C . M A Q .


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a r  a m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e c o r r e t i v a ,  e l é t r i c a  e m a c â n i c a ,  
em m á q u i n a s  l e v e s  e p e s a d a s .  T e s t a ,  l i m p a  e s u b s t i t u i  c o m p o n e n t e s ,  a j u s t a  
e r e g u l a  e q u i p a m e n t o s  de t e s t e ,  c o n s e r t o  e r e p a r o  d a s  m á q u i n a s  r o d o v i á r i a s ,  
v e í c u l o s  e e q u i p a m e n t o s  da P r e f e i t u r a ,  e c h e c a  a q u a l i d a d e  d o s  s e r v i ç o s  
r e a l i z a d o s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 „ í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


C a r t e i r a  n a c i o n a l  de h a b i l i t a ç ã o  - CNH»


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


4a S é r i e  do íg g r a u .


B) E X P E R I Ê N C I A


24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O  


C u r s o  e s p e c í f i c o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jo rn ad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
Lei n o  i . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 46


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  5 O p e r a d o r  d e  M á q u i n a  S I G L A  s O P . M A Q .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


O p e r a  m á q u i n a s  p e s a d a s  da P r e f e i t u r a ,  c o m o  r e t r o - e s c a v a d e i r a ,  
t r a t o r  m u n k , z e l a n d o  p e l a  s u a  g u a r d a  e c o n s e r v a ç ã o ,  a t e n d e n d o  c o m  
e f i c i ê n c i a  a s  d e t e r m i n a ç õ e s  de s e c r e t a r i a s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S


C a r t e i r a  n a c i o n a l  de h a b i l i t a ç ã o  - CNH.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


Nen h u m a  e x  i g ê n c  i a „


B) E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) m e s e s .


C> T R E I N A M E N T O


C u r s o  e s p e c í f i c o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.


82







r
Lei n a  í . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 47


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : C o v e i r o  S I G L A  sCOV.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


A b r i r  e f e c h a r  c o v a s ,  s e g u n d o  as m e d i d a s  e s t a b e l e c i d a s  pe:la 
P r e f e  i t u r a , e x p e d i  r e c o n t r o l a r  g u i a s ,  s e l a r  p e l a  m a n u t e n ç ã o  e c o n s e r v a ç ã o  
d a s  r u a s  e a v e n i d a s  do c e m i t é r i o  m u n i c i p a l ,  v i s a n d o  s u a  l i m p e z a  g e r a l  e 
g u a r d a  p e l a  o r d e m  do l o c a l »  E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura,,


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.Í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ên c i a »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


N e n h u m a  e x  i gênci a


B) E X P E R I Ê N C I A


N e n h u m a  e x  i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J ornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.







r  "
Lei nsa í . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  V I I I  


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 48


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s T é c n i c o  de A s s u n t o s  C u l t u r a i s  S I G L A  s T E C . A . C U L T .


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


O r g a n i z a r  e m a n t e r  o p a t r i m ô n i o  do M u n i c í p i o ,c o m e m o r a r  as d a t a s  
l i s t ó r i c a s  do P a í s ,  M u n i c í p i o  e r e g i ã o ,  d i v u l g a r  a c u l t u r a  a r t í s t i c a  do 
1 u n i c í p i o . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  
: o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 „ í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x  i g ê n c  ia..


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : 2& G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


24 (vi n t e  e q u a t r o ) m e s e s „


C) T R E I N A M E N T O  


C u r s o  e s p e c í f i c o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rn ad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.


84







r
Lei n o  i . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  V I I I  


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 50


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s M e s t r e  de O b r a s  S I G L A  :M»OB„


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


F i s c a l i z a ,  o r i e n t a ,  r e a l i z a  c o n s t r u ç õ e s  e r e f o r m a s  d a s  o b r a s ,  
r e q u i s i t a r  m a t e r i a i s  p a r a  a e x e c u ç ã o  do s e r v i ç o ,  o r g a n i z a  n o r m a s ,  o p e r a  
m á q u i n a s  l e v e s  e p e s a d a s ,  d á  m a n u t e n ç ã o  a o s  e q u i p a m e n t o s  de t r a b a l h o »  
E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  d a  Prefeitura,.


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h  u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


í q  G r a u  c o m p l e t o »


B > E X P E R I Ê N C I A


2 4  < v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  a t i v i a d e s  c o r r e l a t a s »


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i g ê n c ia»


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jo rn ad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.







r
Lei n g  1 . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 51


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s M a r c i n e i r o  S I G L A  SMARC.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


F a b r i c a r ,  r e f o r m a r  e a s s e n t a r  m ó v e i s .  D e s e n v o l v e r  a s  a t i v i d a d e s  de 
m a r c e n á r i a  de um m o d o  eni ger al . E x e c u t  a o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  
as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a »


3 „2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


A l f a b e t i z a d o  »


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  ati vi a d e s  c o r r e l a t a s »


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







ESTADO DE MATO GROSSO


Gabinete do Prefeito


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


r
Lei n g  í . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  V I I I


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S


A N E X O  V I I I


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  a s  t a r e f a s  de p r o j e t o s  a r q u i t e t ô n i c a s ,  c á l c u l o s
o r ç a m e n t á r i o s , c á l c u l o  d i á r i o ,  p r o j e t o s  t o p o g r á f i c o s ,  p r o j e t a s  e l é t r i c o s ,
h i d r o - s a n i t á r i o ,  v i s t o r i a  em o b r a s »  d e s e n h o s  t é c n i c o s ,  a n á l L s e  d e  p r o j e t o s  
e s t r u t u r a s ,  etc» E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura,,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h  u m a  ex i g ên cia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E
cV


2 q G r a u  c o m p l e t o  - T é c n i c o  em E d i f i c a ç õ e s .


B) E X P E R I Ê N C I A


N e n h u m a  e x  i gên c i  a „


C) T R E I N A M E N T O


s •- N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 3 6  ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s »


T Í T U L O  " T é c n i c o  e m  E d i f i c a ç õ e s S I G L A  ü T E C . E D F .


C ò D I G O  s M B C C B O


88







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
Lei n e  1 » 7 6 0 / 9 0


A N E X O  V I I I


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S


A N E X O  V I I I  - 5 3


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


A s s e s s o r a  o s  c h e f e s  de d e p a r t a m e n t o  d e n t r o  d e  s u a s  e s p e c i a l i d a d e s ,  
a t e n d e  ao p d b l i c o  e t e l e f o n e »  D a t i 1o g r a f a ,d i g i t a ,o p e r a  m á q u i n a s  de
c a l c u l a r ,  r e d i g e  o f f e i o s ,  m e m o r a n d o s ,  c o n t r a t o s ,  o r g a n i z a  e c o n t r  
a r q u i v o ,  e l a b o r a  a t a s ,  a n a l i s a  e e n c a m i n h a  d o c u m e n t o s .  E x e c u t a  out 
a t i v i d a d e s  c o m p a t f v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da 
P r e f e i  t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h  u m a  exi g ên c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B) E X P E R I Ê N C I A


24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C > T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x  i gêric i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


T f T U L O  s A s s  i s t e n t e  T ó c n  i co S I G L A  :A S T .T E C


C Ó D I G O  : M B C C B O


2 q G r a u  c o m p 1 et o c o n f o r m e  e s p e c i a l i d a d e .


J o r n a d a  de 3 6  ( t r i n t a  e * e i s )  h o r a s  « m a n a i s .


8?


Gi_







Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


r
Lei n a  í „ 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S


A N E X O  V I I I  - 54


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  s e r v i ç o  d e  d a t i l o g r a f i a  a u x i l i a n d o  a A s s i s t e n t e  T é c n i c o  
C u l t u r a l  em t o d a s  as a t i v i d a d e s  c o r r e l a c  i o n a d a s  c o m  o e v e n t o  a ser 
r e a l i s a d o . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  


c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 » í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i gên c i a »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2fi Gr au c o m p l e t o »


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  a t i v i a d e s  c o r r e l a t a s .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi g ê n c i a „


3 - 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s »


T Í T U L O  s A u x i l i a r  A t i v i d a d e s  C u l t u r a i s S I G L A  S A U X . A . C »


C Ó D I G O  s M B C C B O
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : T é c n i c o  e m  T o p o g r a f i a  S I G L A  s T E C . T O P .


C Ó D I G O  " M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  l e v a n t a m e n t o  t o p o g r á f i c o  e m  g e r a l ,  d i á r i a  d e  f a z e n d a ,  
n i v e l a m e n t o  p 1a n i a l t i m e t r o , c á l c u l o  a n a l í t i c o  d i á r i o ,  c á l c u l o  v o l u m e ,  
t e r r a p l a n a j e m ,  d e s e n h o  de p r o j e t o s  e g r e i d i e s  de e s t r a d a s ,  c á l c u l o s  de 
g r e i d i e s ,  d e s c r i ç ã o  de á r e a s ,  p r o j e t o s  de l o t e a m e n t o  de c h á c a r a s  e 
1o t e s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  
as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura.,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


- A) E S C O L A R I D A D E


2 q  G r a u  c o m p l e t o  - T é c n i c o  e m  T o p o g r á f i a .


B) e x p e r i ê n c i a


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  ex i g ê n c ia.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.


í\k
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D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A g e n t e  de O b r a s  e S e r v i ç o s  S I G L A  s A G . O B . S E R V .


C ò D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I Ç Ã O


V i s t o r i a  as o b r a s  r e s i d ê n c i a i s , i n d u s t r i a i s ,  e s t u d a n d o - a s  se as 
m e s m a s  a t e n d e  a o  q u e  e s t a b e l e c e  a Lei V i g e n t e  do M u n i c í p i o .  E i n t i n e r á r i o  
d o  t r a n s p o r t e  c o l e t i v o ,  l i m p e z a ,  r e c l a m a ç õ e s  q u e  p o s s a  o c o r r e r  d o s  u s u á r i o s  
e n o t i f i c a ç õ e s  de a l v a r á .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


í q  G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  em ati vi a d e s  c o r r e l a t a s .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


C o n t r o l a r  e m a n t e r  sob r e g i s t r o  a e n t r a d a  d e  p e s s o a s  e m  p r ó p r i a  
m u n  i c i pal , pr i nc i pal ment e , f o r a  de h o r á r i o  de expediente,. G u a r d a r  os b e n s  
m ó v e i s  da P r e f e i t u r a ,  c o m  d i a  e h o r á r i o  a l t e r n a d o .  E x e c u t a  o u t r a s  
a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da 
P r e f  e i t ura


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  ex i g ên cia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 4a S é r i e  d o  1 q  G r a u .


Opc i onal s N e n h u m a  ex i gê-nc i a „


B) E X P E R I Ê N C I A  


N e n h u m a  ex i gênc: i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  ex i g ê n c  i a «


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


T ÍTIJL.0 s A g e n t  e de V i g i l â n c i a S I G L A  s A G . V I G .


C Ó D I G O  : M B C C B O
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T f J H X O  « A s s i s t . Téc. de F i s c a l i z a ç ã o  U r b a n a  S I G L A  SATFU»


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


C o n f e r  i r d o c u m e n t o s  f i s c a i s q u e  c o n s t  i t u i o c r é d  i t o t r i but ári o , 
p e l o  l a n ç a m e n t o  e x - o f í c i o  d o s  t r i b u t o s  m u n i c i p a i s ,  a t r a v é s  d a  l a v r a t u r a  de 
t e r m o  d e  a p r e e n s ã o  e d e p ó s i t o ,  t e r m o  de v e r i f i c a ç ã o  o u  t e r m o  d e  auto- 
i n f r a ç ã o  j u n t o  a c o n t r i b u i n t e s  do M u n i c í p i o ,  ó r g ã o s  da A d m i n i s t r a ç ã c  
P d b l i c a ,  e t o d o s  q u e  e m b o r a  n ã o  c o n t r i b u i n t e s  do i m p o s t o ,  p r e s t a m  s e r v i ç o «  
p a r a  os q u e  s e j a m ,  c o m  o o b j e t i v o  de i n t r u i r  p r o c e s s o s  a d m i n i s t r a t i v o «  
t r i but ár i os ou p r o g r a m s  de f i s c a l i z a ç ã o  ?


R e c e b e r ,  C o n f e r i r  e D i l i g e n c i a r  s


D o c u m e n t o s  r e f e r e n t e s  a c a d a s t r a m e n t o , m o v i m e n t o  e c o n ò n i c o  c 
À a r r e c a d a ç ã o ,  a u t e n i c a r  os l i v r o s  e d o c u m e n t a ç ã o  f i s c a i s  de e m p r e s a «  
c a d a s t r a d a s ,  p r e p a r a  e c o n t r o l a  os p r o c e s s o s  t r i b u t á r i o s ,  a u t o r i z a r  ; 
i m p r e s s ã o  de d o c u m e n t o s  f i s c a i s ;  c o n f e r i r  e c o n s o l i d a r  d a d o s  n e c e s s á r i o s  z 
c o m p o s i ç ã o  de r e l a t ó r i o s  d e  c a d a s t r o ?  c o l e t a  e c o n s o l i d a ç ã o  d e  dadoí 
i n t e g r a n t e s  de p r o g r a m s  de f i s c a l i z a ç ã o ?


D e s e n v o l v e  A t i v i d a d e s  "


D e  i n s p e ç ã o ,  c o r r e i ç ã o  f i s c a l  n o s  ó r g ã o s  l o c a i s ,  p a r t i c i p a r  en 
c o m i s s ã o  de s i n d i c â n c i a  e i n q u é r i t o s ?  m a n i f e s t a r  e m  p r o c e s s c  
a d m i n i s t r a t i v o  t r i b u t á r i o  em q u e  s e j a  p a r t e ?  c h e f i a r  a s  c o o r d e n a ç õ e «  
v i n c u l a d a s  k a d m i n i s t r a ç ã o  t r i b u t á r i a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .
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LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 28 DE MARÇO DE 2016.
(Vide regulamentação dada pelos Decretos nº 8274/2017 e nº 8612/2018)


Estabelece a Carreira e institui o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos da Área Instrumental do
Município de Rondonópolis - Estado de Mato Grosso e dá
outras providências. (Vetado)


Reestrutura a Carreira e institui o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos da Área Instrumental do
Município de Rondonópolis - Estado de Mato Grosso e dá
outras providências. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 233/2016)


O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais, FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:


CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 1º  Estabelece a carreira dos profissionais do município, instituindo o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos profissionais da área instrumental da administração pública direta, autárquica e
fundacional do município de Rondonópolis, constituída dos cargos, conforme Art. 3º e Anexos desta Lei.
(Vetado)


Art. 1º  Reestrutura a carreira dos profissionais do município, instituindo o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos profissionais da área instrumental da administração pública direta, autárquica e
fundacional do município de Rondonópolis, constituída dos cargos, conforme Art. 3º e Anexos desta Lei.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 233/2016)


§ 1º A redenominação dos atuais cargos dar-se-á de acordo com o estabelecido no Anexo I desta Lei.


§ 2º Esta lei se aplica conjuntamente ao Estatuto do Servidor Público Municipal de Rondonópolis e a
Lei Orgânica. (Redação dada pela Emenda Aditiva 13).


Art. 2º  A carreira dos Profissionais da Área Instrumental da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Município de Rondonópolis é única, abrangente e multiprofissional e
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refere-se aos profissionais com atuação exclusiva na área meio e algumas específicas da área finalística da
Administração Pública do Poder Executivo, constituindo-se dos servidores públicos efetivos, que integram
órgãos e entidades que compõem a administração municipal no desempenho de funções cujas
atribuições não estejam acometidas aos cargos regulamentados por outros planos de carreira os
seguintes órgãos e ou entidades:


I - Secretaria Municipal de Administração;


II - Secretaria Municipal de Receita;


III - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral;


IV - Unidade Central de Controle Interno;


V - Secretaria Municipal de Governo;


VI - Secretaria Municipal de Finanças;


VII - Procuradoria Geral do Município;


VIII - Gabinete de Desenvolvimento Econômico;


IX - Secretaria Municipal de Cultura;


X - Secretaria Municipal de Infraestrutura;


XI - Secretaria Municipal de Agricultura;


XII - Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social;


XIII - Secretaria Municipal de Habitação;


XIV - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;


XV - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;


XVI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;


XVII - Secretaria Municipal de Educação;


XVIII - Secretaria Municipal de Saúde;


XIX - Serviço de Saneamento de Rondonópolis - SANEAR;


XX - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO;


XXI - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - SERVSAÚDE.


Parágrafo único. Os Profissionais da Área Instrumental poderão compor os demais órgãos e entidades
do Poder Executivo Municipal, não enumerados no caput deste Artigo, para desempenhar funções cujas
atribuições não estejam relacionadas aos cargos de carreira própria desses órgãos ou entidades. (Redação
dada pela Emenda Modificativa 37)
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Art. 3º  A Carreira dos Profissionais da Área Instrumental é composta pelos seguintes cargos classes e
níveis: (Redação dada pela Emenda Modificativa 38)


I - Analista Instrumental;


II - Técnico Instrumental;


III - Apoio Instrumental. (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


§ 1º São atribuições do cargo de Analista Instrumental: analisar, diagnosticar, avaliar e executar
programas de Governo, projetos e ações em geral; realizar estudos, prestar assessoria jurídica em todas
as áreas de atividade do Poder Público Municipal, judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar
providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração, emitir
pareceres jurídicos, financeiros, contábeis; fornecer subsídios, prestar assessoria e elaborar minutas de
instrumentos normativos e administrativos relacionados à área de sua formação e ou atuação; estudar e
acompanhar o orçamento e sua execução físico-financeira; desenvolver estudos visando à implantação e
ou aprimoramento dos processos administrativos; realizar atividades de planejamento, supervisão,
coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação relativos ao funcionamento da
administração pública municipal, bem como executar análises para o desenvolvimento, implantação e
suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas especificas; promover o desenvolvimento de
atividades relacionadas com o sistema de fiscalização, controle interno, gestão de pessoas, patrimônio,
material e serviços, obras, infraestrutura, administração financeira, contabilidade pública, orçamento,
planejamento, organização, modernização, pesquisa e documentação histórica, inspeção e controle,
análise estatística, análise econômica entre outros que requeiram grau de instrução de nível superior
completo.


a) São atribuições específicas do cargo de Analista Instrumental - Fiscal de Tributos: instruir o
contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar
elementos necessários à execução da fiscalização externa; realizar a constituição do crédito tributário
através do cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do
recebimento dos tributos; verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de
livros e registros fiscais instituídos pela legislação em vigor; verificar os registros de pagamento dos
tributos nos documentos em poder dos contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento dos
tributos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; realizar reavaliação de valores
venais de imóveis referentes a transações inter vivos para efeito de cobrança do ITBI; coletar documentos
e outros dados necessários para o levantamento fiscal, a fim de determinar a possível sonegação de
tributos municipais, lavrando as notificações e autos de infrações cabíveis; propor a realização de
inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o
lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas;
avaliar imóveis, terrenos e outras propriedades, apurando e calculando seu valor no mercado para fins de
tributação; propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal,
bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; orientar e treinar os
servidores que o auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; elaborar pareceres, informes
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de
trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade





(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 458/2023)


§ 2º São atribuições do cargo de Técnico Instrumental: realizar atividades de secretariado, digitação,
arquivo, protocolo, atendimento, manutenção de dados, programação, técnicas em contabilidade,
infraestrutura e administração em geral, bem como prestar suporte à elaboração, programação, execução
e controle do orçamento Municipal; auxiliar no controle das atividades de logística, patrimonial,
contratual, aquisições e gestão de pessoal; operar sistemas de planejamento, gestão de pessoas,
aquisições, financeiro, contábil; prestar suporte em atividades correspondentes ao desenvolvimento
profissional, organizacional, previdenciário, bem como outros que requeiram escolaridade compatível
com suas atribuições.


§ 3º São atribuições do cargo Apoio Instrumental: Limpeza, Conservação, Manutenção, Transporte,
Vigilância, e outras que requeiram escolaridade compatível com suas atribuições.


§ 4º Ficam resguardadas as atribuições dos profissionais que se encontravam em exercício antes da
publicação desta Lei. (Redação dada pela Emenda Aditiva 14)


Art. 4º  O sistema remuneratório dos Profissionais da Área Instrumental é estabelecido através de tabelas
de vencimentos de acordo com o anexo III da presente Lei, sendo que os perfis do cargo Analista
Instrumental que não apresentem tabela própria serão enquadrados na tabela perfis gerais. (Redação
dada pela Emenda Modificativa 22)


CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA DA ÁREA INSTRUMENTAL


Art. 5º  A Carreira dos Profissionais da Área Instrumental tem atuação nas seguintes áreas:


I - Contábil, Econômico-Financeira e Orçamentária e de Ações e Suporte à Arrecadação e Fiscalização;


II - Administrativa e de Controle Interno;


III - Comunicação Social e Jornalismo;


IV - Documentação e Arquivo;


V - Geografia e Geoprocessamento;


VI - Pedagogia;


VII - Assistência Social;


VIII - Educação Física;


IX - Psicologia;


X - Perícia Médica;


XI - Tecnologia da Informação;


XII - Jurídica;


XIII - Engenharias;
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XIV - Arquitetura e Agronomia;


XV - Qualquer área de formação.


XVI - Apoio básico nas áreas meio e finalísticas.


Art. 6º  Os Cargos da Carreira dos Profissionais da Área Instrumental são organizados e observarão
notadamente:


I - investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira, por meio de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, para o exercício específico nas funções das áreas
estruturantes de acordo com a natureza e a complexidade do cargo, na forma prevista em lei;


II - vinculação à natureza das atividades da Área Instrumental da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional, do Poder Executivo Municipal, respeitando-se a habilitação exigida para
ingresso no cargo, vinculada diretamente ao seu perfil profissional ou ocupacional e a correspondente
qualificação do servidor; (Vide Decreto nº 7919/2016)


III - a política de formação e desenvolvimento do servidor e o levantamento da necessidade de
capacitação;


IV - a gestão de pessoas conforme as necessidades específicas dos segmentos que compõe os órgãos
da carreira da Área Instrumental da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, observando
as peculiaridades de cada órgão ou instituição;


V - a movimentação funcional na carreira, o planejamento, a missão institucional, a motivação e a
valorização dos servidores;


VI - a avaliação do desempenho do servidor nos processos de trabalho, visando a legalidade, eficácia,
impessoalidade e moralidade dos serviços prestados aos usuários;


VII - criação da Escola de Administração Pública e Gestão Governamental de Rondonópolis, instituição
de caráter permanente de formação, vinculada a Secretaria de Administração, cuja função principal seja
planejar o aprimoramento do conhecimento dos servidores, com objetivo de criar mecanismos eficientes
à administração pública tendo reflexos em seus usuários.


VIII - O Executivo Municipal, através da Escola de Administração Pública e Gestão Governamental de
Rondonópolis ou convênio com instituições de ensino ou de formação profissional, oferecerá, pelo menos
uma vez por ano, vagas para a capacitação profissional para os Profissionais da Área Instrumental da
Administração Pública.


CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO


Seção I
Do Concurso Público


Art. 7º  Para provimento na Carreira dos Profissionais da Área Instrumental exigir-se-á concurso público
de provas ou de provas e títulos, nos termos do Art. 37, II, da Constituição Federal.


§ 1º O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos no respectivo
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Edital.


§ 2º Fica assegurada a participação e fiscalização, em todas as fases do certame, de representante
indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.


§ 3º Os editais de concurso público para a carreira deverão abranger os aspectos de formação geral e
formação específica, em conformidade com os perfis profissionais ou ocupacionais exigidos pelos órgãos
ou instituições.


§ 4º Os perfis da área instrumental serão norteados pelo Código Brasileiro de Ocupação, bem como o
disposto no Art.5º desta lei, de acordo com a habilitação e especificidades exigidas para o cargo no edital.


§ 5º Quando houver a necessidade de perfis profissionais que não estejam descritos no Anexo I desta
Lei, deverão constar expressamente no edital do concurso público que dele necessite, em estrita
observância ao disposto neste artigo.


§ 6º O edital do concurso estabelecerá todos os requisitos a serem cumpridos pelas partes, devendo
ser publicado no Diário Oficial do Município e em Jornal de maior circulação local. (Redação dada pela
Emenda Aditiva 16)


§ 7º A validade do Concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado urna única vez, por igual
período. (Redação dada pela Emenda Aditiva 16)


§ 8º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com
prazo inicial de validade ainda não expirado. (Redação dada pela Emenda Aditiva 16)


Seção II
Do Estágio Probatório


Art. 8º  O Profissional da Área Instrumental empossado para o cargo de provimento efetivo na carreira
adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada à
efetiva avaliação, aprovação e homologação.


Parágrafo único. Os Profissionais não aprovados no estágio probatório serão exonerados, cabendo
recurso Administrativo, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.


CAPÍTULO IV
DO ENQUADRAMENTO


Art. 9º  O servidor nomeado para a Carreira dos Profissionais da Área Instrumental da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, em virtude de aprovação em concurso público, será enquadrado no
Nível `I` do cargo.


Seção I
Da Avaliação de Desempenho Funcional


Art. 10  A Avaliação de Desempenho será feita pelo Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e
Progressão Funcional - CPADPF, disposta na Seção II deste capítulo.


§ 1º Compete a CPADF, a aplicação do Regulamento de Avaliação de Desempenho Funcional,
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constituído de normas, critérios e instrumento de avaliação, bem como a elaboração do cronograma
anual de sua aplicação nas unidades administrativas.


§ 2º Somente o servidor que estiver isento de penalidades disciplinares fará jus à progressão
funcional; cabendo à administração proceder anualmente a homologação dos resultados, sob pena de
progressão automática.


§ 3º O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação da presente Lei, expedirá
o Regulamento de Avaliação de Desempenho Funcional constituído em consonância com o Sindicato dos
Servidores Municipais, através de decreto. (Redação dada pela Emenda Modificativa 39)


Seção II
Do Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional


Art. 11  Fica estabelecia a criação de um Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e
Progressão Funcional, constituído por 04 (quatro) membros e 04 (quatro) suplentes indicados pelo gestor
do Executivo Municipal, 03 (três) membros e 03 (três) suplentes escolhidos em assembleia geral dos
Servidores, sendo um de cada cargo da carreira instrumental e 01 (um) membro indicado pelo Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais. O Conselho será deliberativo e com direito a voto igualitário de todos
os membros.


Art. 11  Fica estabelecida a criação de um Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e
Progressão Funcional, constituído por 04 (quatro) membros e 04 (quatro) suplentes indicados pelo gestor
do Executivo Municipal, 03 (três) membros e 03 (três) suplentes escolhidos em assembleia geral dos
Servidores, sendo um de cada cargo da carreira instrumental e 01 (um) membro indicado pelo Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais. O Conselho será deliberativo e com direito a voto igualitário de todos
os membros. (Redação dada pela Lei Complementar nº 233/2016)


§ 1º O membro que incorrer em 02 (duas) faltas sem justificativa, será destituído da função e
substituído pelo respectivo suplente;


§ 2º Quando em gozo de férias e licenças legais, o membro do Conselho será substituído pelo
suplente.


§ 3º Os membros titulares e suplentes serão renovados a cada 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez.


§ 4º O conselho se reunirá, uma vez ao mês e extraordinariamente, por solicitação de qualquer dos
membros quando efetivamente justificada a necessidade.


CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO


Art. 12  O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais da Área Instrumental estrutura-se através
de tabelas remuneratórias - Anexo III, contendo os vencimentos fixados em razão da natureza, grau de
responsabilidade e complexidade e dos requisitos exigidos para o provimento nos cargos da carreira dos
referidos profissionais.


Seção I
Do Adicional Por Tempo de Serviço
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Art. 13  O servidor da carreira Instrumental fará jus ao adicional de tempo de serviço sobre seus
vencimentos, no percentual de 02% (dois por cento) ao ano, percebido anualmente no mês
correspondente ao seu ingresso no serviço público municipal. (Redação dada pela Emenda Modificativa
23)


Art. 13  O servidor da carreira Instrumental fará jus ao adicional de tempo de serviço sobre seu
vencimento base, no percentual de 02% (dois por cento) ao ano, percebido anualmente no mês
correspondente ao seu ingresso no serviço público municipal. (Redação dada pela Lei Complementar nº
233/2016)


Parágrafo único. O adicional previsto no caput deste artigo deve ser considerado e pago
destacadamente do vencimento base mensal; não podendo ser computado nem acumulado para fins de
concessão de acréscimos ulteriores.


Seção II
Da Progressão Vertical


Art. 14  Cada referência dos cargos de Analista, Técnico e Apoio Instrumental desdobra-se em 12 níveis,
indicados por numerais arábicos, que constituem a linha vertical de progressão, obedecendo a avaliação
de desempenho anual do servidor e ao cumprimento do interstício de 03 (três) anos, na variação de 2,7%
(dois vírgula sete por cento) entre níveis, conforme tabelas do Anexo III.


§ 1º Os Profissionais da Área Instrumental terão aproveitamento do seu tempo de efetivo exercício
prestado na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, na proporção de dias.


§ 2º Para efeito do disposto no § 1º o aproveitamento será sempre realizado no dia em que o servidor
completar - somados o tempo de serviço na Carreira dos Profissionais da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Município - o tempo a ser aproveitado e a quantidade de dias suficientes
para enquadramento nos níveis, conforme estabelecido no Anexo IV desta lei, independentemente do
cumprimento do interstício a que se refere o caput.


§ 3º Para a primeira progressão de nível o termo inicial será a partir do cumprimento, aprovação e
homologação do servidor no estágio probatório.


CAPÍTULO VI
DA JORNADA DE TRABALHO


Art. 15  O regime de trabalho dos Profissionais da Área Instrumental será executado da seguinte forma:


I - 30 (trinta) horas semanais, executado em jornada de 06 (seis) horas diárias, em um único período.


II - 40 (quarenta) horas semanais, executado em 02 (dois) turnos diários, com intervalo de no mínimo
uma hora, totalizando 08 (oito) horas diárias.


Parágrafo único. Nos casos que for imperiosa a necessidade, exclusivamente para o cargo Apoio
Instrumental - Perfil motorista, a carga horária poderá ser executada em regime de plantão, sob expressa
autorização do Secretário da pasta e respeitando a carga horária mensal.


Art. 16  Fica criado o Banco de Horas ao servidor que ultrapassar sua carga horária de trabalho por
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necessidade do serviço, devendo tal necessidade ser expressamente justificada e de caráter
excepcionalíssimo.


§ 1º Será garantida a compensação por meio de folga das horas que ultrapassarem a carga horária do
servidor, na proporção de 01(um) dia de folga para 04(quatro) horas extras trabalhadas vedadas a sua
conversão em pecúnia. (Redação dada pela Emenda Modificativa 40)


§ 2º A compensação garantida no § 1º deste artigo será efetivada no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias após a ocorrência das mesmas. (Redação dada pela Emenda Modificativa 40)


§ 3º O Banco de Horas deverá ser regulamentado por decreto no prazo máximo de 90 (noventa) dias
a partir da publicação da presente Lei.


Seção I
Adicional Por Jornada de Trabalho em Regime de Plantão


Art. 17  Além do vencimento, o servidor ocupante do Cargo Apoio Instrumental - Perfil Motorista poderá
perceber adicional por jornada de Trabalho em Regime de Plantão, nas situações que assim exigir, sem
prejuízo das demais previstas em lei.


Art. 18  Considera-se Jornada de Trabalho em Regime de Plantão, a jornada especial de trabalho
executada em áreas específicas da administração, que exijam a convocação do ocupante do Cargo Apoio
Instrumental - Perfil Motorista para o trabalho, com finalidade de manter o funcionamento de suas
atividades, em caráter ininterrupto e diuturno de 24 (vinte e quatro) horas/dia, incluídos sábados,
domingos, feriados e pontos facultativos.


Parágrafo único. Os servidores convocados para desempenhar Jornada de Trabalho em Regime de
Plantão, cumprirão 180 (cento e oitenta) horas mensais, distribuídas de acordo com a necessidade do
serviço das áreas as quais estejam vinculados e deverão observar:


I - o cumprimento da Jornada de Trabalho em Regime de Plantão deverá ser 12 (doze) horas
contínuas e ininterruptas de trabalho, conforme a necessidade do serviço em horário diurno ou noturno,
respeitando intervalo de 36 horas entre jornadas;


II - cabe ao Responsável ou Gerente, com a anuência do respectivo Secretário, a elaboração das
escalas de plantão, bem como, a supervisão e acompanhamento do cumprimento das mesmas pelos
servidores em conformidade com o caput deste artigo.


Art. 19  O cumprimento da Jornada de Trabalho em Regime de Plantão que trata o artigo anterior, deverá
observar o mínimo 15 (quinze) plantões de 12h/mês;


§ 1º O adicional por Jornada de Trabalho em Regime de Plantão será devido na razão de 5 % (cinco
por cento), por plantão, calculado sobre o valor dos vencimentos correspondente ao salário base.
(Redação dada pela Emenda Modificativa 25)


§ 2º Para fins de cumprimento da Jornada de Trabalho em Regime de Plantão, considera-se o mês
laboral equivalente a 04 (quatro) semanas.


Art. 20  A Jornada de Trabalho em Regime de Plantão observará os limites de horas estipuladas, salvo
quando:


I - da ausência do profissional escalado para assumir a continuidade do serviço;
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II - em casos de urgência e emergência;


III - nas situações que possam causar danos graves ao serviço.


Parágrafo único. As horas ultrapassadas deverão ser compensadas e garantidas ao servidor, conforme
banco de horas, respeitando as necessidades do órgão de lotação e a não interrupção dos serviços
considerados essenciais.


Art. 21  Os servidores ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por
eventuais trocas, que somente poderão ser efetuadas por servidores do quadro, mediante a anuência
prévia da chefia imediata à qual estiverem subordinados.


I - é vedado ao servidor deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou abandoná-lo,
exceto na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, com conhecimento e anuência da
chefia imediata. (Redação dada pela Emenda Modificativa 24)


II - na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o servidor a comparecer ao
plantão, o comunicado deverá ser feito previamente ou em tempo hábil ao responsável pela unidade,
para que possa ser convocado um substituto.


Seção II


Art. 21-A Ficam asseguradas as Vantagens Pecuniárias aos profissionais que laboram nas Unidades
Escolares da Zona Rural, o Auxílio Transporte.


I - O auxilio transporte é a retribuição pecuniária para o deslocamento dos profissionais da Área
Instrumental que residem na zona urbana e rural para atuar nas escolas da zona rural;


 II - A ajuda de transporte será devida na seguinte proporção:
 a) 35% (trinta e cinco por cento) sobre a respectiva remuneração básica mensal, quando a distância


rodoviária a percorrer não ultrapasse a 20 km (vinte quilômetros);
 b) 50% (cinquenta por cento), calculados na forma de alínea anterior, quando a distância rodoviária


a percorrer for superior a 20 km (vinte quilômetros);
 c) 75% (setenta e cinco por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária


a percorrer for superior` a 40 km (quarenta quilômetros) e não exceder a 60 km (sessenta quilômetros);
 d) 99% (noventa e nove por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária


a percorrer seja superior a 60 km (sessenta quilômetros).
 III - O auxílio transporte não será devido nos períodos de férias regulamentares ou em quaisquer


outros períodos não compreendidos no calendário da rede municipal de ensino.
 IV - Terá prioridade de lotação nas escolas da zona rural, o profissional que comprovar que reside na


região onde se localiza a unidade escolar;
 V - O profissional que se mudar da zona rural perderá a prioridade de lotação na respectiva unidade


escolar;
 VI - O pagamento de pedágio, nos casos que assim o exigir, será de responsabilidade do Poder


Executivo Municipal;
 VII - Sobre auxílio transporte não incidem descontos, salvo nos casos de faltas não justificadas ao


serviço, caso em que incidem os descontos sobre a remuneração básica mensal, sendo mantido o
percentual estabelecido neste Artigo a título de auxílio transporte, excetuado as hipóteses de descontos
previstos em Lei.


 VIII - Perderá a retribuição de que trata o caput deste Artigo, o profissional que deixar o exercício de
atividade em locais de difícil acesso ou zona rural;


 IX - O recebimento indevido do benefício havido por fraude, dolo ou má fé, implicará na devolução,
ao erário público do total auferido, sem prejuízo da ação penal, cabível processo administrativo
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disciplinar;
 X - Parágrafo único. Os valores recebidos de boa fé e pagos indevidamente pela administração serão


restituídos em parcelas mensais não excedentes a décima parte da remuneração ou provento. (Redação
dada pela Emenda Aditiva 15)


I - O auxilio transporte é a retribuição pecuniária para o deslocamento dos profissionais da Área
Instrumental que residem na zona urbana e rural para atuar nas escolas da zona rural;


II - O valor do auxílio transporte será calculado utilizando-se como parâmetro a distância diária, ida
em km, entre a sede da SEMED e a unidade escolar rural, para os profissionais residentes na zona urbana;
e para os profissionais residentes na zona rural terá como ponto de referência seu endereço domiciliar até
a unidade escolar;


III - para os profissionais que não exerçam atividades diárias, serão pagos por dias efetivamente
trabalhados;


VI - A ajuda de transporte será devida na seguinte proporção:


a) 35% (trinta e cinco por cento) sobre a respectiva remuneração básica mensal, quando a distância
rodoviária a percorrer não ultrapasse a 20 km (vinte quilômetros);


b) 50% (cinquenta por cento), calculados na forma de alínea anterior, quando a distância rodoviária a
percorrer for superior a 20 km (vinte quilômetros);


c) 75% (setenta e cinco por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária a
percorrer for superior` a 40 km (quarenta quilômetros) e não exceder a 60 km (sessenta quilômetros);


d) 99% (noventa e nove por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária a
percorrer seja superior a 60 km (sessenta quilômetros).


V - O auxílio transporte não será devido nos períodos de férias regulamentares ou em quaisquer
outros períodos não compreendidos no calendário da rede municipal de ensino.


VI - Terá prioridade de lotação nas escolas da zona rural, o profissional que comprovar que reside na
região onde se localiza a unidade escolar;


VII - O profissional que se mudar da zona rural perderá a prioridade de lotação na respectiva unidade
escolar;


VIII - Sobre auxílio transporte não incidem descontos, salvo nos casos de faltas não justificadas ao
serviço, caso em que incidem os descontos sobre a remuneração básica mensal, sendo mantido o
percentual estabelecido neste Artigo a título de auxílio transporte, excetuado as hipóteses de descontos
previstos em Lei.


IX - Perderá a retribuição de que trata o caput deste Artigo, o profissional que deixar o exercício de
atividade em locais de difícil acesso ou zona rural;


X - O recebimento indevido do benefício havido por fraude, dolo ou má fé, implicará na devolução, ao
erário público do total auferido, sem prejuízo da ação penal, cabível processo administrativo disciplinar;


XI - Os valores recebidos de boa fé e pagos indevidamente pela administração serão restituídos em
parcelas mensais não excedentes a décima parte da remuneração ou provento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 233/2016)


CAPÍTULO VI
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DA COMISSÃO ESPECIAL DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
VENCIMENTOS DA ÁREA INSTRUMENTAL


Art. 22  Será instituída Comissão Especial de Enquadramento Funcional do PCCV da área Instrumental,
exclusivamente com a finalidade de acompanhar, assessorar, executar a implantação desta Lei
Complementar, enquadrando os atuais profissionais da área instrumental, cabendo-lhe especialmente:
(Regulamentado pelo Decreto nº 7916/2016)


I - Organizar e realizar as atividades de enquadramento;


II - Emitir e encaminhar ao gestor do Executivo Municipal o relatório final de enquadramento de
todos os servidores da área instrumental.


§ 1º A Comissão será composta por 08 (oito) membros, sendo 04 (quatro) indicados pelo Gestor do
Executivo Municipal, dentre os quais 02 (dois) necessariamente dentre os servidores da Secretaria
Municipal de Administração e cabendo a um destes a coordenação da Comissão; 03 (três) membros,
sendo estes representantes de cada cargo de servidores - Analista, Técnico e Apoio instrumental -
indicados pela entidade sindical e; 01 (um) membro representante do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Rondonópolis.


§ 2º A Comissão Especial de Enquadramento, após instituída, terá o prazo de 90 (noventa) dias para o
término de seus trabalhos.


§ 3º Caso ocorram casos omissos durante o transcurso dos trabalhos, os mesmos serão dirimidos
através de regulamento expedido pelo gestor do Executivo Municipal.


§ 4º A forma de designação e a duração do mandato dos membros da Comissão, bem como os
critérios e procedimentos dos trabalhos a serem elaborados, serão estabelecidos em regulamentação
específica no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei Complementar. (Redação
dada pela Emenda Aditiva 18)


CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 23  Os atuais Profissionais serão enquadrados nesta lei, nas classes e níveis em que se encontram,
sem prejuízo dos interstícios já cumpridos. (Redação dada pela Emenda Modificativa 26)


§ 1º Os cargos cuja denominação não sejam mencionados no Anexo I e que não se encontram
providos ficam automaticamente extintos.


§ 2º A data do reenquadramento decorrente desta lei, não altera o período aquisitivo das próximas
progressões de referências de direito do servidor. (Redação dada pela Emenda Aditiva 19)


Art. 24  Fica estabelecido que a partir do próximo edital de concurso da carreira será necessário nível
superior com formação específica para provimento no cargo de Analista Instrumental, sendo vedado o
provimento sob o perfil "qualquer área de formação".


Art. 25  Fica estabelecido que a partir do próximo edital de concurso da carreira será necessário nível
superior completo em qualquer área de formação para ingresso no cargo de Técnico Instrumental, sem
prejuízo da exigência de outras qualificações técnicas exigidas para cada perfil.


Art. 25-A Fica estabelecido que a partir do próximo edital de concurso da carreira será necessário ensino
médio para ingressar no cargo de Apoio Instrumental, sem prejuízo da exigência de outras qualificações
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técnicas exigidas para cada cargo. (Redação dada pela Emenda Aditiva 20)


Art. 26  A Secretaria Municipal de Administração deverá promover as adequações dos lotacionogramas
de acordo com o perfil profissional de cada servidor, nos órgãos e entidades que compõem a respectiva
Carreira dos Profissionais da Área Instrumental.


Art. 27  Os efeitos da presente lei estendem-se aos inativos e pensionistas da Carreira dos Profissionais da
Área Instrumental, desde que os benefícios previdenciários dos mesmos sejam amparados pela paridade
de que tratam as normas constitucionais vigentes à época da aquisição de tais direitos.


Art. 28  Os profissionais que percebem a verba denominada Gratificação de representação, auferida
sobre a forma de produtividade consoante as Leis Municipais nº 2.094/1994, nº 2.253/94, 3.247/2000,
030/2005 e respectivas alterações, terão estas incorporadas aos seus vencimentos base. (Redação dada
pela Emenda Modificativa 27)


§ 1º Para efeitos do "caput" deste artigo, a verba denominada Gratificação de Produtividade, deverá
ser apurada pela média dos últimos 03 (três) meses. (Redação dada pela Emenda Modificativa 01)


Art. 29  Os profissionais que percebem a verba denominada Gratificação Laboral consoante as Leis
Municipais nº 7.814/2013 e Lei Complementar Municipal nº 167/2013, terão esta incorporada aos seus
vencimentos base desde que optem por manter a jornada de 40 horas semanais.


§ 1º Os profissionais cujos cargos atuais estejam elencados na Carreira denominada Técnico
Instrumental que optarem pela jornada de trabalho de 40 horas semanais, terão o valor de 80% (oitenta
por cento) do seu vencimento base - anterior ao enquadramento, acrescidos aos seus vencimentos base e
imediatamente incorporados no ato do enquadramento; sendo vedada a opção aos profissionais que já
percebam ou façam jus as verbas denominadas gratificação de produtividade e adicional de
produtividade. (Redação dada pela Emenda Modificativa 30)


§ 2º Os atuais servidores ocupantes do cargo de Técnico em Laboratório de Farmácia terão sua
jornada de trabalho reduzida para 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo dos vencimentos percebidos,
sendo vedada a opção disposta no parágrafo anterior.


Art. 29-A Os profissionais cujos cargos atuais estejam elencados na Carreira denominada Técnico
Instrumental que percebam ou façam jus a verba denominada Adicional de Produtividade poderão fazer a
opção nos termos do § 1º artigo 29, desde que se abstenham de incorporar referida verba que vinha
percebendo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 233/2016)


Art. 30  Os profissionais que percebem a verba denominada Adicional de Produtividade consoante as Leis
Municipais nº 2.194/1994, nº 2.355/95, nº 3.247/2000 e respectivas alterações, terão esta incorporada
aos seus vencimentos base desde que optem em manter a jornada de 40 horas semanais.


Art. 31  Os atuais servidores providos no Cargo Analista Instrumental - Perfil Procurador Jurídico,
manterão a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, salvo se optarem pela jornada de 40
(quarenta) horas, respeitando a respectiva tabela e o disposto no artigo 28 desta Lei, no que couber.


Parágrafo único. Todos os servidores sob o Cargo Analista Instrumental - Perfil Procurador Jurídico
que estiverem adstritos à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - exerceram suas
atividades em regime de dedicação exclusiva.


Art. 32  Os atuais profissionais que não comportarem seu vencimento na nova tabela salarial, terão sua
progressão de nível calculada a cada 03(três) anos na proporção de 2,7% (dois vírgula sete por cento) sem
prejuízo no interstício de tempo já cumprido. (Redação dada pela Emenda Modificativa 31)
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 Parágrafo único. Nos casos em que o servidor fez a opção pela jornada de 40 (quarenta) horas
semanais, o valor apurado conforme o caput deste artigo, será acrescido de 33% (trinta e três) por cento.


Art. 32  Quando do efetivo enquadramento, os profissionais que não comportarem seus vencimentos na
nova tabela salarial, terão sua progressão de nível calculada pela diferença apurada do valor real
constante do nível referencial em que se encontram para o nível imediatamente subsequente a que tem
direito, dentro da respectiva tabela de progressão de sua carreira. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 233/206)


Art. 33  Os servidores que comprovem existência de matrícula efetuada anteriormente à publicação desta
Lei em instituições de ensino médio e superior - inclusive nos cursos latu sensu e stricto sensu, nacionais
ou estrangeiras no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei, terão o direito ao
enquadramento funcional correspondente, desde que obtenha a respectiva titulação do curso dentro do
prazo previsto pelas instituições para conclusão e obtenção da titulação. (Redação dada pela Emenda
Modificativa 32)


 I - A comprovação da matrícula, no prazo referido, em cursos de pós graduação stricto sensu
também assegurará o direito ao afastamento para qualificação profissional ao servidor que já possuía
esse direito antes da aprovação desta lei, respeitadas as regras vigentes quando da apresentação desta
lei. (Redação dada pela Emenda Aditiva 02)


Art. 33  Os servidores que comprovem existência de matrícula efetuada anteriormente à publicação desta
Lei em instituições de ensino médio e superior - inclusive nos cursos latu sensu e stricto sensu, nacionais
ou estrangeiras no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a vigência desta Lei, terão o direito ao
enquadramento funcional correspondente, desde que obtenha a respectiva titulação do curso dentro do
prazo previsto pelas instituições para conclusão e obtenção da titulação. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 233/2016)


Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão considerados os seguintes
percentuais: 10% (dez por cento) para conclusão em ensino médio, 20% (vinte por cento) para graduação
e especialização, 23% (vinte e três por cento) para mestrado e doutorado.


Art. 34  O Poder Executivo com base no trabalho da Comissão Especial de Enquadramento Funcional
expedirá ato de enquadramento, de maneira individualizada.


§ 1º O servidor poderá recorrer do enquadramento, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua
publicação, mediante requerimento, instruído com documentos comprobatórios que caracterizem os
fatos alegados, devendo o pedido ser processado a decisão informada ao requerente em igual prazo.


§ 2º Constatando-se a necessidade de retificação do enquadramento esta se dará com efeitos
financeiros retroativos à data da expedição do ato de enquadramento.


§ 3º Os profissionais que percebem a verba denominada gratificação laboral e adicional de
produtividade conforme as leis Municipais nº 7.814/2013, nº 2.194/1994, no 2.355/95, nº 3.247/2000 e
Lei Complementar Municipal nº 167/2013, terão essas verbas incorporadas aos seus vencimentos e por
consequência suas remunerações não estarão enquadradas nas respectivas tabelas de vencimento,
devendo ser observadas estas tabelas para efeito de progressão na carreira, respeitando, em todo caso, o
tempo de serviço conforme tabela de temporalidade - Anexo IV. (Redação dada pela Emenda Aditiva 22)


§ 4º Os servidores que não estiverem percebendo as verbas denominadas Gratificação de
Produtividade, por estarem investidos em Cargo Comissionado no Poder Executivo ou órgãos indiretos,
terão direito a incorporação, na proporção incorporada pelos colegas da respectiva categoria profissional.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 233/2016)
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§ 5º Os servidores que não estiverem percebendo a verba denominada Gratificação Laboral ou
Adicional de Produtividade, por estarem investidos em Cargo Comissionado no Poder Executivo ou órgãos
indiretos, terão direito a incorporação, desde que respeitadas as regras de opção, na proporção a que
teriam direito à perceber. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 233/2016)


§ 6º Nos casos em que o servidor estiver afastado do serviço público, quando do efetivo retorno,
serão observadas as regras dispostas nos parágrafos § 3º e § 4º deste artigo. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 233/2016)


Art. 34-A No ato do reenquadramento, o servidor que possuir processo aprovado junto ao CONDEFE e
CONSEDE, será automaticamente enquadrado na classe e nível nos termos da lei vigente da época da
aquisição dos direitos. (Redação dada pela Emenda Aditiva 02)


§ 1º Os pagamentos devidos em razão da diferença de vencimentos do novo enquadramento se farão
nos termos legais vigentes, retroativos a data do protocolo do pedido de reenquadramento. (Redação
dada pela Emenda Aditiva 02)


Art. 35  Os vencimentos dos cargos previstos nesta Lei Complementar estão sujeitos à atualização de que
trata o Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com data base fixada para o mês de Maio, de acordo com
o índice fixado pelo Município e apurado nos últimos 12 (doze) meses.


Art. 35  O vencimento dos cargos previstos nesta Lei Complementar estão sujeitos à atualização de que
trata o Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com data base fixada para o mês de janeiro, de acordo
com o índice fixado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e apurado nos últimos 12 (doze)
meses. (Redação dada pela Lei Complementar nº 233/2016)


Art. 36  O reflexo financeiro desta Lei Complementar, decorrente do enquadramento dos servidores da
Carreira Instrumental, dar-se-á a partir do primeiro dia do mês subsequente ao enquadramento.


Parágrafo único. Considerando que haverá um lapso temporal, fica garantido aos servidores
abrangidos por esta Lei todas as vantagens e direitos salariais adquiridos e usufruídos pelas normas
revogadas até que os efeitos financeiros do enquadramento sejam aplicados. (Redação dada pela Emenda
Aditiva 12)


Art. 37  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários próprios, ficando
o Poder Executivo autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias.


Art. 38  Compõe a presente Lei os seguintes Anexos:


Anexo I - Redenominação dos Cargos;


Anexo II - Quantitativo de Cargos;


Anexo III - Tabelas de Vencimentos;


Anexo IV - Tabela de Temporalidade para efeitos de enquadramento.


Art. 39  Toda e qualquer proposta de alteração desta Lei Complementar que tenha impacto direto na vida
funcional do servidor, deverá ser previamente analisada por uma comissão que inclua representantes do
Sindicado dos Servidores Públicos Municipais.


Art. 40  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, respeitando-se as
condições da legislação atual até a data do efetivo enquadramento dos atuais servidores. Ficam extintas
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todas as gratificações e adicionais de produtividade, revogando-se as disposições em contrário a esta lei,
em especial as Leis Municipais nº 2.046 de 17 de novembro de 1993; nº 2.094 de janeiro de 1994; nº
2.194 de 26 de julho de 1994; nº 2253 de 22 de dezembro de 1994; nº 2355, de 03 de julho de 1995; nº
3.247, de 05 de maio de 2000; nº 6.001 de 06 de novembro de 2009; nº 7481 de 05 de novembro de
2012; nº 7.814 de 30 de agosto de 2013; nº 7.835 de 16 de setembro de 2013 e Lei Complementar 167 de
30 de agosto de 2013. Não podendo em nenhuma hipótese a aplicação das disposições desta lei resultar
em redução dos vencimentos auferidos pelo servidor.


Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Revogado pela Lei Complementar nº
233/2016)


GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL


Rondonópolis, 28 de março de 2016;


100º da Fundação e 62º da Emancipação Política


PERCIVAL SANTOS MUNIZ
Prefeito Municipal


FABRÍCIO MIGUEL CORREA
Procurador Geral do Município


Registrada na Coordenadoria de Acompanhamento Jurídico Legislativo e publicada no DIORONDON.


ANEXO I


REDENOMINAÇÃO DOS CARGOS DA ÁREA INSTRUMENTAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


ANALISTA INSTRUMENTAL


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1993/204/2046/lei-ordinaria-n-2046-1993-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1994/209/2094/lei-ordinaria-n-2094-1994-dispoe-sobre-a-remuneracao-dos-integrantes-do-grupo-de-tributacao-e-fiscalizacao-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1994/219/2194/lei-ordinaria-n-2194-1994-altera-a-lei-1766-de-30-de-agosto-de-1990-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1994/225/2253/lei-ordinaria-n-2253-1994-dispoe-sobre-a-remuneracao-dos-servicos-de-classes-arquitetos-economistas-engenheiros-procuradores-psicologos-nutricionistas-assistentes-sociais-contadores-auditores-administradores-topografos-tecnicos-em-edificacoes-e-desenhistas-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1995/235/2355/lei-ordinaria-n-2355-1995-altera-a-redacao-do-artigo-3-da-lei-n-2194-de-26-07-94-que-fixa-o-adicional-de-produtividade-dos-dos-servidores-municipais-do-grupo-ocupacional-de-servidores-operacionais-e-industriais-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2000/324/3247/lei-ordinaria-n-3247-2000-dispoe-sobre-a-estruturacao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-mt-estabelece-normas-de-enquadramento-institui-nova-tabela-de-vencimentos-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2009/600/6001/lei-ordinaria-n-6001-2009-dispoe-sobre-acrescentar-alteracoes-na-lei-n-3247-de-05-de-maio-de-2000-e-na-lei-n-2-194-de-26-de-julho-de-2009-que-versa-sobre-a-estruturacao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-mt-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2012/748/7481/lei-ordinaria-n-7481-2012-dispoe-sobre-alterar-a-lei-municipal-n-3247-de-05-de-maio-de-2000-que-versa-sobre-a-estruturacao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-mt-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2013/781/7814/lei-ordinaria-n-7814-2013-concede-gratificacao-laboral-para-os-servidores-ocupantes-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-agente-administrativo-auxiliar-administrativo-assistentes-tecnicos-e-tecnicos-em-contabilidade

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2013/783/7835/lei-ordinaria-n-7835-2013-altera-a-lei-n-3717-de-13-de-junho-de-2002-que-institui-o-fundo-orcamentario-especial-de-honorarios-advocaticios

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2013/16/167/lei-complementar-n-167-2013-concede-gratificacao-laboral-para-os-servidores-ocupantes-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-agente-administrativo-auxiliar-administrativo-assistentes-tecnicos-e-tecnicos-em-contabilidade

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias
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TÉCNICO INSTRUMENTAL


 


 ________________________________________________________________________________


|    VAGAS   |                    CARGO                   |     REDENOMINAÇÃO    |


|  PROVIDAS  |                                            |                      |


|============|============================================|======================|


|          04|ADMINISTRADOR                               |ANALISTA INSTRUMENTAL |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          27|AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE        |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|ANALISTA DE SISTEMAS                        |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|ANALISTA DE SUPORTE                         |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|ARQUITETO                                   |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|ASSISTENTE                                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          08|ASSISTENTE SOCIAL                           |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|CONTADOR                                    |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|ENGENHEIRO                                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|ENGENHEIRO CIVIL                            |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          03|ENGENHEIRO SANITARISTA                      |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          09|FISCAL DE OBRAS E POSTURAS                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          12|FISCAL DE TRIBUTOS                          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|FISCAL DO MEIO AMBIENTE                     |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|FISCAL PROCON                               |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          13|FISCAL SANITARISTA                          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|JORNALISTA                                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          05|MÉDICO VETERINARIO                          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|NUTRICIONISTA                               |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          07|PROCURADOR JURÍDICO                         |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|PSICOLOGO                                   |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|SECRETARIA EXECUTIVA                        |                      |


|____________|____________________________________________|______________________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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TECNICO INSTRUMENTAL


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                      CARGO                     |    REDENOMINAÇÃO   |


|  PROVIDAS |                                                |                    |


|===========|================================================|====================|


|         10|AGENTE DE SAUDE ESCOLAR                         |TÉCNICO INSTRUMENTAL|


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|        101|AGENTE ADMINISTRATIVO                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         19|ASSISTENTE TÉCNICO                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ASSISTENTE TÉCNICO/TECNICO HIGIENE DENTAL       |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ATENDENTE COMERCIAL                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|AUXILIAR DE AUDITORIA E FATURAMENTO             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         38|AUXILIAR ADMINISTRATIVO                         |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|DESENHISTA                                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         04|OPERADOR DE COMPUTADOR                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|PROGRAMADOR                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|REPORTER FOTOGRAFICO                            |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO AGRICOLA                                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO ASSUNTOS CULTURAIS                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         05|TECNICO CONTABILIDADE                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         28|TECNICO EM LABORATORIO DE FARMACIA 40 HS        |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SINALIZAÇAO E SEG VIARIA                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SONOPLASTIA                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO PREVIDENCIARIO                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO TOPOGRAFIA                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         17|TELEFONISTA                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         22|SECRETÁRIO ESCOLAR                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|ALMOXARIFE                                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         09|INSTRUTOR                                       |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|AGENTE DE SERVIÇO FINANCEIROS.                  |                    |


|___________|________________________________________________|____________________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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APOIO INSTRUMENTAL


APOIO INSTRUMENTAL (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                      CARGO                     |    REDENOMINAÇÃO   |


|  PROVIDAS |                                                |                    |


|===========|================================================|====================|


|         10|AGENTE DE SAUDE ESCOLAR                         |TÉCNICO INSTRUMENTAL|


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|        101|AGENTE ADMINISTRATIVO                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         19|ASSISTENTE TÉCNICO                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ASSISTENTE TÉCNICO/TECNICO HIGIENE DENTAL       |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ATENDENTE COMERCIAL                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|AUXILIAR DE AUDITORIA E FATURAMENTO             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         38|AUXILIAR ADMINISTRATIVO                         |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|DESENHISTA                                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         04|OPERADOR DE COMPUTADOR                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|PROGRAMADOR                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|REPORTER FOTOGRAFICO                            |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO AGRICOLA                                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO ASSUNTOS CULTURAIS                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         05|TECNICO CONTABILIDADE                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         28|TECNICO EM LABORATORIO DE FARMACIA 40 HS        |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SINALIZAÇAO E SEG VIARIA                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SONOPLASTIA                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO PREVIDENCIARIO                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO TOPOGRAFIA                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         17|TELEFONISTA                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         22|SECRETÁRIO ESCOLAR                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         01|ALMOXARIFE                                      |                    |


|___________|________________________________________________|____________________| (Redação dada pela Lei Comple


mentar nº 233/2016) (Vide Decreto nº 7919/2016)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|        165|AGENTE DE VIGILANCIA                        |APOIO INSTRUMENTAL I    |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|        477|AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS               |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|ALMOXARIFE                                  |                        |


|___________|____________________________________________|________________________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/decreto/2016/791/7919/decreto-n-7919-2016-fica-regulamentado-os-perfis-que-compoe-o-cargo-de-tecnico-instrumental-abaixo-elencados-ante-a-desnecessidade-ou-inexistencia-das-atribuicoes-de-origem-bem-como-a-juncao-em-atribuicoes-correlatas-e-da-outras-providencias
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 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|        165|AGENTE DE VIGILANCIA                        |APOIO INSTRUMENTAL I    |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|        477|AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS               |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|ALMOXARIFE                                  |                        |


|___________|____________________________________________|________________________| (Redação dada pela Lei Comple


mentar nº 233/2016)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|         01|APONTADOR                                   |APOIO INSTRUMENTAL II   |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         03|ELETRICISTA                                 |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|ELETRICISTA CONSTRUÇÃO CIVIL                |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         02|ENCANADOR                                   |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS                |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         06|PEDREIRO                                    |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|PINTOR LETRISTA                             |                        |


|___________|____________________________________________|________________________| (Vide extinção dada pela Le


i Complementar nº 416/2022)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|         42|MOTORISTA                                   |APOIO INSTRUMENTAL III  |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         02|MECÂNICO                                    |                        |


|___________|____________________________________________|________________________|


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|         42|MOTORISTA                                   |APOIO INSTRUMENTAL III  |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         02|MECÂNICO                                    |                        |


|___________|____________________________________________|________________________| (Redação dada pela Lei Comple


mentar nº 233/2016) (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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ANEXO II


QUANTITATIVO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA INSTRUMENTAL DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL


ANEXO III


TABELAS DE VENCIMENTOS


ANALISTA INSTRUMENTAL - 30 HORAS


PERFIS GERAIS


 


 _______________________________________________________________________________


|           CARGO           |          OCUPADAS         |      DISPONÍVEIS      |


|===========================|===========================|=======================|


|ANALISTA INSTRUMENTAL      |                        237|                    474|


|___________________________|___________________________|_______________________|


 


 _______________________________________________________________________________


|           CARGO           |          OCUPADAS         |      DISPONÍVEIS      |


|===========================|===========================|=======================|


|TÉCNICO INSTRUMENTAL       |                        239|                    478|


|___________________________|___________________________|_______________________|


 


 _______________________________________________________________________________


|           CARGO           |          OCUPADAS         |      DISPONÍVEIS      |


|===========================|===========================|=======================|


|APOIO INSTRUMENTAL         |                        712|                     50|


|___________________________|___________________________|_______________________| (Vide extinção dada pela Lei 


Complementar nº 416/2022)


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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ANALISTA INSTRUMENTAL - 30 HORAS


PERFIL - MÉDICO PERITO TRABALHO


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    3.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    3.081,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.081,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.081,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    3.164,19|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.164,19|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.164,19|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    3.249,62|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.249,62|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.249,62|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    3.337,36|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.337,36|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.337,36|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    3.427,47|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.427,47|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.427,47|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    3.520,01|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.520,01|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.520,01|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    3.615,05|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.615,05|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.615,05|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    3.712,66|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.712,66|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.712,66|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    3.812,90|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.812,90|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.812,90|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    3.915,85|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.915,85|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.915,85|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    4.021,57|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.021,57|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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ANALISTA INSTRUMENTAL 30 HORAS


PERFIL - PROCURADOR JURÍDICO


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    4.500,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.500,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.500,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    4.621,50|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.621,50|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.621,50|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    4.746,28|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.746,28|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.746,28|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    4.874,43|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.874,43|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.874,43|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    5.006,04|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.006,04|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.006,04|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    5.141,20|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.141,20|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.141,20|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    5.280,02|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.280,02|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.280,02|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    5.422,58|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.422,58|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.422,58|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    5.568,99|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.568,99|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.568,99|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    5.719,35|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.719,35|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.719,35|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    5.873,77|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.873,77|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.873,77|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    6.032,36|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.032,36|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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ANALISTA INSTRUMENTAL 40 HORAS


PERFIL - PROCURADOR JURÍDICO


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    6.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    6.162,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.162,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.162,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    6.328,37|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.328,37|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.328,37|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    6.499,24|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.499,24|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.499,24|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    6.674,72|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.674,72|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.674,72|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    6.854,94|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.854,94|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.854,94|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    7.040,02|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.040,02|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.040,02|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    7.230,10|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.230,10|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.230,10|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    7.425,31|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.425,31|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.425,31|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    7.625,80|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.625,80|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.625,80|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    7.831,69|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.831,69|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.831,69|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    8.043,15|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.043,15|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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TÉCNICO INSTRUMENTAL - 30 HORAS


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    8.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    8.216,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.216,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.216,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    8.437,83|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.437,83|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.437,83|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    8.665,65|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.665,65|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.665,65|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    8.899,63|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.899,63|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.899,63|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    9.139,92|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.139,92|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.139,92|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    9.386,69|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.386,69|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.386,69|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    9.640,13|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.640,13|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.640,13|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    9.900,42|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.900,42|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.900,42|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|   10.167,73|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.167,73|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.167,73|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|   10.442,26|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.442,26|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.442,26|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|   10.724,20|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.724,20|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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APOIO INSTRUMENTAL I - 30 HORAS (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    2.100,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.100,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.100,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    2.156,70|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.156,70|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.156,70|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    2.214,93|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.214,93|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.214,93|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    2.274,73|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.274,73|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.274,73|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    2.336,15|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.336,15|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.336,15|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    2.399,23|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.399,23|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.399,23|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    2.464,01|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.464,01|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.464,01|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    2.530,54|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.530,54|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.530,54|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    2.598,86|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.598,86|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.598,86|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    2.669,03|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.669,03|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.669,03|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    2.741,09|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.741,09|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.741,09|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    2.815,10|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.815,10|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias
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APOIO INSTRUMENTAL II - 30 HORAS (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    1.333,33|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.333,33|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.333,33|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    1.369,33|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.369,33|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.369,33|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    1.406,30|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.406,30|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.406,30|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    1.444,27|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.444,27|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.444,27|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    1.483,27|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.483,27|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.483,27|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    1.523,32|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.523,32|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.523,32|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    1.564,45|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.564,45|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.564,45|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    1.606,69|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.606,69|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.606,69|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    1.650,07|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.650,07|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.650,07|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    1.694,62|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.694,62|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.694,62|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    1.740,37|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.740,37|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.740,37|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    1.787,36|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.787,36|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias
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APOIO INSTRUMENTAL III - 30 HORAS (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    1.733,33|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.733,33|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.733,33|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    1.780,13|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.780,13|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.780,13|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    1.828,19|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.828,19|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.828,19|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    1.877,55|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.877,55|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.877,55|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    1.928,25|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.928,25|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.928,25|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    1.980,31|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.980,31|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.980,31|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    2.033,78|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.033,78|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.033,78|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    2.088,69|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.088,69|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.088,69|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    2.145,09|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.145,09|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.145,09|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    2.203,00|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.203,00|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.203,00|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    2.262,48|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.262,48|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.262,48|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    2.323,57|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.323,57|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias
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ANALISTA INSTRUMENTAL SANEAR - 40 HORAS


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    1.800,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.800,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.800,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    1.848,60|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.848,60|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.848,60|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    1.898,51|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.898,51|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.898,51|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    1.949,77|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.949,77|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.949,77|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    2.002,42|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.002,42|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.002,42|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    2.056,48|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.056,48|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.056,48|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    2.112,01|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.112,01|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.112,01|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    2.169,03|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.169,03|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.169,03|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    2.227,59|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.227,59|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.227,59|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    2.287,74|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.287,74|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.287,74|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    2.349,51|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.349,51|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.349,51|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    2.412,94|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.412,94|          35|


|____________|____________|____________|____________|


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com
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ANEXO IV


Tabela de temporalidade para efeitos de reenquadramento - Nível


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    4.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    4.108,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.108,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.108,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    4.218,92|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.218,92|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.218,92|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    4.332,83|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.332,83|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.332,83|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    4.449,81|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.449,81|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.449,81|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    4.569,96|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.569,96|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.569,96|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    4.693,35|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.693,35|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.693,35|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    4.820,07|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.820,07|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.820,07|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    4.950,21|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.950,21|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.950,21|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    5.083,86|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.083,86|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.083,86|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    5.221,13|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.221,13|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.221,13|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    5.362,10|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.362,10|          35|


|____________|____________|____________|____________|
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.


Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/01/2024


 


 ___________________________________________________________________________


|            TEMPO DE SERVIÇO           |               NÍVEIS              |


|=======================================|===================================|


|Até 1.095 dias                         |                                  1|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 1.096 a 2.190 dias                  |                                  2|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 2.191 a 3.285 dias                  |                                  3|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 3.286 a 4.380 dias                  |                                  4|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 4.381 a 5.475 dias                  |                                  5|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 5.476 a 6.570 dias                  |                                  6|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 6.571 a 7.665 dias                  |                                  7|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 7.666 a 8.760 dias                  |                                  8|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 8.761 a 9.855 dias                  |                                  9|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 9.856 a 10.951 dias                 |                                 10|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 10.952 a 12.047 dias                |                                 11|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|Acima de 12.048 dias                   |                                 12|


|_______________________________________|___________________________________|
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LEI COMPLEMENTAR Nº 233, DE 31 DE MARÇO DE 2016.


Altera a Lei Complementar nº 226 de 28 de março de
2016 que institui o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos da Área Instrumental do Município de
Rondonópolis - Estado de Mato Grosso e dá outras
providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:


CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


Art. 1º  Altera a ementa da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 instrumental, com a
seguinte redação:


"Reestrutura a Carreira e institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Área Instrumental do
Município de Rondonópolis - Estado de Mato Grosso e dá outras providências."


Art. 2º  Altera o artigo 1º da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 instrumental, com a
seguinte redação:


"Art. 1º Reestrutura a carreira dos profissionais do município, instituindo o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos profissionais da área instrumental da administração pública direta, autárquica e
fundacional do município de Rondonópolis, constituída dos cargos, conforme Art. 3º e Anexos desta Lei."


Art. 3º  Altera o artigo 11 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental,
com a seguinte redação:


Art. 11.  Fica estabelecida a criação de um Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e
Progressão Funcional, constituído por 04 (quatro) membros e 04 (quatro) suplentes indicados pelo gestor
do Executivo Municipal, 03 (três) membros e 03 (três) suplentes escolhidos em assembleia geral dos
Servidores, sendo um de cada cargo da carreira instrumental e 01 (um) membro indicado pelo Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais. O Conselho será deliberativo e com direito a voto igualitário de todos
os membros.


Art. 4º  Altera o artigo 13 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental,
com a seguinte redação:
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Art. 13  O servidor da carreira Instrumental fará jus ao adicional de tempo de serviço sobre seu
vencimento base, no percentual de 02% (dois por cento) ao ano, percebido anualmente no mês
correspondente ao seu ingresso no serviço público municipal.


Art. 5º  Altera o artigo 21-A na Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental,
com a seguinte redação:


"Art. 21-A ...


I - O auxilio transporte é a retribuição pecuniária para o deslocamento dos profissionais da Área
Instrumental que residem na zona urbana e rural para atuar nas escolas da zona rural;


II - O valor do auxílio transporte será calculado utilizando-se como parâmetro a distância diária, ida
em km, entre a sede da SEMED e a unidade escolar rural, para os profissionais residentes na zona urbana;
e para os profissionais residentes na zona rural terá como ponto de referência seu endereço domiciliar até
a unidade escolar;


III - para os profissionais que não exerçam atividades diárias, serão pagos por dias efetivamente
trabalhados;


VI - A ajuda de transporte será devida na seguinte proporção:


a) 35% (trinta e cinco por cento) sobre a respectiva remuneração básica mensal, quando a distância
rodoviária a percorrer não ultrapasse a 20 km (vinte quilômetros);


b) 50% (cinquenta por cento), calculados na forma de alínea anterior, quando a distância rodoviária a
percorrer for superior a 20 km (vinte quilômetros);


c) 75% (setenta e cinco por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária a
percorrer for superior` a 40 km (quarenta quilômetros) e não exceder a 60 km (sessenta quilômetros);


d) 99% (noventa e nove por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária a
percorrer seja superior a 60 km (sessenta quilômetros).


V - O auxílio transporte não será devido nos períodos de férias regulamentares ou em quaisquer
outros períodos não compreendidos no calendário da rede municipal de ensino.


VI - Terá prioridade de lotação nas escolas da zona rural, o profissional que comprovar que reside na
região onde se localiza a unidade escolar;


VII - O profissional que se mudar da zona rural perderá a prioridade de lotação na respectiva unidade
escolar;


VIII - Sobre auxílio transporte não incidem descontos, salvo nos casos de faltas não justificadas ao
serviço, caso em que incidem os descontos sobre a remuneração básica mensal, sendo mantido o
percentual estabelecido neste Artigo a título de auxílio transporte, excetuado as hipóteses de descontos
previstos em Lei.


IX - Perderá a retribuição de que trata o caput deste Artigo, o profissional que deixar o exercício de
atividade em locais de difícil acesso ou zona rural;


X - O recebimento indevido do benefício havido por fraude, dolo ou má fé, implicará na devolução, ao
erário público do total auferido, sem prejuízo da ação penal, cabível processo administrativo disciplinar;


XI - Os valores recebidos de boa fé e pagos indevidamente pela administração serão restituídos em
parcelas mensais não excedentes a décima parte da remuneração ou provento."
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Art. 6º  Acrescenta o artigo 29-A na Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área
instrumental, com a seguinte redação:


"Art. 29-A Os profissionais cujos cargos atuais estejam elencados na Carreira denominada Técnico
Instrumental que percebam ou façam jus a verba denominada Adicional de Produtividade poderão fazer a
opção nos termos do § 1º artigo 29, desde que se abstenham de incorporar referida verba que vinha
percebendo."


Art. 7º  Altera o artigo 32 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental,
com a seguinte redação:


"Art. 32 Quando do efetivo enquadramento, os profissionais que não comportarem seus vencimentos
na nova tabela salarial, terão sua progressão de nível calculada pela diferença apurada do valor real
constante do nível referencial em que se encontram para o nível imediatamente subsequente a que tem
direito, dentro da respectiva tabela de progressão de sua carreira."


Art. 8º  Altera o Art. 33 da Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental:


"Art. 33 Os servidores que comprovem existência de matrícula efetuada anteriormente à publicação
desta Lei em instituições de ensino médio e superior - inclusive nos cursos latu sensu e stricto sensu,
nacionais ou estrangeiras no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a vigência desta Lei, terão o direito
ao enquadramento funcional correspondente, desde que obtenha a respectiva titulação do curso dentro
do prazo previsto pelas instituições para conclusão e obtenção da titulação."


Art. 9º  Acrescenta os § 4º, § 5º e § 6º ao artigo 34 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016
da área instrumental, com a seguinte redação:


§ 4º Os servidores que não estiverem percebendo as verbas denominadas Gratificação de
Produtividade, por estarem investidos em Cargo Comissionado no Poder Executivo ou órgãos indiretos,
terão direito a incorporação, na proporção incorporada pelos colegas da respectiva categoria profissional.


§ 5º Os servidores que não estiverem percebendo a verba denominada Gratificação Laboral ou
Adicional de Produtividade, por estarem investidos em Cargo Comissionado no Poder Executivo ou órgãos
indiretos, terão direito a incorporação, desde que respeitadas as regras de opção, na proporção a que
teriam direito à perceber.


§ 6º Nos casos em que o servidor estiver afastado do serviço público, quando do efetivo retorno,
serão observadas as regras dispostas nos parágrafos § 3º e § 4º deste artigo.


Art. 10  Altera o 35 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental, com a
seguinte redação:


"Art. 35 O vencimento dos cargos previstos nesta Lei Complementar estão sujeitos à atualização de
que trata o Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com data base fixada para o mês de janeiro, de
acordo com o índice fixado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e apurado nos últimos
12 (doze) meses".


Art. 11  Altera a tabela do Anexo I - Técnico Instrumental da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de
2016 da área instrumental:


TECNICO INSTRUMENTAL
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Art. 12  Altera a tabela do Anexo I - Apoio Instrumental I da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de
2016 da área instrumental:


APOIO INSTRUMENTAL


Art. 13  Altera a tabela do Anexo I - Apoio Instrumental III da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de
2016 da área instrumental:


Art. 14  Revoga o artigo 41 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016.


GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                      CARGO                     |    REDENOMINAÇÃO   |


|  PROVIDAS |                                                |                    |


|===========|================================================|====================|


|         10|AGENTE DE SAUDE ESCOLAR                         |TÉCNICO INSTRUMENTAL|


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|        101|AGENTE ADMINISTRATIVO                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         19|ASSISTENTE TÉCNICO                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ASSISTENTE TÉCNICO/TECNICO HIGIENE DENTAL       |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ATENDENTE COMERCIAL                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|AUXILIAR DE AUDITORIA E FATURAMENTO             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         38|AUXILIAR ADMINISTRATIVO                         |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|DESENHISTA                                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         04|OPERADOR DE COMPUTADOR                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|PROGRAMADOR                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|REPORTER FOTOGRAFICO                            |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO AGRICOLA                                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO ASSUNTOS CULTURAIS                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         05|TECNICO CONTABILIDADE                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         28|TECNICO EM LABORATORIO DE FARMACIA 40 HS        |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SINALIZAÇAO E SEG VIARIA                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SONOPLASTIA                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO PREVIDENCIARIO                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO TOPOGRAFIA                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         17|TELEFONISTA                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         22|SECRETÁRIO ESCOLAR                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         01|ALMOXARIFE                                      |                    |


|___________|________________________________________________|____________________|


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|        165|AGENTE DE VIGILANCIA                        |APOIO INSTRUMENTAL I    |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|        477|AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS               |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|ALMOXARIFE                                  |                        |


|___________|____________________________________________|________________________|


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|         42|MOTORISTA                                   |APOIO INSTRUMENTAL III  |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         02|MECÂNICO                                    |                        |


|___________|____________________________________________|________________________|
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.


Rondonópolis, 31 de março de 2016;


100º da Fundação e 62º da Emancipação Política


PERCIVAL SANTOS MUNIZ
Prefeito Municipal


FABRÍCIO MIGUEL CORREA
Procurador Geral do Município


Registrada na Coordenadoria de Acompanhamento Jurídico Legislativo e publicada no DIORONDON.


Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 03/08/2017


Valorizamos sua privacidade


Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com



https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade

https://leismunicipais.com.br/privacidade



		Apêndice E






Apêndice F


 LCP 416/2022
Apêndice F - LCP 416/2022







 


www.LeisMunicipais.com.br


Versão consolidada, com alterações até o dia 30/01/2024


LEI COMPLEMENTAR Nº 416, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022


ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 226 E A LEI
COMPLEMENTAR Nº 228, AMBAS DE 28 MARÇO DE 2016,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais.


FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:


Art. 1º  Esta Lei promove modificações na estrutura administrativa do Município de Rondonópolis/MT,
alterando a Lei Municipal nº 226 e Lei Municipal nº 228, ambas de 28 de março de 2016, para colocar em
extinção o cargo de Apoio Instrumental e para criar vagas para o cargo de Docente Infantil.


Art. 2º  O cargo de Apoio Instrumental previsto no inciso III, do artigo 3º da Lei Municipal nº 226, de 28
de março de 2016 e seus respectivos perfis descritos no Anexo I, passa a integrar o quadro em extinção e
fica automaticamente suprimidos do quadro de provimento efetivo da Administração Pública Municipal a
partir da aposentadoria, exoneração, demissão ou por intermédio de qualquer outro modo que ocasione
o término do vínculo laboral.


Parágrafo único. O cargo de Apoio Instrumental será extinto definitivamente quando ocorrer a
integralidade de sua vacância, assegurando-se a seus ocupantes, enquanto na atividade, todos os direitos
e vantagens estabelecidos em lei.


Art. 3º  É vedada, a partir da data de publicação desta lei, a realização de concurso público para
preenchimento vagas do cargo de Apoio Instrumental.


Art. 4º  Passa o Anexo II da Lei Complementar nº 228, de 28 de março de 2016, a vigorar da seguinte
forma:


Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.328 Rondonópolis, 25 de novembro de 2022, Sexta-
Feira.


ANEXO II
QUANTITATIVO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE E SUPLEMENTAR DA CARREIRA


CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL - TOTAL DE
VAGAS: 417 745
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PERFIL VAGAS


LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 417 745


LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA
539
608


(Redação dada pela Lei Complementar nº
469/2024)


CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - TOTAL DE VAGAS: 650


PERFIL VAGAS


LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 279 539


LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 18


LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 26


LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 19


LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 8


LICENCIATURA PLENA EM LÍNGUA PORTUGUESA 22


LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 17


LICENCIATURA PLENA EM ARTES 1


CARGO VAGAS


ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 56


SUPERVISOR ESCOLAR 7


Art. 4º  A ampliação das vagas descritas nesta lei não cria o direito a imediata nomeação dos aprovados
em concurso público, que ficarão sujeitos a análise de necessidade e conveniência administrativa.


Art. 5º  As demais disposições da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 e Lei Complementar
nº 228 de 28 de março de 2016, permanecem inalteradas.


Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
Rondonópolis, 25 de novembro de 2022.
107º da Fundação e 68º da Emancipação Política.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARA ÚJO Prefeito Municipal


IONE RODRIGUES DOS SANTOS
Secretária Municipal de Governo


Registrada na Coordenadoria
Legislativa e de Atos Oficiais e Publicada no DIORONDON-e.
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